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TERMO DE SECURITIZAçÃO DE CRÉOITOS IMOBITIÁRIOS

Pelo presente instrumento particular (coníorme deÍinido abarxo)

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários ("gy!l"), com sede na cidade

de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Avenida BÍiSadeiro Faria Lima, ne 2 894,99 endat'

conjunto 92, CEPO1451{OO, inscrita no cadastro Nacional da PeSSOa lurídica do

Ministério da Economia, Fâzenda e Planejamento ("CNPI/ME") sob o

ne 09.304.427/OOO1-58, neste ato íepresentada na foÍma de sêu Estatuto Soclal

('Etriss9rê");

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do aítigo 109 da l-ei ne 9 514 e da

InstÍução CVM ne 583:

. oltvEtRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTUtOS E VATORES MOBIUÁRIOS S.4., instituiçào

financeira, com íi[âl situada na cidade dê 5ão Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joâquim

Floriano, np 1.052, 13p andar, sala 132, cEP 01.534-004, inscÍitâ no CNPJ/ME sob o ne

36.113.876/0004.34, neste ato repÍesentadâ na Íorma de seu Estatuto Social, neste ato

representada na forma de seu Estatuto Social ("AEente Fiduciáíio");

Vêm, por este, e na mefhor forma de direito, celebrar o presenle Te no de Secutitizoçõo de

Crédttos tmobihórios ("Termo de Securitização"), para vincular os Créditos lmobiliários âos

ceítiÍicados de Recebíveis lmobiliários da 171.1 e 776? séíies da 1a Emissão da Habitasec

securitizadora S.A., dê âcordo com o ãrtigo 89 da Lei n9 9 514, de 20 de novembro de 1997,

conforme alterada, a lnstrução da CvM ns 414, de 30 de dezembro de 2004, confoÍme alterada,

a lnstrução da CVM nq 476, de 16 de janeiÍo de 2009, confoíme alterada, e demars disposrções

legais aplicáveis e as cláusulas abairo redigidas

cúUsUtA PRIMEIRA ' OEFINIçÓES

1.1. qg[!!goe§: Para os fins destê Íermo de Securitização, adotam-se as seguintes

definições, sem preiuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo do presente:

1.1.1. Exceto se expressamente rndicado: (i) palâvras e êxpressões iniciâdas em letras

maiúsculas, não definidas neste Termo de Securitização, terão o significado previsto

abaixo ou nos Documentos da Operação (abaixo definido); e (ii)o masculino rncluirá o

fêminino e o singular incluirá o plural Todas as referências contidas neste Teímo de

Securitização a quaisquer outros contrâtos ou documentos significam uma refêrência a

tais contratos ou documentos da maneira que 5e êncontrem em vi8or' conforme

aditados e/ou, de qualquer forma, modiÍicados

/_tr
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"176. Sétie" A 175q Séne da 1Ê Emissãode CRlda Emissoraj

OLIVEIRA TRUST DISÍRIEUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBtLtÁRloS s.A., acima qualificada;

,,Asente Fiduciário"

A aliênação fiduciária em garantia a ser constituída sobre os Imóveis,

nos termos do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária;

"Alienação Fiduciária de

lmóveis"

a âlienação fiduciáÍia em garantia a ser constituída sobre Quotas, nos

termos do lnstrumento Particular de Alienâção Fiduciária de Quotas;

"AlienaÇão Fiducrária de

Quotas"

"Aliênações Fiduciárias" Em conjunto, a Alienação Fiduciária de lmóvêis e a Alienação Fiduciária

de Quotas, conforme acima defrnidas;

ASSOOAçÃO BRASILEIRA DÂS ENTIDADES DOS MERCADOS

FINANCEIRO E DE CAP|TA|S, associação privada com sede nâ cidade de

São Paulo, Estêdo de São Paulo, à Avênida das Naçôes Unidas, n9 8501,

21eandâr, Prnherros, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/ME sob o

ne 34.271.L7t10007 62;

"ANBIMA'

Assembleia 8erâl de titulãres de CRI a ser realizadâ em conformidêde

com a 11.1 deste TeÍmo de Securitização;

"Assemblera Geral de Titulâres

del8!":

lÍAÚ UNIBANCO S.A,, instituição financeira, com sêde na cidade de São

Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,

nq 1OO, Torre Olâvo Setúbal, CEP 04726-170, inscrita no CNPI/MF sob o

ns 60.701.190/0001-04, responsável pela |quidação Íinancêira dos CRI;

"Banco Liouidante"

Boletins dê subscrição dos CRl, por meio dos quais os investidores

subscreverão os CRI e formalizarão a sua adesão a todos os termos e

condições deste Termo de Securitização e da Oferta;

"Boletins de Subscricão"

a 83 s.A. - ERASIL, gOLSA, BALCÃO - Se8mênto CêtiP uwM,

instituição devidamente autorizada pelo Banco Cêntral do Erasil para a

prestação de serviços de depos(ário eletrônico de atrvos escriturâis e

liquidação Íinancêira, com sede na cidade de 5ão Paulo, Estado de 5ão

Paulo, na Praça Antonio Píado, n-o 48, Centro, CEP 01010-901;

"83"

Em conjunto, a Ccl 1a série e CCI 2q Série, conforme abâixo definidas"ccl!'

a cédula de crédito lmobiliário frêcionária, com garantia real, com

sob â forma escrituralde nq Catuaí01,garantiâ fide ussória adicional,

"CCl 1ê Série"

I
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emitida pela Emissora, nos termos do §3e do artrgo 18 da Lei

np 10.931/04 ê dâ Escritura de Emissão de CCl, repíesentativa dos

Créditos lmobiliários CCI 1r 5érie;

"CCl 2.série" A Cédula de Crédito lmobiliário frâcionária, com garantia real, com

garantià fidejussória adicionê1, sob a forma escÍitural de ne Catuaí 02,

emitida pela Emissora, nos termos do §39 do ertigo 18 da tei

ne 10.931/04 e dâ Escfltura de Emissão de CCl, representativa dos

CÍéditos lmobrliários CCI 2a série;

Cêssão fiduciária dos Direitos Creditórios decorrentes do Consórcio, a

ser constituída pela Fiduciantê, nos termos do lnstrumento Particular

de Cessão FiduciáÍia de Direitos Creditórios;

"cessão Fiduciária

Tem o si8nificado quê lhe é âtribuído na Cláusula 3.2 deste Termo de

Securitização;

"CEÍIPZL"

Cadastro Nacional da Pessoa JLjrídica do Ministéío da Economia,

Fazenda e Planejamênto;

CNPI/ME"

Lei n910.406, de 10 dê janeiro de 2002, conforme alterada, ou outra

legislação que venha a substituí-la;

CódiFo civil

Lei ne 13.105, de 16 de março dê 2015, conforme alterada, ou outra

legrslação que venha ã substituí la;

"código de Processoteivil"

Condicões Píecedentes São as condições pÍecedentes para â liberãção dos recursos refêrentes

â inte8ralização das Dêbêntures pela Emissora à Devedora, conforme

previstas na Cláusula 4.10. da Escritura de Emissão de Debêntures;

Consórcio Empreendedor Catuaí Shopping Center Londrina, inscrito no

CNPJ/ME sob o ns 14.797.790/0001'92, do qual a Fiducrante faz partê;
"consórcio"

Conta corrente ns 38231_2, ê8ência n9 7307, mantida junto ao Banco

Itaú Unibanco s.4., de titularidâde da Emissora, por meio da qual serão

depositados os Drrertos Creditórios, conforme estabelêcrdo na

Escritura de Emrssão de Debêntures e no Contrato de Cessão Fiduciárla

dê DiÍêitos Creditóíos, da quêl seíão encaminhados para as Contas

dos Patrimônios Sepârados, conforme a participação que cada um tem

sobre os Créditos lmobiliários;

"Conta Arrecadadora"

Em conjunto, a Conta do Patrimônio Separêdo 171r 5érie e a Conta do

Patrimônio Separado 176. 5érie;

"Contas dos Patrimônros

sêparados":

/1
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conta coÍÍente ns 38235-3, âgência ne 7307, mãntidâ lunto ao Banco

âo Benco ltaú-Unibanco S.4.. detitularidadeda Emissora, destinada ao

recebimento dos recursos oriundos dos Créditos lmobiliários 1r Série

parâ os pagamentos devidos aosÍitulares dos CRl171! Série;

"conta do Patri nio Sêoârado

171! Série"

Conta corrente ne 38236-1, a8êncra ne 7307, mantidã junto ao Eanco

Itaú-unibanco S.4., de titularidade da Emissora, destinada ao

recebimento dos recursos oriundos dos Créditos lmobiliários 2' série

para os pagamentos devidos aosTltulares dos CRI 176c Série;

176! Sénê"

"Conta do PatÍrmônio Seoârado

lnstrumento PorticúloÍ de Cessõo Ftduciótio de Dieitos Crcditórios em

Gorcntio e Outros Avenços, celebrado, nesta data, entre a Fiduciante,

na qualidâde de cedênte fiduciante, e a Emissora, na qualidade dê

fiduciária, por meio do qual os Direitos CÍeditórios, orlundos do

Consórcio, foram cedidos pela Fiduciante à Fiduciária em Serantiê das

Obrigãções Garantidâs;

É a própria Securitizadora, na qualidade de distrrbuidora líder da Ofertà;rdenadoÍ Lí

significa os Créditos lmobiliários ccl 1a Série ê os Créditos lmobiliários

ccl 2s Série, quando referidos em conjunto, que correspondem, em

conjunto, à totaLdade dos direitos de crédito decorrentes dâ

Debêntures, com valor total de pnncipal, de RS40. 0 000,00

(quarenta milhões e seiscentos e quarenta mll reais), acrescido de

juros, conforme previsto na Escírtura de Emissão de Debêntures, bem

comotodos e quaisqueroutrosencar8osdevidos porforça dê Escritura

de Emissão de Dêbêntuíes, incluindo a totalidade dos respectivos

acessórios, tais como encar8os moratórios, multas, penalidades,

indenizâções, dêspesas, custas, honorários e demais encaÍgos

contratuais e leEais previstos na e relacionados à Escrtura de Emissão

de Debêntures;

"Créditos lmobillários"

SiBnifica a fração dos direitos de crédito decorrentês das Debêntures,

repÍêsêntados por 20.320 (vinte mil e trezentos e vinte) Debêntures,

no valor de RS2o.32O.OOO,OO {vintê milhões e trezentos e vinte mrl

reais), acrescido de iuros, conforme previsto na Escritura de Emissão

de Debêntures, bem como todos e quaisquer outíos encargos dêvidos

por força da Escritura de Emissão de Debêntures, incluindo â

totalidade dos respectivos acessórios, tais como encar8os moratórios,

multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários ê

demais ênca s contratuais e legais Previstos na e relacionados à

Sénc";

"Créditos lmobiliários ccl 1ê

í
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Escritura de Emissão de Debênturês, de forma proporcional às 20.320

(vinte mrle trezentos e vinte) Debêntures;

"créditos lmobiliários ccl 2r

Séric";

Signrfice a fração dos direitos de crédito decorrentes das Oebêntures,

representados por 20.320 (vinte mrl e trezentos e vinte) Debêntures,

no valor de RS20.320.000,00 (vrnte milhões e trezentos e vrnte mil

reâis), acrescido de juros, conforme previsto na Escritura dê Emlssão

de Debêntures, bem como todos e quaisquer outros encêrgos devidos

por força da Escritura de Emissão de Debêntures, incluindo a

totalidade dos respectrvos acessórios, tais como encarSos moratórios,

multas, penalidades, indenizações, despêsas, custâs, honorários e

demais êncargos contratuais e legais previstos na e rêlacionados à

Escrituía de Emissão de Debêntures, de forma proporcionalàs 20.320

(vinte mil ê trerentos e vinte) DebêntLires;

,,CRÍ' Em conjunto os CRI 1714 Série e os CRI U6! Série;

"CRl 171ê Série" certificâdos de Recebíveis lmobiliários da 171r Série da 1r Emrssão da

Emissora, emitidos com lastro nos Créditos lmobiliários 1a Série,

representados pela CCI 1r Série, por meio da Íormalização deste Termo

de Securitização, nos termos do artigo 8s da Let n9 9.514197)

"CRl 176! Série" Certificados de Recebíveis lmobiliários da 176r Série da 1r Em;ssão da

Emissora, emitidos com lastro nos créditos lmobiliários 2' série,

representados pela CCI 2. Série, poí meio da formallzação deste Têrmo

de Securitização, nos termos do artigo 89 da Lei ne 9.514197;

"çBler!..1:ir!qbçaq", pãrâ fins de

quórum:

Todos os CRI subscritos ê integralizados, excluídosaqueles mantidos êm

tesouraria pelê Devedora (confoÍme abaixo definida) e pela Emissorâ e

os de titularidâde de sociedadês por elas controladas;

"evM" comissão de valores Mobiliários, entrdade autárqurca em regime

êspecial, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pela Lei ne 6 385,

de 07 dê dezembro dê 1976, conÍormê âlterada, com sêde na cidade do

Rio de.lanêiío, estado do Rio de laneiro, na Rua Sete de Setembro,

ns 111, Centro, CEP 20050-006, rnscíita no CNPJ/ME sob o

ns 29.507.878/0001-08;

"Data da Pnmeira lnteqíalizacão

dos CRl":

Significa a data em que ocorrer a prrmeira integraltzação dos cRl;

"Data de Desembolso" É a data do primeiro desembolso dos recursos dêcorrentes da

integralizâção das Debêntures;

1
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30 de outubro de 2019;"Data de Emissão"

cada dâta de pagamento de Amortização e Juros Remuneratórios,

conÍoÍme Anero lldeste Termo de Securitizâção;

"oata de Pasa ênto dos CRl"

a date de vencimento dos CRl, quâl seja, 26 de outubro de 2034;"Data de Vencimento Finâ1"

As debêntures simples, não conversíveis em ações, dê espécie, com

gaíanhâ real, com garantia âdicionâlfrdejussória, em série Única para

colocâção privada, da 2a emissão da Devedora, no valor total dê

RS40.640.00,000 (quarenta milhõês e seiscentos e quarenta mil rears),

nos termos da Escritura de Emissâo de Debêntures;

"Debêntures"

MONTREAI. EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS S.4., SOCiêdAdE

anônima, com sede na Cidade de Londrina, Estado do Pârâná, na

Avenida Presidente Juscêlino Kubitscheck, ns 2.223,5a|a 08, Centro,

CEP 85020-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Ministério da Economia, Fazenda e planeiêmento ("çX!JIM!") sob o np

10.815.804/0001-00;

"0evedora"

Todo e qualquer dra que não seja sábado, domrngo ou feriêdo

declarado nacional na República Federativa do Brasil;

"s]'a u!!"

Todos e quaisquer crédrtos líquidos, presentes e futuros, pÍrnctpais e

acessórios, titulados ou que venham a ser titulados pêla Frduciante, na

qualidade de consoÍciada, oriundos do produto líquido das recettas

efêtivâmente distribuídos à Fiduciante nos termos do consórcio;

"DiÍeitos Creditórios"

Os documentos que integram a Emissão, quais sejam (i)€scíitura de

Emissão dê Debêntures; (ii) Escritura de Emissão dê CCI; (iii) o
lnstrumento Particulaí de Alienação Fiduciária de lmóvêis; o {iv)

Contrato de Cessão Frduciáriâ de Direitos Credtóíios; (v) o lnstrumento

de Alienação Fiduciária de Quotas; (vi) o presente Termo de

Securitizaçãoj e (vilos boletins de subscrição dos CRl, conÍorme

firmados por cada titulâr dos CRI;

HABITASEC SECURITIZAOORA S.4., acima quallf lcada;"Emisso.a

171r e 1764 séries da 1r emrssão de CRI da Emissoía;"Emrssão"

Os empreendimêntos imobiliários, quais sejam:

(i) .lardim Nova Cidade, matíícula ne 32.232 do 3'Serviço dê Registro

de lmóvers de GuaraPuavâ_PR;

"Emoreendimentos Alvos"

í
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(ii) Residencral Nova Lindóia, matrículâs ne 12.045, 12.043 e 12.044 do

Cartório do Retistro de lmóveis 4'Oficio de Londrinê-PR;
(iii) Shopping Catuaí Londrina, matricula ne 81.543 e 81.5,14 do 1'
Sêrviço de Registro de lmóveis de Londrina-PR;
(iv) .lardiln Aurora - Construção (a definir nome), matrícula ne 4.102

do 1'Serviço de Regrstro de lmóveis de [ondrina-PR;
(v) Royal Golf l, matrícula ne 55.732 do 1" Servrço de Registro de

lmóveis de Londrinâ-PRi
(vi) Terraville, matrícula ne 47.444 do caftótio do ReBistro de lmóvei5

1" Ofício de Írês Lagoas- MS;
(vii) Vivace Club - Aqúisição cotas SPE, matrícula ne 65.590 do 2'
Sêrvrço de Registro de lmóveis de Maringá_PR;
(viii) Aquisição teríenos para incorporâção, matrícula ne 17.331 e

46.655 do 1" Serviço de ReBistro de lmóveis de Londrina-PR;
(rx) Aqursição terreno em prospecção e construção de Hipermercado;
(x) Aquisição terreno e construção dê Cêntro Médico, matrícula sem

número, do 1" Serviço de ReBrstro de lmóveis de Londrina-PR;
(xi) Roval Golf ll, matrÍcula sem númêro do 1" Serviço de Rêgistro de

lmóveis de Londrina-PR;
(xii) Aquisição cotas SPE /terreno para incorporação, matrícula ne

85.064 do 1'SeNiço de Re8istro de lmóveis de Londrina'PR;
(xiii) Construção para incorporação e locação, matrículâ ns 32 396 do 3"

Serviço de Registro de lmóveis de Guarapuava_PR; e

()(iv) lnvestimento em empreendimentos imobiliários, em

desenvolvimento de píopíiedade da Alveaí lnvestimentos s/s Ltda.

O lnstrunento Porticulot de Emissõo de Cédulos de Crédito lmobiliório

Ftucionó os, com Gotuntio Reol, com Gorontia Fideiussório Adicionol,

sob o Formo Esctitutol, firmado, nesta data, pela Emissora;

O lnstrumento PoÍticulor de Escriluto do 29 (segundo) Emissõo de

Debênturcs Simples, Nõo Conversíveis em Ações, do Espécle Com

Goruntio Reol, com Gorontio Adicionol Fideiussótio, em Seie Único,

poro Colocoçõo Ptivoda, do Montreol Emüeendimentos lmobiliótios

5.Á., celebÍado, nesta data, entÍe a oevedoÍa, na qualidade deemissorâ

das Debêntures,a Emissora, nâ q ualidade de debe ntu rista, a Fiduciânte,

na qualidade de íiduciante, e os Fiadores;

"Escritura de Emissão de

Debêntures"

tTAÚ coRREToRA DEVALoRESs.a., instituição Íina ncê ira, com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenidâ Erigadeiro Faria

blha, ne 3.500,3e andaÍ, cEP 04538 132, inscrita no CNPI sob o ne

61.194.353/0001-64, responsável pelâ escrituração da Emissoraj

"Escriturado/'

Têm o significado quê lhe é atribuído na Cláusula 71da Escritura de

Emissão de Debêntures;

"Evento de Vencimento

Antec iDâdo"

Em conjunto, ANDRESSA CÁSTRO KHOURI CIPRIANO, brasileira, casadatiadores"

-b
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sob o regimê da separação total de bens, administrâdora de empresa,

residente e domiciliada ne Cidade de São Paulo, Estado de São Pairlo, à

Rua Bahia, ne 450, HiEiênópol's, CEP 01244-000, inscrita perante o

Cadastro Nâcional de Pessoas Fisices do Ministério da Economia,

Fâzenda e Planejamento ("ç?lflME") sob o ne 057.217.399-75,

portadora da Cédula de ldentidade RG ne 8.220.579-9 ("A!!!Ic§§ra") e

BÁRBARA xHouRl MIGUEI-, brasileira, casada sob o regime da

sepãrâção totâl de bens, economistâ, residente e domiciliada na Cidade

de Londrina, Estrado do Parãná, na Rua Martin Lurher King, ns 543,

bairro Lago Parque, CEP 86015-310, rnscnta no CPF/ME sob o ne

061.612-479-06, portadora da cédula de ldentidade RG ne 822056-3

("8árbara"), nâ qualidade de íiâdoÍes no âmbito da Escritura de

Emrssão de Debêntures;

BADRESSA - PARTICIPAçÕES E lNcoRPoRAçÔEs LToa., sociedãdê

empresária limitada, com sede na Cidade de Londrina, Estado do

Paraná, na Avenida PÍesidente Juscêlino Kubitschêck, np 2 223, salâ 4,

Vila lpirangâ, CEP 86.020-005, inscrita no CNPI/ME sob o ne

00.108.27610001,98;

Em conjunto, o Fundo de Reserva CRI 171c Série e o Fundo dê Reserva

CRI 176! Série;

"Fundos de Reserva"

Tem o significado que lhe é atÍibuído na Cláusula 2.1.4 deste Têrmo de

Securitização;Sí!e"

cRt 1714"Fundo de

Têm o significado que lhe é atrrbuído na Cláusula 2.1.4 deste Termo de

Securitização;

"Fundo de Re rvã cRl 176.

5érie"

Em conjunto, a Alienâção Fiduciária dê lmóveis, a Cessão Fiduciária de

Direitos Cred(órios, à Alienação Fiduciária de Quotãs, ê Íiança

outorgada pêlos Fiadores nos termos da Escritura de Emissão de

Dêbênture e os Fundos de Reserva, com â finalidade de 8êrantir as

Obíigações Garantidas;

"Garãntiâs"

Em conjunto, a Alienação Fidúciária de lmóveis, â Cessão Fiduciária de

Diíeitos Creditórios, e a alienação Fiduciária de Ouotas, com a

finalidade dê Barantir as Obrigaçôes Garantidas;

"Garantias Rears"

índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas ("[GY");

"E!:M"

"lmóveis" Significa fração ideal de propriedade da Fiduciante doa

"Eiduciênte"
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empreendimento Shopping Catuaí Londrina, registrado nas mâtrículâs

81.543 e 81.544, perante o Cartório de Registro de lmóveis do 1e Otícro

da Comarca de Londrina, Estado do Paraná que corresponde (e deverá

corresponder até a Data de vencimento, Sob pena de vencimento

antecipado das Debêntures), a 7% (sete poÍ cento) dos referidos

imóveis, conforme identificâdo no Instrumento Particular de Alienação

Fiduciária de lmóveis;

"lnstituição Custodiante" OLIVEIRA TRUST DISTRIOUIOORA OE TÍTULOS E VAI.ORES

MOBILIÁRlOs s.a., acima quâlificada;

lnstíução da CVM ne414, de 30 de dezembro de 2004, conÍoíme

âlterada, que regula ã emissão e a distribuição públtca de CRI;

"lnstrução CVM ne !!!1"

lnstrução da CVM n9400, de 29 dê dezembro de 2003, conforme

alterâda, que regula as ofertas públicas de valores mobiliários;

lnstrução da CVM ne 476, de 16 dê janêiro de 2009, conforme alteredã,

que regula as ofertãs públcas de valores mobillários com esforços

restritos;

"f!ú!çêe!YM-!:170"

lnstrução CvM ne 539, de 13 de novembro dê 2013, conforme alterada,

que drspõe sobre o dever de vêrificâção da adequação dos produtos,

serviços e opêrâções ao perfil do cliente, bêm como define lnvestidores

Qualificados e lnvestrdores Profissionars;

"lnstrucão CVM n9 539"

lnstrução CVM na 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada,

que drspõe sobrê o exercício da função de aBente fiduciário;

"lnstrução CvM ns 583"

O lnsttumento Potttculor de Àlienoção Fiduciótio de lmóveis em

Gorcntio e Outtos Avenços, celebíado, nesta data, entre a tiduciante e

a Emissora, na qualidade dê frduciária;

"lnstrumento Particular de

lmóveis"

Alienâção Íiduciária de

"lnstrumen!o Partrcular de

Alrenacão Fiduciária de Quotas"

lnstrumento Porticulot de Ahenoçõo Fiducióno de Quotos em Gorcntio

com Condiçõo Resolutlvo e Outtos Avenços, celebrado, nesta data,

entre a Devedora, Andressa, a Securitizadora e a Fiduciante;

"lnvestidorês Profissionais" Tem o si8nificado que lhe é atribuído nâ Cláusulâ 3.3.1 dêstê Termo de

Sêcuritização;

"lnvestidores Quêlif icados" Tem o significado que lhe é atribuído nâ Cláusulã 1.7 deste Termo de

Securitização;

"lnstrucão CVM ne 400"

J
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"tPcAltaGE" índice Nacional de Preços ao Consumidor amplo, calculado e divulgado

pelo lnstituto Bíasileiro de Geografia e Estethtaca;

JUCEPAR Junta comercial do Estado do Pâraná;

,1UCESP" Junra comercial do Estado de são Paulo;

Tem o significado que lhe é atribuído na cláusula 3.1, alíneâ "(g)", deste

Termo de securitização;

Juros Remuneratóíos

Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que

dispôe sobre as sociedades por âções;

"Lei 
^e 

6.404176"

Lêi n99.514, de 20 de novêmbro de 1997, conforme alterada, que

regula o Sistema de Financramento lmobillárto;
"Lei ne 9.514197"

Lei ne 10.931, de 02 de agosto de 20M, conformê âltêrada, que dispõe

sobre a afetação de incorporações imobiliárias, letras de crédito

imobiliário, cédula de crédito rmobiliário, cédula de credlto bancário,

altêrâ o decretolei 911, de 1de outubro de 1969, as leis 4.591, de 16

de dezembro de 1964, 4.728, de 14 de julho de 1965, e 10 406, de 10

"Lei ne 70.931104"

de Janeiro de 2002, e dá outras providênciâs;

Têm o signtficado que lhe é atribuído na Cláusula 3.2 deste Termo dê

Securitização;

"M94"

o fiel, pontual e integral cumpíimento {i) dã obír8açào de pagamento 
]

de todos os direitos de crédrto decorrentes dâs Debêntures, com valor

total de principàl de RS40.640.000,00 {quarenta milhões e seiscentos ê

quârêntâ mil reais), acrescido de juros, conforme píevisto na Escritura

de Emissào dê Debêntures, bem como todos e quârsquer outÍos

encargos devidos por força dâ Escritura de Emissão de Debêntures,

incluindo a totalidade dos respêctivos acessórios, tais como encargos

moratóíios, multas, pênalidades, indenizações, despesas, custas,

honorários e demais encargos contratuais e legêis previstos e

relacionados às Oebêntures, bem como (ii) de quaisquer outras

obrigações, pecuniárias ou não, bem como declarações e 8arântias da

Devedora, dã Fiduciante e dos Fiadores, conforme identiÍrcados nos

termos dos Documentos da Operação;

Obriqações Garantidas

"oÍet1a" Os CRI serão objeto de oÍerta pública e distribuídos com esforços

restritos, em conformidade com ã lnstrução CVM ne476, estàndo,

portanto, âutomaticamêntê dispensada de registro dê distribuição ng

i
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"Patrimônios Separados"

"Patrimônio oãrãdo 171e

§cl!e"

CVM, nos termos do arti8o 6e da reÍerida lnstrução,

Em conjunto, Patrimônio Separado 171e Série e Patrimônio Separado

176ê Série, os quais, nos termos do artigo 11 da Lei ne 9.514/97:

(ilconstituem pâtrimônro destacado do petrimônio da Emissora;

(ii) serão mantidos êpârtados do patrimônio da Emissora até que

colnplêtê o Íesgate da totalidade dos CRI; (iii) serão dêstinêdos

exclusivamente à liquidação dos CRI a que estão afetados, bem como

ao pagamento dos íêspêctrvos custos de administração e de obri8ações

fiscais, inclusivetributos de qualquer nature2a, vi8entesou que venham

a seí instituídos ao longo do prazo do CRl, que tenham como base de

cálculo eventuais Banhos apurados pelos Patrimônios Separados;

{iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por

credores da Emissora; (v) não são passíveis de constitrrlção de garantias

ou de excussão por quaisquer ctedores da Emissora, por maiS

privilegiêdos que sejam, e (vi)só responderão pelas obriSações

inêrentes êos CRI a que estão afetâdos;

O patrimônio constitLiído em fãvor dosÍitLrlâres dos CRI 171. Série após

a institurção do RêBime Fiduciário 171e 5érie, administíado pela

Emissora ou pelo agente Fiduciário dosCRl, confoíme ocaso, composto

pelos Créditos lmobiliários 171! Série, pelâ CCI 1. Série, pelas GaÍantiâs,

pelas demais Bâíãntias que venham â sêr constituídas ao longo da

Emrssão (conforme píevisto neste Íermo de Securitização), pela Conta

do Patrimônio sêpaÍado 171. Série e pêlo Fundo de Despêsas 171ê

série, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e

se destina exclusivamente à liquidação dos CRI 171ê Série a que está

afetado, bem como ao pa8amênto dos respedivos custos de

administração e obrigaç6es fiscais;

O pâtrimônio constituído em favor dos Titulares dosCRl 176! Série após

a instituição do Regime Fiduciário 176a Série, administrado pelâ

Emissora ou pelo Agentê Frduciário dos CRl, conforme o caso, composto

pelos Créditos lmobiliários 1763 Série, pela CCI 2a série, pelas Garantiâs,

pelas demais gârantrâs que venham a ser constttuídas ao longo da

Emissão (conformê prêvisto neste Termo de Securitizâção), pela Conta

do Patrimônio separado 1764 Série e pelo Fundo de Despêsâs 175r

Série, o qual não se confunde com o patrimônro comum da Emissora e

se destina exclusivamente à liquidação dos CRI 176s Série a que está

âfetado, bem como ao pagamento dos respectrvos custos de

administração e obrigâçôês fiscais;

"Patrimônro Separado 176r

Série":

Prazo de colocação dos cRl contado do início da Oferta até a ocorrêncra"Prazo de Colocacão"

1!
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de uma das seguintes hrpóteses: (i) subscrição e integralização da

totâlidadê dos CRI pelos lnvestidoresj ou (ii) encerramento da Oferta a

exclusivo criterio da Emissora, o que ocorrer primeiroj

Tem o significado que lhe é atribuído na cláusula 4.2 deste TeÍmo de

Securitizaçãoj

"Preço de lntêgrahracão"

100% (cem por cento) das quotês de emissão da Fiduciante, de

propriedade da Devedora e de Andressa;

"Quotas"

O Regime Fiduciário 171r Série e o Regime Fidticiário 176q Série,

quêndo referidos em conjuntoi

"Resimes Fiduciários"

"ReEime Fiduciáno 171ê Série" O regrme fiduciário, em favor da Emissão e dos Titulares dos CRI 1714

Série, a ser instrttiído sobre o Patrimônio Separado 1714 Série, nos

termos do artigo 9e da Ler n-o 9.514/97;

O regime fiduciário, em ÍâvoÍ da Emissão e dos Titulâres dos CRllZ6!

Série, a ser instituído sobre o Patrimônio separado 176ê Série, nos

termos do artiSo 9e da Leine9.514197;

"Rêgime Fiduciário 176q 5éfle"

Tem o signiíicado que lhe é atribuído na cláLrsula 3.1, alínea "(8)", deste'

Têrmo de Secuítr2ação;

"Remuneracão"

É o resgate antecipado Íacultativo das Debêntures, que somentê

poderá ser êxercido pela Devedorâ, â seu exclusivo critério, a partir da

Data de Emissão das Debêntures, observado o disposto na Escritura de

Emissão de Debêntures;

A 171r Série ou a 176e Série da 1a Emissão de Certifrcados de Recebíveis

lmobiliários da Emrssorâ, indistintamente;

"5é!c"

"Tâxa Dl" Variação acumulada das taras médias diárias dos Depósitos

Interfinanceiros - Dl de 1 (um) dia, over extra-grupo, expressas na

forma percentual ao ano, com bâse em um ano de 252 (duzentos e

cinquentã e dois) Diês Úteis, calculadas e divulgadas pela 83 s.A. -
BRÂslL, BoLsA, BAICÃO no informativo diário disponívelem sua página

na lnternet (http://www b3.com br)i

"Titulares dos CRl" Os investidores subscritores e detentores dos CRl, conforme o caso;

Valor Nominal Unitário" Tem o sr8nificado que lhe é atribuído na Cláusula 3.1, alíneâ "(ê)", deste

Têrmo de Securitização.

"Rêsqête antecioado

Facultativo":
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L.2. Todos os prâ2os aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se

exprêssamente indicado de modo diverso. Na hipótêsê de qualquer dêta aqui previstâ não ser

Oia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Die Útil subsequente, sem qualquer penalidade. A

regra em referência dêverá ser adotada em todos os Documentos da Operação, inclusive nas

Atas de Assembleia Geral.

1.3. A Emissão rêBulâdê por este Termo de Securitização é reâlizada consoantê o paÍá8rafo

terceiro do arti8o 22 do Estatuto Sociel da Emissora, consolidado em dêta dê 25 de abril de 2019,

mediante deliberâção tomada em Assembleia Gerâl Extraordinária, cuja ata foi devidamente

registrada perante â luntâ Comercial do Estado de São Paulo em data de 16 de maio de 2019,

sob o número 257.983/19-3.

cúUsUtA SEGUNDA - oBIETo E CRÉDITOS IMOHTIÁRIOs

2.L. Ob eto Pêlo presente Termo de Securitrzâção, a Emissora vincula, em caráter

ríevogávele irretratável, a tota[dade dos Créditos lmobiliários, representados pelâs CCls, bem

como as Garantrâs, aos CRI da 171e e da 176r Séries da la Emissão da Emrssora, cujas

características são descrites na Cláusulâ 3.1destê Termo de Securitizâção.

2.1.1. o valor integíal da subscrição e intêSralização dos cRl, que sêrá êquivalente ao

preço de integÍalização das Debêntures, conforme descrito nã Escriturâ de Emissão de

Debêntures, frcará depositado e retido nâs respectivas contas dos Patrimônios

Separados, e somente será liberado pela Emissora à Devedora, após o cumprimento da

totahdade das Condiçôes Píecedentes.

2.1.2. Cíéditos lmobiliários Vinculâdos: A Emissora declaÍa que, pelo presente Têrmo

de Securitização, foram vinculados à presente emissão de CRlos Créditos lmobiliários,

representados pelas CCls, de sua tilularidade, com valor de principal de RS

40.640.000,00 (quarenta milhõese seiscentos e quârenta milreais), na Datâ dê Emissão,

sendo (i) RS 20.320.000,00 (vintê milhões e trezentos e vintê mii Íeais) corÍespondentes

aos CRI 171q Série, e (ii) RS 20.320.000,00 (vinte milhões ê trezentos e vinte mil reâis)

correspondentes aos CRI 1761 séíie.

2,1,3. O presente Termo dê Securitização será registrado na Institurção Ctistodiante,

nos termos do artigo 23, pârágrafo único, da Lei n910.931/04, através da declãração

contida no Anexo V deste Termo.

2.2. Característicãs dos Créditos lmobiliános: as características dos Créditos lmobiliários,

representados pêlas CCls vinculados a este Termo de Securitização estão pêrfeitamente

descritas e individualizadas no Anexo I deste Termo dê Securitização.

í
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2.!, Vinculâcão dos Crédrtos lmobiliáíros aos CRI: Os pa8amentos recebidos pela Emissora

em virtude dos Créditos lmobiliários representados pelas CCls serão computados e rntegíàrào o

lastro dos CRI até sua integral liquidação, Todos e quaisquer recursos relativos aos pâgâmentos

dos Créditos lmobiliários repíesentados pelas CCls estão êxpressamente vinculados aos CRI poí

força dos Re8imes Fiduciários, constituidos pela EmissoÍa em conformidade com o presente

Termo de Securitização, não estando sujêitos a qualquer tipo de retenção, desconto oLi

compensação com ou em decorrênciê de outrâs obrigâçõês da Emissora. Neste sentido, os

Créditos lmobi[ários representados pelâs CCls, as CCls, a Cessão Fiduciária de Direitos

Credrtórios, a Alienação Frducrária de lmóveis, a Alenação Fiduciária de Quotas, os Fundos de

Reserva, as Contas dos Patrimônios Separados e â Contâ Arrecadadora:

(a) constituem Patrimônio Separâdo, não se confundindo com o patrimônio comum

da Emissora em nenhume hipótese;

(b) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissorâ até o pâBâmento

inte8ralda totalidade dos CRI;

(c) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração

nos termos deste Termo de Securitização, bem como ao pagamento dos custos

relacionados à Emissão, incluindo mas sem se limitar a (i) emolumentos da 83

relativos tanto às CCls quanto ãos CRI; (ii) remuneÍação da Emissorê pela

esÍuturâção da Ofertâ; (iii)remuneração ê ser pa8ã à lnstituição Custodiantê;

(iv) remuneração e eventuais reembolsos de despesas devidos ao Agente

Fiduciáflo; (v)despesãs rêlativas a registro de ãtivos nos sistemas da 83, e
atualização da classiÍrcação de risco dos CRl, se houver; ê (vi) averbações em

cartórios de registro de imóveis e títulos e documêntos, quando for o caso;

ld) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credorês da

Emissora;

(e) não podem ser utilizados nâ prestação de garantras e não podem ser excutidos por

quaisquer credores da Emissora, poí mêis píivileBiâdos que sejam; e

(0 somente respondem pelas obrigaçôes decorrentes dos CRI a que estão vinculados

2.4. A Emissora subscreveu as Debêntures e, portanto, é legítima titular dos Créditos

lmobiliários representados pelas CCls, sendo que todos e quaisquer recursos dêcorrentes dos

Créditos lmobiliários representâdos pelas CCls serão depositados diretamente na Conta

Arrecadadora, mediante Transfêrência Eletrônica Disponível (TED) ou por outrã Íorma pêrmitida

ou não vedada pelas normas êntão vigentes, e divididos, nas Contas de Patrimônio Separados-

2.5. As CCls representativas dos Créditos lmobiliários foram emitidê sob a forma escritural e
a Es€ritura de Emissão de CCI encontra-se custodiada pela lnstituição Custodiante, tendo sido
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as CCls devidamente registradas na 83, na forma prevista nos paráBraFos 3'e 4" do artigo 18 da

Lei ne 10.931/04.

2,6. Administracâo Oídinária dos Créditos lmobiliários: As âtividadês relacionadas à

admanistração dos Créditos lmobillários representados integralmênte pelas CCls serão exercidas

pela EmissoÍa, incluindo-se nessas atrvidâdês, píincipâlmente, mas sem limrtação: o cálculo e

envio de informação à Devedora previamente às suas datas de venomênto quanto ao valor das

parcelas brutas decorrentes das Debêntures, bem colno o sâldo devedor atualizado das

Debênturês, âlém do recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que

vierem a ser eÍetuados por conta dos Créditos lmobiliários representados pelas CCI na Conta

Centra lizado ra e d ivrdidos, de Ío r m a igua litá Íia, na píopo rção de 50% (cinq uenta po r cento) para

cada, nas Contas dos Patrimônios Separados, deles dando quitâção.

2,7. Garantias da Operacão

2.7.1. Alienãcão Fiduci ária de lmóveis. Em garantia do fiel, pontual e inteBíal

cumprimento das Obrigações Garantidas, será constituída pela tiduciante a Alienação

Fiduciária de lmóveis, estando os lmóveis livres e desembaraçedos de quaisquer ônus,

nos têrmos do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciáriã de lmóveis.

2.7.2. Cessão Fiduciária de Direitos Creditóriosr Adicionalmente, por meio do Contrato

dê Cessão Fiduciária de Dirêitos Creditórios, em garantia do fiel, pontual e integral

cumprimênto das Obrigãçôês Gêrantidas, será constituída pela Fiduciante a cessão

fiduciária dos Drreitos CÍedrtórios, presentês ê íuturos, relêtivos ao Consórcio, nos

termos do artigo 66-8 da Lel4.728/65.

2.1.1. AlienaÇão Fiduciária de Quotas. Em garantia do fiel, pontual e integral

cumprimento das Obrigações Garantidas, será constituída pela Devedora e por

Andressa, na qualidade de proprietárias de totalidade das Quotas, a Alienação Fiduciária

de Quotas, estândo as Quotâs livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, nos termos

do lnstrumênto Particular de Alienação Fiduciária de Quotâs. A Alienação Fiduciária de

Quotas será constituída sob condição resolutiva, sendo certo que será liberada pela

Emissora quando do cumprimento cumulativamente das se8uintes condições:

{i)registro do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóvêis perante o

Oficial de Registro de lmóveis competênre; e (ii)desembolso da totalidâde do Valor

Nominal unitário des Debêntures para a Devedora.

2.1.2. Índice de Cobertura: A qualquer tempo, até o cumprimento integral das

Obrigações Garantidas, o vâloí dos Direitos Creditórios retidos em cada uma das Contas

do Pâtnmônio Separado deverá ser equivalente a, no mínimo, 1,15 (um inteiro e quinze

centésimos) da parcela dos CRI da respectiva Sériê anterior à Data de Verificação, e que

estejâm totalmente livres e desembêraçados de quaisquer outros ônus ou gravames

("Índice de cobertura").

Y
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2.1.2.1. Enquanto o índice de Cobertura for maior que 1,15 (um rnteiro e quinze

centésimos) e menor que 1,30 (um interro e trintâ centésimos), a Oevedora

deverá utilizar 15% lquinze por cento) dos recursos excedentês dos Dirêitos

Creditórios após a realização dos pa8amentos nos teímos do rtem 5.1.1.7 da

Escritura de Emissão de Debêntures, para realizar amortirações exÍâordináíias

compulsórias do saldo devedor do Valor Nominàl Unitário das Debêntures

("Amortizacão Extrao ). Após a realização de cada

Amoatização Extraordinária Compulsória, eventual saldo remanescente dos

Drreitos Creditórios será hberado para conta de hvíe movrmentação de

titularidade dâ Fiduciante em até 2 (dois) Dias Úteis. Gso o índice de Cobertura

supere 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), a totahdade do saldo

remanescente dos Direitos Cíeditórios será liberado para conta de livre

movimentâção de titularidâdê da Fiducrante em até 2 (dois) Dras Úteis.

2.1.2.2.9etá considerado Evento de Vencimento Antecipâdo (conforme

definido na Escriturâ de Emissão de Debêntures) €aso, em qualquer Datê de

Veíficação, o Índice de Cobertura não for observado e o montante necessáíro à

efetivâ recomposição do Índice de Cobertura não seja depositado nã rêspectiva

Conta de Patrimônio Sepêrado pelã Fiduciante e/ou pela Devedora em até 2
(dois) Dras Útei5 da respêctrva Oata de Verificação.

2.1.2.3. A verificeção de âtendrmento ao Índice de Cobertura será feita

mensalmênte pela Emissora, nos termos da Escritura de Emissão de

Debêntures.

2.1.3. Garantiâ Fideiussória Os Fiadorês âssumem, como fiadores e principais

pagadores, em caráter solidário e sem qualquêr bênefício de ordem, a responsabilrdâdê

pelo cumpímento de todas as Obrigações Garantrdas, nos termos da Escritura de

Emissão de Debêntures.

2.1.4. Fundos de Reserva. Durante todâ a operação, a Devedora concorda em manter
recursos em cêdã uma das Contas dos Patrimônios Sepaíados em garantia do fiel
pagamento das obri8açôes assumidas. Parte do Valor Total Líquido ficará retido nas

Contas dos Patrimônios Sepêrados, no valor inicialde R532O.OOO,OO (trezentos e vrnte

mil reais) de cada uma das Séries, que estará afetada pelo respectivo patrimônio

sêparado dos CRl, para â constituição de flrndo dê reserva, cujo valortotaldeverá cobrir
o montante equrvalentê a até 1% (um por cento) do saldo devedor do Valor Nominal

Unitário da respectiva 5érie, a ser recâlculado em cada Datâ de Verificação {"Fundo de

Reserva"),

1
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cúusuta TERcEtRA - tDENT|FrcaçÃo Dos cRt E FoRMA oE DtsTRtBUtçÃo

3.1. Câracteristicas dos CRI: Os CRI objeto da pÍêsente emissão, cujo lasuo se constitui pelos

Créditos lmobiliários, possuem as seguintes carãcterísticas:

(e) Emiisão: 1?;

(b) Sériet: 171a e 176e;

(c) Quântidade de CRI: 40.640 (quarenta mil e serscentos e quãrenta), sendo

20.320 (vinte mil e trezentos e vinte) CRt 171! Série e 20.320 (vintê mil e

trezentos e vinte) CRI 176ê Série;

(d) Valor Total da Sériê: RS40.640.000,00 (quarenta milhôes ê seiscêntos ê

quarenta mil reais), sendo RS20.320.000,00 (vinte milhões ê trezentos e vinte

mil reais) coÍêspondentes aos CRI 171! Série e R520.320.000,00 (vinte milhões

e trezentos e vinte mil reais) correspondentes eos CRI 1764 Serie;

(e) Velor Nominal Unitárlo: RS1.000,00 (mil reais), na Oatâ de Emissão;

(f) Atualização Monetária: os CRI serão atualizado pela variação do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo, divulgãdo pelo lnstitrito Brasilêiro de

Geografia e Estatística ("lIç&llEEE"), cãlculado de forma exponenciâl e

cumulativa p/o totd temporis por Dias corridos, desde a data da primería

rntegralização dos CRI até a Data de Vencimento;

{g) Juror Remuneratórios: 6,00% (seis inteiros por cento) ao ano, base 360

(trezêntos e sessenta) dias ("8C!!!I9I!çãS"), a ser calculado nos termos da

Escritura de Émissão dê Debêntures;

(h) Periodicidade e FoíÍâ de Patamento da Amortizâção: de acordo com as

tabelas constantes do Anexo ll deste Termo de Securitização, sêndo â primeira

parcela devida após o dia 26 de novembro de 2019, observadas as hipóteses de

amortização extraordinária dos CRlprevistas neste Termo deSecuritização e nos

demais Documentos da Operâção.

(0 PeÍiodicidâde de patemento de JuÍos RemuneÍâtórios: De acordo com as

tabelas constantes do Anexo ll deste Termo de Securitização;

(.1) Rêgime Fiduciário: Sim j

(k) AÍhbientê de DêÉsito, Dist.ibuição, Netocieção, Custódia Eletrôíica c
Liquidação FinanceiÍa: B3;
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{l) Data de Emissão: 30 de outubro de 2019;

(m) Local de Emissão: 5ão Paulo - 5P;

(n) Datâ de Ven.lmento Final: 26 de outubro de 2034;

(o)

(p)

(q)

(Í) CoobÍitâção dâ Emissorâ: Não há;

(s) carênci.: Não hái

(t) Subo.dinação: Não haverá subordinação entre as Séries;

Oata do PrimeiÍo Patamento de Juros Remunerató.ios: 26 de novembro de

(v)

Prazo de Emisrão: 5.475(cinco mii e quatrocentos e setenta e cinco) dias

corridos da Data de Emissão;

Taxa de Amortização: Confoímê tâbela constante do Anexo ll deste Termo de

Securitização;

Garantias: Alienação Fiducaária de lmóveis, Cessão Fiduciária de Dlreitos

Creditórios, Alienação Fiduciária de Quotas, Garantia Fid€jussóÍia e os Fundos

de Reservê;

-'x

(u)

2079;

Data do Primeiro Patamênto de Amortiração Programâda: 26 dê novêmbro dê

2019; e

FoÍfta: Os CRlserão emitidos na forma nominativa e escriturale sua titularidade

será comprovada por extrato êmitido pêla 83 êm nome dos titularês dos CRl,

enquanto estiverem eletronrcamente custodiados na 83, Adicionalmente, será

reconhecido como comprovante de trtulãfldadê dos CRl, o êxtrâto êm nome dos

titulares dos CRI emitidos pelo escntuÍadoÍ dos CRl, com basê nas informações

prestadas pêla 83.

3.2. Depósrto dos CRI: Os CRI serão de positâdos para: íi)distribuição pública no mercado

primáíio poí mero do MDA - Módulo de Oistriburção de Ativos ("Mq\"), administrado e

operacionalizado pela 83, sendo a distribuição tiquidada financeiramente de acordo com os
procêdimentos da 83; e (ii)negociação no mercado secundário, observado o disposto neste

Termo, por meio do CETlPzl - Títulos ê Valores Mobrliários ("ç!IlpZ!,,), administrado e

operacione[zâdo pela 83, sendo as negociações liquidêdas finenceiramente e os CRI

custodiados eletronicamente na 83.

(w)
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3.3. Oferta dos CRI: A Oferta dos CRI será realizada em conformrdade com a lnstrução CVM

nP 476 e com as demais disposições legais e regulementares aplicáveis e está automaticamente

dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6e dê lnstrLrção CVM

ne 476.

3.3.1. A Ofena é destrnade àpenas a rnvestidores proíssionais, conforme definidos no

ertigo 9-A da lnstrução CVM ne539, de 13 de novembro de 2013 ("1rye§lidgIe§

Profissionais"

3.3.2. Em atendimento ao que dispõe a lnstrução CVM ns476, a Securitizadora, na

qualidade de Coordênêdoí Lider dê Oferta, se compromete â zelar para que os CRI

objeto da Oferta sejam ofertados a, no máximo,75 (setenta e cinco) lnvestidores

Profissronais e subscritos ou adquiridos por, no máximo,50 (cinquenta) lnvestidores

Proflssionais. De acordo com os termos da lnstrução CVM n9476, a Securitizadorã

deverá manter lista de relação com a identificação dos lnvestidorês PÍoÍissionais

consultados, identificando aqueies que efetivamente subscreveram os CRl, e deverà

entregâr à Emissora uma cópiâ da rêferida listê quando do encerramento da Oferta.

3.3.3. Os CRI serão subscritos por meio da assinaturâ dos Boletins de Subscrição e

serão integralizados no ato de subscrição, pelos lnvêstidoÍes Profissionâis, de acordo

com os termos dos referidos Boletins de Subscrição, devendo os lnvêstidores

Profissionais, por ocasião dâ subscrição, fornecer, por escrito, declaração no Boletim de

Subscrição, atestando que'

(a) estão cientes de que â oferta dos CRI não Íoi re8istrada na CVM;

(b) estão cientes de que os CRI ofertados êstão sujeitos às restrições de negociação

previstas na lnstrução CVM ne 476; e

(c) são lnvestidores ProÍissionais, nos terínos do artigo 9 A da lnstrução CVM np 539.

3.4. Em atendimento ãos requisitos estabelecidos na lnstrução CVM ne 414/04, a

Securitizadora declara que atende ã regulamentação relacionada (i) ao cadastro de clientes, de

condutâ e de pagamento e recebimento de valores âplicávêis à intermêdiação de operaçôes

realizadas com valoÍes mobrliários êm mercados regulamentados de valores mobiliários; (ri) ao

dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; {iii)
à identificação, cadastro, registro, operações, comunicação, limites e Íesponsâbilidâde

administrâtiva referentes aos crimes de "lêvagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Em

observância âo previsto àcima, a Securitizadora âtêstâ que observa os procedimentos e

obrigações relacionãdos à ativrdâdê de distribuição de valores mobiliários, dispostos nos

Capítulos lll, Vll e Vlll da lnstrução CVM ne 505/11, na lnstrução CVM ne S39/13 e na Instrução
CVM ne 301/99.
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3.5. É admitida a subscrição parcial dos CRl, sendo que os CRI que não forem efetivamente

subscntos e integralizados serão cancelados pela Emissora.

3.5.1. Em atendimento ao dlsposto no artigo 31 da lnstrução CVM 400, em caso de

distribuição parcial dos CRl, o subscritor dos CRl, nos teímos do respectrvo Boletim de

Subscrição, deverá optar por {i) (ondicionar sLia subscíção à colocação da totalidade

dos CRI; ou (ii) condicionar sua subscrição à colocação do mínimo previsto, se houver, ê

nesse caso escolher entre: (a) receber a totalidade dos CRI solicitados; ou (b) receber a

p.oporção entre a quantidade efetrvamente colocada e quantidadê inrcralmente

ofertada.

3.6, Encerramento da Distribuição dos CRI: À distribui ção públicã dos CRI será encerrade

quando da subscrição e inte8ralização da totalidade dos CRlou a critério da Emissora, devendo

o Coordenador Líder, observada a possibilidade de distribuição parcial, enviaÍ o comunicâdo de

encerramento à CVM no prazo legal, conÍorme previsto na Cláusula 3.6.1 deste Termo de

Securitização.

3.6.1. Em conformidade com o artigo 8s da lnstrução CVM n-o 476, em até 5 (cinco)

dias corridos contãdos do encerrâmento da Oferta, â Emissora, na qualidâde de

Coordenador Líder da Oferta, deverá realizar a comunicação dê encerramento da Oferta

à CVM, devendo referidâ comunicâção ser encaminhâdâ por rntermédro dâ pá8ina da

CVM na rede mundial de computadores oLi, caso este meio esteja indisponível, por meio

de protocolo em qualquer dos endereços da CVM na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, ou na cidade do Rio de laneiro, Estado do Rio de Jâneiro.

3.6.2. Caso a OÍena não seja encerrada dentro de 06 (seis) meses da data de seu início,

a Securitizadora deverá realizar a comunicação prevista na Cláusula 3.6.1 acima, com os

dâdos disponívers à época, complementando-o semestralmente até o seu

enceÍíãmento.

3.6.3. Caso os CRI não sejâm integralmente subscritos, até o prazo máximo de 180

(cento e ortenta) dias contados a partir do início dâ oferta, a Emrssora poderá encerrar

a Oferta e cancelar os CRI não subscritos, devendo, para tanto, aditar os Documentos

da Operação neste sentido.

/1

3.7. Nêsociãcão nos Mercados Requlamentados de Valores Mobiliários: Os CRI poderão ser

negociados em mercados organrzados de valores mobiliários: íi)apenas entre investidores
qualificados, assim definidos nos termos da lnstrução CVM ne 539 ("lry9gi!9I9ílqq!ll!!!9!"),
e (ii) depois de decoÍÍidos 90 (novêntâ) dias contados da data de cada subscrição ou aqursição

pelos lnvestidores Profissionais ("Período de Restricão"), conforme disposto, respêctivamênte,

nos artigos 15 e 13 dâ lnstrução CVM ne 476 e observado o cumprimento, pela Emissora, do

artigo 17 da lnstrução CVM ns 476. Após o Período de Restrição e observado o disposto nê
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lnstrução CVM ns476, os CRI poderão ser ne8ocrados êntrê lnvestidores Quâlificados nos

mercados de bãlcâo organizedo.

3.7.1. Observadãs as restriç6es de neBociação acima, os CRt da presente Emissão

somente poderão ser negociados entre lnvestidores Quâlificados, a menos que a

Emissora obtenha o registro dê oferta pública perante â CVM, nos termos do coput do

artigo 21da Ler ne 6.385/76 e de lnstrução CVM ne 400.

3.t. Declaracõês: Para fins de atender o que prevê o item 15 do Anêxo lll da lnstrução CVM

n9414, seguem como Anexo lll, Anexo lV. Anexo V e Anexo Vlll ao presente Termo de

Secu ritiza ção, decla ração em itida pela Emissora, pelo Atente Fiduciário, pelo Custodiant€ e pelo

Coordenador Líder, respectivamente.

cúUsU[A qUARTA _sUBscRIçÃo, INTEGRAI.IZAçÃo E ITULARIoADE oos cRI

4.L. Subscricão dos CRI: Os CRI serão subscritos por mêio da assinatura de Boletim de

Subscrição pelo Investidor Profissional.

4.2. lnteRralizãção dos CRI: A intêgrãlização dos CRI será rêahzâda eln moeda corrente

nacaonal, conforme estabelecido no Boletim de Subscrição, pelo Valor Nomrnal Unitário,

acrescido dos luros Remuneratórios, aalculada prc rctd die, desde a Data da pímeira

lntegrahzação dos CRI até a data de sua êfetiva intetralização, sendo âdmitido deságio no

momento da distribuição desde que aplicâdo a todos os CRI subscritos e integÍalizâdos em uma

mesma data ("Preco de lnteqralizacão"). A integralização dos CRI será realizada via 83 ou

mediante crédito em conta corrente de titularidade da Emissora.

4-3. Titulâridade dos CRI: A titulâridade dos CRI será comprovâda pêlo extrato em nome de

€ada titular e emitido pela 83, quando os CRI estivêrem custodiados eletronicamente na 83.

Adicionalmente sêrão admitidos os extratos emitidos pelo Escírturador com basê nas

informações prestàdas pela 83 quando os CRlestiverem custodiâdos eletron,camente na 83.

cúusuu qurNTA - cÁtcut o Do vat-oR NoMtNAt- uNlTÁRto E luRos REMuNERATóRtos
DOS CRr

5.1. Forma de P dos CRI: O Valor Nominâl Unitário dos CRI e os Juros

RemuneÍatórios serão paBos nas Datas de pagamento e demais condições especificadas no

A!CIq!! deste Termo de Securitização.

5.2. O Valor Nominãl Unitário dos CRtserá atualizado peta vãriação do tpCA/tgGE, calculado
de foíma exponenciale cumulativa prc íoto temporlJ por Dias corridos, desde a data da pímeira
integralização dos CRt até a Dâta de Vencimento {,AlLqlfE!ê9_l&EÉIE,,), e câlculado de
acordo com a seguinte fórmula:
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado calculado com 8 {oito) casas decimàis, sem

arredondamento;

Onde

VNb = Valor Nominal Unitário de emissão, ou da data da última amortizâção ou incorporação de

jirros, se houver, o que ocorrer por último, calculado com 8 (oito) casas dectmais, sem

ârredondamento.

C = tator resultante da variâção acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondâlÍlento, apuíado e aplicado mensalmente, da seguinte Íorma:

(,#)
4!p

Nlk = Número índice do IPCA do sêgundo mês imediatamente anterior à Data da Primeira

lntegralização ou à última Data de Atualazação. Exemplifrcativamente, paía â primeirâ Data dê

Atualização, isto é, 26 de novembro de 2019, o Nlk corrêsponde ao númeÍo índice do IPCA

referente a agosto de 2019, divul8ado em outubro de 2019;

Onde

Nlk-1= Número indice do IPCA referêntê ao mês imediatâmente anterioí ao mês considerado
para o Nlk. Como exemplo, para fins da primeira Data de Atuãlização, isto é, 26 de novembro de

2019, o primeiro Nlrl corresponde ao número índice do IPCA refêrente a agosto de 2019,

divulgado em setembro de 2019,

Como exemplo, para fins da segunda Data dê Atualização, isto é, 26 de dezembro de 2019, o Nlk

corresponde ao número índice do IPCA rêferente a outubro de 2019, divulBado em novembro

de 2019 e o Nlk-1 corresponde ao número índice do IPCA referentê ã setembro de 2019,

divul8ado em outubro de 2019;

dcp = Nrirn"ro O" O'"r.orridos entre a Data da Primeira de integrelização ou a últimâ Data de

Atualização, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo dcp um número inteiro.;

dd = Número de dias corridos existêntes entre a Data dê lntegralização ou a úhlma data de

Atualização e a Datê dê Atualização imêdiatamentê subsequente. parâ o cálculo da Atuâlização
Monetária nê primeira Data do Primeiío PaBamento, dct sêrá considerado como 30.

A Atuãlização Monetária se dará em bâses mensais de acordo com a vâriação do lpCA, todo dta
26 de ceda mês ("Dâta de Atuâlizacão,,), sendo a primeira Datâ de Atualização em 20 de outubro
de 2019.

1
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5.3. O cálculo da Remuneração obedecerá à se8uinte Íórmula

J = VNo x (Fotol de iuros -7),

onde

I = Valor unitário dosjuros acumulados na data do cálculo. Valor em reais, calculado com 8

(oito) casas decimais, sem arredondâlÍlento;

VNa = Conforme cláusulã 5.2 acimã

Fator de Juros = Fator de juros fixos calculâdo com 9 (nove) casas decrmars, com

ârredondamento, parametrizado conforme definido a seguir.

( )

30
g!2

Fator de luros =
I

-+1t00
360-

onde

i = 6,0000 (seis inteiros);

dcp = conforme acima definido;

dct = conforme acima definido.

5.4. Ptorrctacão de Ptazo: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos

refeÍentes êo pâgamento de qualquer obrigaçâo pela Emissora até o 1e (primeiro) Dia Útil

subsequente, se na data de vencrmento da respectiva obrigação não for um Dia Útil, sem

qualquer âcréscimo de velores e serem pagos.

5.5. q.4.ef_Oe_P.êEêtrC!lq: As dâtasde pagâmento deJuros Remuneratórios e da amortização

dos CRI encontram-se descritas no Anexo ll deste Termo de Securitização.

5.6. lntervâlo entre o Recebimento e o Paqamento: Fica certo e ajustado que deverá haver

um intervalo de pelo menos 1 (um) Die Útil entre o recebimento dos recursos necessários paía

realizaros pagamentos referentes aos CRl, advindos dos Créditos lmobiliários e a realizeção pela

Emissora dos pa8amentos referentes aos CRl, com exceção da Data de Vencimento Final.

5.7. Sribstituiçãodo IPCA/IBGE: Nocasode indisponibi[dadetemporária do IPCA/I8GE, será

utilizado o último vâlor divulgado, não sendo devidâs quaisquer compensações financeiras,

tànto por partê dà Devedora quanto pela Emissorâ, quando da divulgação posterior do

IPCÁv/l BGE respectiva.

5.8. Na hipótese de extinção, limitação ê/ou não divulgação do tpCA/tBGE por prazo superior

/6
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â 10 {dez) dias consecutivos contados da data espeíada para suê apuração e/ou divulgâção

("Período de Ausêncra do IPCA/IBGE") ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por

disposição legalou determrnaçãojudrcialdo IPCÁy'lBGE, a Emissora deverá, no prazo máximo de

5 (cinco) dias contados (i) do primeiro Dia Útil em que a IPCÁy'lBGE nâo renha sido drvulgada

pelo prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos ou (ir) do primeiro dre em que o lPca/IBGE não

possa ser utilizada por proibição legal ou judicial, convocar assembleiê de TitLilares de CRI para

deliberar, conforme quóruns estabelecidos no Termo de Securitização e em comum êcordo com

a Devedora e observada a regulamentação vigênte aplicável, sobre o novo parâmetro de

remuneração das Debêntures â ser aplicado, que deverá levar em conta as taxas que venham a

ser adotadas pêlos agentes de mercado em operações similares ("IEIE-SUE!iI4úa") Até a

deliberação desse novo parâmetro de remuneração, para cadâ dia do período em que ocorra a

ausência de taxa pàra cálculo da Rêmunerâção, o último IPCA/IBGE divul8ado será utilizado na

apuração dã Remunêrâção, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Devedora e a

Emissora, quando da deIberação do novo parâmetro de remuneração.

5.9. caso o IPCA/IBGE venha a ser divulgado antes da dêflnição acima prevista, a reíerida

Assembleia de Titulârês de CRI não será mais realizada, e o lPcA/lBGE, a partir de sua divtilgãção,

voltará a ser utilizada para o cálculo dos juros remuneratórios dos cRl desde o dia de sua

indisponrbrlidade.

cúusulA sExrA -ANTEcrpaçÃo oos cRÉDrros, aMoRTrzAçÃo EXTRAoRDINÁRla E

RESGATE ANTECIPADO

6.1. Antecipação dos Créditos lmobiliários: os Créditos lmobiliários representados pelas

ccls, poderão ser antecipados nos segurntes casos: (i) vencimento antecipado das Debêntures;

(ii) nâ hrpótese de Resgate Antecipado Facultativo da Debêntures; ou (iii) caso a Devedora sela

exigida a realizar a Amortização Extraordinána Compulsória em vrrtude da não verificação do

Índice de Cobeíturê, conforme previsto e definido nê Escritura de Emissão de Debêntures.

Nestes casos, a Emissora utillzará 05 recursos decorrentes dessês eventos para a amortizâção

extraordinária parcrâl e pÍoporcional dos CRI de ambas as Séíes ou para o resgate antecipado

total dos CRl, conÍorme o câso, no 1e (primeiro) Oia Útil subseqLlente a data de amoítização

extraordrnária das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emlssão de Debêntures, ou

em até 1(um) Dia Útil contado da data de recebimento dos refeíidos recursos na respectivâ

Conta do Pãtrimônio Sêpêrâdo, conforme o caso.

6.1.1. Na hipótese de amortização extraordinária parcial dos CRl, se necessário, ê

Emissora elaborará e disponibilizará ao agente Fiduciário um novo cronograma de

amortização dos cRl, bem como atuâlirará o cadastro na 83, recalculando os

percentuais de amortização dâs parcelas futuras, caso aplicável, sendo tal cronograma

considerado, a partir da data de disponibilização ao AEente Fiduciário e atualilação na

83, a tâbela vi8ente.

6.2, Valor do sâldo devedor êm decorrência da antecipação dos Créditos lmobiliários: A

,t
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âmortização extraordinária parciale/ou o res8ate antecipado totaldos CRl, em decorrênciã de

ântecipação dos Créditos lmobiliários, conforme previsto nà Cláusula 6.1, acima, serão

reâlizâdos pelo percentual do saldo do Valor Nominel lJnitário do CRl, limitedo a 98% (noventa

e oito por cento), no caso de amortização ertreordináriâ parcial, e pêlo saldo total do Vàlor

Nominal UnitáÍio, no caso de resgate antêcipâdo totâ|, ecrescido de Juros Remuneratórios, na

data do evento, de form d pro roto die, aonforÍne disposto na Cláusula 5.1 acima.

6.3. Dêstinecão dos Recursos dos Créditos lmobiliários: Os Créditos lmobiliáríos oíiundos

das DebêntuÍese Íeprêsentados pelas CCls destinam-se exclusivamente para (i)o reembolto de

despêses incorrides nos últiôos 24 (vintê e quâtío) meses anteriores à Data de Emissão, com a

aquisição, construção e/ou Íeforma, concessão de financiementos destinados à Produção,

expânsão, dêsenvolvimento, comeacrelizaçáo, reflnanciamento na foama do Anexo lX ao

píesente Termo de Securitização; e (ii) o desenvolvimento do mercado imobiliário por meio do

finànciâmento dos Empreendimentos alvo, listãdos no Anexo I da Escíiturâ de Emissão de

Debêntures, a serem íeâlizados pela Emissora e/ou pela Badressa e/ou empresa controlada

e/ou empresa que â Emissora invista ou participe.

6.4. A Destinação dos Recursos obtidos com a Escritura de Dêbêntures poderá seí altereda,

desde que qualqueÍ evêntual alteração com .elâção à destinação dos recursos, incluindo, mas

não se limitando, aor Empíeendimentos Alvo, deverá seí precedida de àditamento a Esc.itura

de Emissão de Debêntures, a este Termo de Securitizáção, bem como a qualquer outro

Documento da OperôÉo que se Íaça necessário, sendo ceno que tais alterações seíão

realizàdas dirêtâmente pele Devedora e as demais partes dos Documentos dâ OpeÍação após

âprovação por parte dostitulares dos CRl, desde que não tenhe sido aportâdo nenhum recurso

dessà operação âo Empreendimentos Alvos descritos no Anexo I da Escrituía de Debêntures

6.5. Ocronogràma indicativo dêscrito do AnexoVllde Escritura de Debêntures é meramente

tentâtivo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, a ocorrência de quâlquer atreso ou

entecipação do crono8rama tentâtivo náo implicârá em um Evento de vencimento Antecipâdo

e não será necessário aditar o pretente instrumento, ou qualquer outro Documento da

Operação. Adicionalmente, a verificâção da obsêrvância ao cronograma indicativo deverá ser

reôlirâda de maneira â8íegada, de modo que a destinação de um montante dúerente daquele

píevrsto no cronograma indicativo Para um determinado semestre poderá sercompensada nos

semestres seSuintes,

6.6. Os recursos ceptados por mero da Emissão de Debêntures dêveíão sê8uir a destineção

prevista na Cláusula 6.3 acima, âté a Deta de Vencimento, ou até que e Devedora comprove a

âplicàção da totelidade dos íecursos obtidos, o que ocorrer primeiro

6.7. Com relação à dêstinação de recursos direcionãda pare o reembolso de desPesas

incoffrdas nos últimog 24 (vinte e quatro) meses anterioresà Data de Emissão, conforme contta

ne Escritura de Dêbêntures, a Devedora encâminhou Previâmente as assinetura do Termo de

Securitização e da Escíitura de Emissão dê Debêntuíes, cópia dos respectivos comprovântes de

pa8amento, incluindo, mâs não se limitando, ao(s) comprovante(s) de depósito(s) de

'd
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pagamento(s) ou de transferência(s)eletrônica(s) de paSamento(s), e em caso dê peSamento

total de dívida, cópiâ do têrmo dê quitâção, para que sejâ possívela veriflcação, pelo Agente

Fiduciário, da aplicação dos recuÍsos oriundos da Escntura de Debêntures

5.a. Em complemento à destinação de recursos inÍormade ne Cláusula 6 7 acima, o Agênte

Fiduciário deve.á veriíicar, ao lonSo do prezo de dúíação dos cRl ou ãté a compíoveção da

aplicação inteBÍal dos recursos oriundos da Escritura de Oebênturês, no mÍnimo

semestralmente, a partir de Dàta de Emissão e até a aloceção total do và loí totelda Escriturà de

Debêntures, o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da Escriturâ de

Dêbênturê5 pere os Empreendrmenlos Alvo, devendo (i) obseNaí à declaraÉo, emltidà pelâ

Devedora, na foíma descrita no Anexo lll dâ Escritura de Oebêntuíes, devidâmente assinadã

pelos representantes legais da Devedora, que seíá encâminhada para a Securitizâdoía, com

cópie ào aSente Fiduciário dos CRl, acompanhado da cópia do cronograma físlco de âvanço das

obras e sempre que foí necessário os documentos comprobatóíios como: comprovantes de

aporte em sociedâdes investidas, contíâtos, cópiâ des notas fiscais, notas flscais êletrônicãs

âcompanhados de seus arquivos no formato "XML" de autenticâção das notàs Íiscais'

comprovàndo os Pagamentos e/ou dêmonstíativos contábeis que demonstíem a correta

destinação dos recursos e/ou demais documentos que permitem a comprovação des

informações constantes da respectiva declaração semestíal; e {ii) quando solicitado por escrito

pela Securitizâdora e/ou pelo Agente Fiduciário, incluindo, sem limitãção, Para fins de

atendimênto a exigênciãs de óígãos rêSuledorese fiscalizâdores, em até 07 (sete)Diâs Úteis do

recebimento da solicitação, ou em menoí prazo, caso aJsim exiSido pelo respectivo óÍgão

retulâdor/Íiscalizador, disponibilizar cópia dos documentos comprobatórios como:

comprovantes de aportes êm sociedades investides, contretos, notas fiscais, acompanhados de

sêUSArqUiVOS nOfoÍmato "xML" de autenticação das notasíiscais' comprovandoos paSementos

e/ou demonstíativos contábeis que demonstrem a correta destinação dos recursos' atos

societáriosedemaiSdocUmentoscomprobatóriosqUêjultarnecessárioparâacompanhamênto

da utilireção dos recursos oriundos dos Créditos lmobiltários'

6.9, O descumprimento dàs obriSações dispostas na presente Cláusula 6 3 (inclusivê dâs

obrigações de fâzere íespectivos prazos e valoÍes previstos na Escritura de Debêntures)poderá

íesultaí no vêncimento entecipado das Debêntures'

5.9.1. Ume vez utilizada â totalidade dos recursos das Debêntuíes, o que seÍá verificado pelo

Agente Fiduciário através de decleração dâ Devedora e nos termos dâ Cláusula 6 3 acima' a

Devedora e o A8ente Frduciáíio ficerão desobriSâdos com releção à5 comprovações e

verificações de que trata â Cláusulâ 6 3 dâ Escritura de Debêntures, êxceto 5e êm ra'ão de

determinãção de Autoridades for necessáíia qualquer comprovação adicional'

x

5.10. Càbeíá â Devedora averificaçãoe análise da veracidade dos docu mentos enca minhados

atestândo, inclusive, que estes não foíâm objeto de tíaude ou adÚlteração' não câbendo ao

AEenteFiduciálioaresponsâbilidadepolverificâÍa5uÍiciência,validâde,qualidade,vêracidade

ou completude das informâções técnicâ s e financeiras dos eventuais documentos enviados pela

Devedora, tais como notas fiscais, faturas e/ou comprovantes de pagamento e/ou
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demonstrativos contábeis da Dêvedora, objeto da destinação dos rêcursos, ou ainda qualquer

outro documento que lhe seja ênviado com o fim de complementar, esclârecer, retificar ou

ratiflcar as iníormações mencionadas na declaração sêmestral indicada na Cláusula 6.3. acima.

6.11, A securitizâdora e o Agente Fiduciário não íealilarão, diretamente ou por meio de

consultores contrâtados para este fim, o acompanhamento físico das obras dos

Empreendimentos lmobiliários, estando tal fiscalizâção restrita ao envio, pela Devedora, dos

relatórios e documentos acima previstos êssinados por profissionais habilitados para

acoínpanhar a evolução das obras,

6.12. A Devêdora declaÍãíá através da declaração semestrâl êcima, em caso de utilização dos

recursos por meio de sociedades por ela controladas, conforme definição constante do artiSo

116 dâ Lei das Sociedades por Ações, e assumirá a obrigação de manter o controle societário

sobre a respe€tiva SPE rnvestrda, conforme o caso, até que Seja comprovada, pela Devedora, a

inte8ral destinação da parcela dos recursos correspondente ao respectivo Emprêendimento

lmobiliário.5em prêluí2o do acima, quando do encâmrnhamento da declaração semestral

indicada na Cláusula 6.7 acima, a devedora enviará os documentos necessários à compÍovàção

do controle acima previsto.

6.13. Para fins da Cláusula 6.3., compreende-se por "Autoridade": quelquer pêssoê natural,

pessoa jurídrca (de direito público ou privado), personificada ou não, condomínio, lrust, veículo

de investimento, comunhão de recuísos ou qualquer organização que represente interesse

comum, ougrupode interesses comuns, inclusive previdênciã privada patrocinada porquâlquer

pessoà juridi(â ("Pessoa"), entidade ou órEão:

(r) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasrlê/ou no exterior, ao Poder PÚblico,

incluindo, sem hmitação, entes represêntantes dos Poderes Judiciário, Legrslatrvo e/ou

Executivo, entrdades dã adminrstÍação pública direta ou indireta, autarquias e outras

Pessoas de direito públi€o; e/oú

(ii) que administre ou estejã vinculâda(o) a mercàdos re8ulamêntados de valores

mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo,

fis€alizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros.

6.13.1. compreende-se por "Norma": qualquer lei, decreto, medrda provisória,

re8ulamento, norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou

qualquer tipo de dêterminação, nâ forma de quâlquer outro instrLimento ou

regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais ou

qualqueí outra Autoridade, que crie direitos e/ou obri8ações.

cúusur-asÉflMA - oBRTGAçÕES oA EMrssoRA

7.1. Fâtos Relevantes acerca cRle da oróoria Emissora: A Emissora obíiga-se a informâí

todos os fâtos relevantes acerca dos cRl e dâ própria Emissora confoÍme a cláusula 14 1 deste
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Íermo de Securitização, assim como imediatamente inÍormar tãis Íatos diretamente ao Agênte

Fiduciário por meio de comunicação poí escrito.

7.2. Relatório Mensal: A Emissora obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal, a partir

do mês subsequente à integraliração dos CRl, bem como a colocá-lo à disposição dos

lnvestidoíes e enviá-lo ôo Agênte Fiduciáno até o 15-o (décimo quinto) dia de cada mês,

ratrfrcando a vinculação dos Créditos lmobiliários aos CRl.

7.2.1. o reÍerido relatório mensal deverá inclurr no mínimo, e ás informaçóes

elencâdâs no Anexo 32-ll da lnstrução cVM 480/09, devêndo o mesmo ser

disponibilizado pela Emissora no sistema Fundos.NET, conforme Ofício ne.

10/201g/CVM/SrN.

7.3. Rêsponsável pela Elabora o dos Relatóflos Mensais: Tais relatórios de gestão serão

preparados e fornecidos ao A8ente Fiduciário pela Emissorã

7.3.1. A Emissorâ declâra, que verificou a legalidadê e âusêncrâ de vícios da emissão

dos CRl, além da veracidade, consistência, correção e suficiêncra dâs informações

prestedas no presente Termo de Secuírtrração.

7.4. Fornecimênto de lnformacões làtivas aos créditos lmobiliáÍios: A Emissora obri8a-se a

Íornecer ao titular do cRl e ao Agente Fiduciário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos

contados do íecebimento da rêspectiva solicitação, todas as informêções relativas aos

créditos lmobiliários, desde que êsLas estêJam disponíveis ou sejâm disponrbilizadas à

Emissore por parte da DevedoÍa, conforme o caso.

7,1.1. A Emissora obri8a-se, ainda, a {i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do

ABente Fiduciáío, em 30 (trinta) dias corridos contados da data de solicitação

fundamentêda deste, a todas as informações e documentos necessários ao desempenho

de suâs funções relativas aos CRI; (ii) encaminhar ao Agente Fiduciário, na mesma datã

de suas publicaçõês, os atos e decisões da Emissora dêstrnados aos titrrlares dos cRl que

venham a ser publicâdos; e (iii) infoímar ao agente Fiduciário a ocorrência de qualquer

dos evêntos que sejam de seu conhecimento, quê permitam a antecipação dos créditos

lmobrliários, conforme previsto nã Escriturâ de Emissão de Debêntures e neste Termo de

securitrzâção, rmediatamente após tomaÍ conhecimento de sua ocorrênciê, não sendo

considerâdos paÍa esta finalidade os prazos e/ou períodos de cura estipulados, bem como

as medidas extrãjudroais ejudiciais quetenham e venham a sertomadas pela Emissora.

7.5. Relatório anual: A Emissorã obr igâ-se desdejá a informar e enviar o organograma, todos

os dados financeiros e atos societárlos necessários à realização do relatório anual, €onforme

lnstrução CVM ne 583, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quals deverão

ser devidamêntê êncaminhados pêlâ Emissoía em até 30 (trintâ) dias corridos ântês do

encerramento do prazo para disponibilização na CVM. O referido organograma do grupo

,1
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societáíio da Emissora deverá conter, tnclusive, controlâdores, controladas, controle comum,

colagadês, e integrante de bloco de controle, no encerremento de cada exercício social,

7.6. A Emissora obíga'sê, neste ato, êm caráter irrevogável e irretrêtável, a cuidar para que

as operações que venha a pratrcar no ambiente B3 sejam sempre ãmparadas pelas boas práticas

de mercado, com plenâ e peífeitâ observância das normas aplicávers à matéria, isentando o

Agente FidLiciáno de toda e qualquer responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e

danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o não respeito às referidas normas der causa,

desde que comprovâdamente não tenham sido gerados por atuação do Agente Fiduciário.

7.7, A Emissora obri8a-se a cumprir integrãlmente âs lêis, regulamentos e demais normâs

âmbientâis e trabalhistas em vigor, relativa à saúde ê segurânça ocupacional, inclusive no que

se refere à inexistência de trabalho rnfantile análogo à de escravo, assim como não adotar ações

quê incentivem ã prostituição, em especial com relação aos seus projêtos e atividades de

qualquer forma beneficrâdos pela Emissão, mentendo, ainda, todas as licênças ambrêntais

válidas e/ou dispensas e/ou protocolo junto às autoíidades públicas, observados os prâzos

previstos no arti8o 18, §49, da Rêsolução do Conselho Nacional do Meto Ambientê - CONAMA

ne 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou os prazos definidos pelos órgãos ambientais das

jurisdições em que â Emrssora atuê.

,.8. A Emrssora obrigê-se â observar e cumprir e fazer com que seus respectivos

controladores, controladas, colr8adas, sociedàdes sob controle comum e seus acionistas ê seus

diíetores, funcronários e mêmbíos de conselho de administÍação, se existentes, observem e

cumpram as normas relativâs a atos de corrLipção em 8eral, nacionals ê estrângetras, incluindo,

mas não se limitândo aos previstos pelo Decreto-Lei n.9 2.84{}/1940, pelâ Lei n e 12.846/2013,
pelo US Foreign Corrupt Prachces Act (FCPA) e pelo UK Bribery Act, conforme aphcáveis

("Normas Anticorrupcão"), devendo (i) manter políticas e procedimentos internos que

assegurem o integral cumprimento das Normas Antrcorrupçãoj (I)dar pleno conhecimento das

Normas Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se Íelacionar, previamente ao

início de sua atuação no âmbito deste documentoj (iii) abster-se de praticar atos de corrupção

e de agir de forma lesivâ à âdmrnistração pública, nacional e estrangêira, no sêu rnteresse ou

para seu benêfício, exclusivo ou não, conforme o caso, ou de suas respectivas afiliadas; e (tv)

caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a âludidas normas, comunicêr
em até 2 (dois) Dras Úteis contados do conhecrmento de tal ato ou Íato, âo A8ente Fiduciário.

7.9. A Emissora neste ato declara que

(a) é uma sociedade devidamente organizada, €onstituída e existente sob a forma
de sociedade por êções com registro de companhia aberta de acordo com as
leis brasileirâs;

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizâções necessárias à

celebração deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da
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(c)

(d)

{ê)

(f)

(c)

(h)

Operação de que seja parte, à emrssão dos CRI e ao cumprimento de suas

obngeções ãqui previstas e previstas nos demais Documentos da Operação de

que sejã pârtê, têndo srdo satrsfeitos todos os requisitos legais e estatutários

necessários referentes à Emissora para tanto;

os representantes legais que ãssinam este Termo de Secuntização e os demais

Documentos da Operação de que seja parte têm poderes estatutários ê/ou

delegados para âssumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo

mandatários, tiverêm os poderes legitimamente outorgados, estando os

respectivos mandatos em pleno vigorj

a celebração do prêsêntê Termo de Securitização e o cumprimento das

obrigaç6es nele assumidas: (r) não violam qualquer disposição contide em seus

documentos so€ietários; (I) não violam qualquer lei, regulâmento, decisão

judicial, admrnistretivâ ou arbitral, a que esteja vinculade, ou a que seus bens

estejam vinculados; (iii) não exiEem consentimento, ação ou autorização de

qualquer natureza; e (iv) não acarretam, direta ou indiíetamente, o

descumprimento, total ou parcial, de quaisquer contratos ou instrumentos, de

qualquer natureza;

é leBítima e únicatitulardosCréditos lmobiliários representados pelasCCls, das

Alienações Fiduciáíias e Cessão Fiduciáriâ de Dirertos Creditórios prestadê nos

termos da Escritura de Emissão de Debênturesj

foram contratados escritórios êspêciâltzados para avaliâr os Créditos

lmobiliários representados pelas ccls, e, em conformidadê com a opinião legal

da operação, encontram-se ltvres e desembêraçâdos de quaisquer ônus,

gravames ou restrições de naturezâ pessoal, real, ou arbitÍal, não sendo do

conhecimento da Emissora a exrstência de qualquer fato que impeça ou

restínja o direito da Emissora de celebrar este Termo de Secuntização e os

demais Documêntos da Operação de que sêja partê;

tomou todas as cautelas e agru com elevados pàdrões de diligência para

assêguraraexistênciadoCréditolmobiliário,nosexatosvaloresenascondições

descritas na Escriturâ de Emissão de Debêntures;

observâdo o disposto no item "(f)" acima e nas condições enunciadas nos

demais Documentos da Operãção, não tem conhecimento da existência de

procedimentos administrativos ou eções judiciais, pessoais, rears, ou arbitrais

de quãlquer natureza, contra a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou

possem vir a afetâr os Créditos lmobiliários representados pelas CCls e/ou as

Alienaçõês Frduciáriâsê/oua Cêssão Fiduciáriade DireitosCreditórios,ou,ainda

que indrretamente, o presente Termo de Securitização;

I
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(i) conforme declarêdo pela Devedora, não tem conhecimento, até a presente

data, da existência de qualquer pendêncra ou exiBência de adequação susctada
por nenhuma autoridade Sovetnamental referente aos lmóvets;

U} está cumprindo irrestritamente com o disposto na legislâção e regulalnentação

socioambiental, possuindo todas às licenças ambrêntais exigidas pelas

autondades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas at;vidades

estando todas elas válidas e vrgentes, e tendo todos os protocolos de

requerimento sido reâlizados dentro dos prazos definidos pelos órgãos das

jurisdições em que âtua, observando e regulamentação trabalhista e social no

que tan8e à saúde ê se8urança ocupacionale à não utih2ação de mão de obra

infantil ou análoga à escravidão, adotando arnda todas as medidas e ações

preventivas ou repaíatórias destinadas a evitar ou corngr eventuats dânos

socioambientais;

(k) observa e cumpre as Normas Anticorrupção, bem como se abstém de praticar

quâisquer atos de corrupção e dê agrr de forma lesivâ à administração pública,

nacional e estrangeira, no seu interessê ou para seu benefício, exclusivo ou não;

(u rnexiste contra si investi8ação, inquérito ou procedrmento administrativo ou
judicial relacionado a práticas contráraas às Normas Anticorrupção;

(m) não há qualqLrer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que tmpeça o

Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funçôes; e

(n) este Termo de Securitização ê os demais Documentos da Operação de que seja

parte constituem uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emrssora,

exequível de acordo com os seus termos e condições.

7.9.1. A Emissora compromete-se â notifrcâr imediatamente o Agente Fiduciário caso

quarsquêr dâs declaraçôes aqui prestadas tornem,sê total ou parcialmente inverídicas,

incompletas ou incorrêtâs.

cúusulA otrava - REG|MES FtDuctÁRtos E aDMtNtsrRÁçÃo oos parRtMôNtos

SEPARAOOS E PRIORIOAOE NOS PAGAMENTOS

8.1. Rêsime Fiduciáío: Na forma do arti8o 9e dê Lei ne 9.5L4/97, a Emissora institui, em
caráter irrevo8ável e irretratável, Regimes Fiduciários sobre os Créditos lmobiliários,
representados pelas CCls, as Contas dos Patrimônios Sêparados, e Conta Arrecadadora, os

Fundos de Reserva, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, as Alienações Fiduciárias e a
fiençâ outorgada pelos Fiadores, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures,
constituindo referidos Crédrtos lmobiliários lastro para os CRl. O Regime Fiduciário, mediante

PáCina ll de 9ó



entrega deste Íermo de Securitização nã lnstituição Cristodiantê, será registrado conforme
previsto no aÍtigo 23, paráBrafo Único, da Lei ne 10.931/04

8.2. Contâ Arrecadadora: A arrecadação dos Créditos lmobiliários ocorrerá diretamente na

Conta Arrecadadoía. Em câda Data de Verificação, os Créditos lmobiliários depositados na Conta

Arrecadêdora serão transferidos pare as Contas do Patrimônio Separado, na proporção de 50%

(cinquenta por cento) para cada uma das Contas do patrimônio Separado.

8.3. Contas dos Patrimônios SeDarados: Após o recêbimento dos respectivos Créditos

lmobrliános nas respectivas Contas dos Patrimônios Separedos, os Créditos lmobiliários de cada

uma das Séries serão utilizados exclusivaínentê para pagamento dos CRI âos quais estão

vinculâdos e permanecerão separados e sêgregados do patrimônio comLlm da Emissora, até que

se complete o res8ate da rotalidade dos CRl. Os Crédiros lmobiliários de cadâ umâ das séries

serão Lrtilizados pêla Securitizadora dâ seguinte forma e observada a seguinte ordem de

pagamentos:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

paSamento das DespeSesi

recomposição dos Fundos de Reservâ;

manutenção do Índice de Cobertura;

pagamento dâ Remuneraçào devidá nâ próxima Data de Pagamento;

âmortização do saldo devedor do Valor Nom;nal LJÍatário das Debêntures devido na

próxima Data de Pagamento;Amortr2âção Extraordinária Compulsória (conforme

deÍinldo abaixo), se for o caso

8.4. lsencão de Acão ou Execucâo Na formâ do artigo 11 da Lei ne 9.514/97, os Créditos

lmobiliários, representados pelas CCls, a Alienação Fiductáriã de lmóveis, a Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios, os Fundos de Reserva e os recursos porventura mantidos nas Contas dos

Patrimônios Separàdos e na Conta Arrecadadorâ estão isentos de qualquer ação ou execução
pelos credores da Emissora, não se prestendo à constituição de garantiês ou à execução por
quaisqLler dos €redores da Êmissorê, por mais privile8iados que selam, ê só responderão,

exclusrvâmente, pelas obíigaçôes inerentes aos CRl, ressâlvando-se, no entânto, eventuâl
entendimento pela aplicação do aíi8o 76 da lúedida provisória ne 2.158-35/2001.

8.5. Patnmônios Separados Os Créditos lmobiliários, representâdos pelas CCts, as

Alienaç6es FidLicráriês, a Cessão Frduciáriâ de Direitos Creditórios, os Fundos de Reserva e os

recursos mântidos nas Contas do Patrimônio sepêrado e na Conta Arrecadadorâ permanecerão
sepaÍados e segregados do patrimônio comum da Emissora até o vencimento e pagamento
integral dos CRl.

8.6. ministr trilhônio A Emissora administrará, por si ou por sêus
prepostos, ordinêriamente os Patrimônios Separados, promovêndo as dtligências necessárias à
manutenção de sua regularidade, notedamente a dos fluxos de íecebimênto dos Créditos
lmobiliários e de pâgamento da amortização do princjpal, juros e demâis encargos acessórios

7
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dos CRI

8.7. Declaraçôes de Emissorâ: Pârâ fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo lll à lnstrução

CVM n9 414, e Emrssorâ declara quê

(e) com relação às CCls, â custódia da Escritura de Emrssão de CCI será realizada

pela lnstituição Custodiante; e

(b) a arrecadação, o controle e â €obrânçâ dos Créditos lmobiliários são atividades

da Emissora, da seguinte forma: à Emissora cabeíá: (i) o controle da evolução dos

Créditos lmobiliários; (ii) o controle ê ê guarda dos recursos que transitarão pêlâs Contas

dos Patrimônios Separados; e (iii) a emissão, quando cumpridas as condiçôes

estabelecidas, dos respectivos termos de liberação de garantias.

8.8. ]!ltuq!g§: Todos os tributos e/ou taxas que rncrdaÍh sobre os pagâmentos da

remuneraçâo da Emissorâ dêscrita nã Cláusula 2.3, item (c) acimâ serão suportados pela

oevedore, inclusive os tnbutos incidentes na Íonte que devam ser retidos pela Devedora sobre

tais pagamentos, que deverão ser ajustados pârâ que â Emissorâ recebà o valor devido livre de

quaisquer tributos incidentes na fonte (gíosr-up).

8.8.1. A Taxa de Administração, conforme definida na Cláusula 12.1 deste Termo de

Securitização, será devida pela Devedora, com recursos dos Patrimônios Separados, e

paga a partir do 19 (primeiro) Dia Útil subseq'rente à integralizaÇão dos CRI e, a partir de

então, mensalmente, até o resgate totâldos CRl.

8.8.2. Sobre os valores em atraso devidos pelâ Devedora à Emissora, incidirão multâ

moratór'a de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro roto temporE se nêcêssário.

t.9. Guarda da Escritura de Emrssão de Debêntures e das CCls: A Emissora será reg Ponsável
pela Buarda de 1(umâ) viâ originàl da Escritura de Emissão de Debêntures, recebendo a

lnstituição Custodiante 1(umâ) cópra simples da Escritura de Emissão de Debêntures. A

lnstrtuição Custodiante será responsável pelâ guârdâ de umã via originâl das CCls.

8.10. Ordem de Paqamentos. Os valores recebidos em razão do pâgamento dos Cíéditos

lmobrliários, incluindo qualquer recurso oriundo de amortizações extraordinárias, liquidação

antecipâde ou realização das Alienações FidLicráÍras e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios,

deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de pâgamentos, de forma que cada item
somente será pa8o, cêso haja recursos dlsponíveis após o cumprimento do item anterior:

Pâgamento das Despesâ5;

recomposição do Fundo de Reserva;

manutênção do índice de Cobênura;

Págjnâ 35 de 9ó

1

I

ii

iii



pegâmento dâ Remunêração devida na próxima Dâta de Pagamento;

amortização do saldo devedor do Valor Nominal Unirário dos CRI devido nâ
próxima Data de Pagamênto; e

Amortrzação Extraordinária Compulsória, se for o caso.

8.10.1. CêsoosrecursosdepositadosnaContadoPatrimônioSeparadosejaminsuficientespara

cumprimento dâs obrigações do CRI previsrâs nos itens "(i)" a "(iv)" dâ Clá'rs'rla 8.10

deste Termo de Securitização, a Emissora notificará a Devedora para que em até 02
(dois) Dias Úteis deposite recursos necessários para cumprimênto de todas as

obrigações, a qual somente responderá por tais pâgêmentos em caso de mora nas

amortizações previstas nâ lêtra "(h)" da cláusula 3.1, acima.

8.11. Preiuízos ou lnsuficiênciâ s Patrimônios Separados A Emissora somente responderá

por prejuízos ou insuficiência dos Patrimônios Separados eln caso de comprovado

descumprimento de disposição legal ou regulamenrâÍ, negliEência ou administrâção temeráÍia

reconhecidos por sentença condenatóriã transitede em julgedo ou, êinda, desvio de finalidade

dos Pêtrimônios Sepârados.

a.t2 de Recursos da Conta dos Pa n Os recursos disponíveis nas

Contas dos Patrimónios Separedos oriundos dos pãgamentos dos Créditos lmobiliários,

representados pelas CCls, serão aplicados nos termos previstos na Cláusula 8.12.1 deste Têrmo

de Securitização. Os pagamentos reÍerentes aos valores a que fazem jus 05 tttulâres dos CRI

serão efetuados pela Emissora na medida em que existam rêcursos no Patrimônio Sepârêdo,

utilizando se dos procedimêntos adotados pelâ 83.

8.12.1. lnvestrmentos Pêrmitidos: Os recursos dâs Contâs dos Patrimônios Sepârados estarão

abrangidos pela rnstituição do Re8ime Fidúciárlo e integrârão os Patrimônios Separados, sendo

certo que poderão sêr êplicados pelâ Emissora, nâ qualidade de administradora das Contas dos

Patrimônios Separados, em títulos, valores mobihários e outros instrumêntos financeiros de

rendâ fixa de emissão do Eanco ltaú-Unibanco S.4., ganco Bradêsco S.A. ou Banco Santander

S.4.. Os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos integrârâo os

PatrimôniosSeparados.AEmissoranãoteráqualquerresponsabilidêdecomrelaçãoaquaisquêr

eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, t butos, ou despesas resultantes das

aplicações em tais rnvestimentos, inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade por

demoras (não resuhante de transgressão deliberada) no investimento, reinvestimento ou

liquidação dos refeíidos investimentos, ou quaisquêr lucros cessantes inêrentes a essas

demoras. Não haverá, aindâ, quarsquer compensações em razão de eventuars tributos retidos
na Conta do Patrimônio Separado êm razão dos investtmêntos permitrdos.

CúUSULA NoNA. AGENTE FIDUclÁRIo

9.1. Asente Fiduciáío: A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciáío, que formalmente
aceita ê sua nomeação, para desempênhar os deveres ê atribuições que lhe competem, sendo-

/í
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9,2. Declaracões do Asente Fiduciário: Atuando como representante dos Titulares dos CRl,

o Agente Fiduciário declara:

lhe devrda umê íeÍhuneíação nos termos da leie deste Telmo de Securitização

(a) aceitar integralmente o presênte Termo de Securitiração, em todas as suas

cláusulas e condições, bem como â função e incumbências que lhe são atribuidas;

(b) não se encontrar em nenhumâ dâs situaçôes de conflito de interesse previstas

no artigo 6a da lnstrução CVM ne 583;

(c) sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legâl para o exercício da

função que lhe é atribuída, conformê o §3e do ârtigo 66 da Ler 6.404/76 e Seção ll de

lnstrução CVM 583, conforme consta no Anexo Vl deste Termo de Securitização;

(d) estar devrdamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a

cumprir com suas obrigações aqur previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisttos

legais e estatutários necessários para tanto,

(e) assegura e assegurãrá, nostermos do parágrâfo 1" do artigo 6 da lnstrução CVM

ns 583, trâtamento equitativo a todos os Titulares dos CRI em relação â outros titulares
de certrfrcados de recebíveis imoblliários das emissões realizadas pêla Emissora,

sociedade coligadâ, controlada, controladora ou integrante do mesmo Erupo dâ

Emissora, conforme consta no Anexo Vll, em que venha atuar na qualidade de agente

fiduciário;

(f) não possLii qualquer relâção com a Emissora ou com a Oevêdoía que o impeça

de erercêr suas funçôes de forma dili8ente; e

(C) ter analisado e verificado, diligentêmente, a legalidâde e ausência de vícios da

operâção, êléln de verificar a vêrãcidade, consistência, correção e suficiência das

informaçôes prestedes pela Emrssora e contidas noTermo de SecuÍitrzâção, sendo certo
que ver;ficará a constituição e exequrbilidade das garantias quêndo do cancelamênto da

alienação Íiduciária que Íêcai sobre os lmóvêis e o registro do registro da Alienação

Fiduciária de lmóveis e da Cessão Fiduciária de Dirertos Creditórios, na mêdida em que

forêh re8istradas junto êos Cartórios de Regisrro de lmóveis competentes e nos

Cartórios de Títulos e Documentos das sedes das partes, nos prazos pÍevistos nos

Documentos da Operação. Dessa Íorma, a Securitizadorâ não possui, de fato, drreitos
sobre o objeto dâ garantia na datã de assinatura do presente Termo, conforme
orientação do Oíicio-Circulâr CVM/SER ne 02/2019. por fim, segundo convencionàdos
peles pêrtes nos Instrumentos particulares de Âlienação Fiduciária de lmóveis e dos
lnstrumentos Particulares de Cessão Fiduciária de Direitos Creditóíos, os lmóveis e os
Direitos Cíeditórios poderão ser, em conjunto suflcientes em relação ao saldo devedor

{
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dos CRI nâ datâ de assinaturâ deste Termo de Securitização, entretanto, não há como

assegurar que, na eventualidade da execução da Âlienação Fiduciária de lmóveis ê dâ

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, o produto decorrente de tâl execução seiâ

suficiente para o pagamento integral dos velores devidos aos Ttulares dos CRl, tendo

em vistâ possíveis variações de mercâdo e outros.

9.3, lncumbências do Apente Frduciário: lncumbê ao A8ente Fiduciário ora nomeado,

pnncrpalmente:

(a) exercer suas atividâdes com boa fé, transpârência ê lêêldade para com os

Titulares dos CRlj

(b) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRl, empregando

no exercício da Íunção o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega

na âdministração dos próprios bens, acompanhando a atuação da Emrssora na

administração dos Patrimônios Separados;

(c) verificêr ê íêgulêridâde da constituição dâs Garantias, bem como o valor dos

bens dados em garantia, quando ocorrerem, obseNândo â mânutênção de sua

suÍiciência e exequibilidade;

(d) examinar proposta de substrtuição de bens dados em garantiâ, manifestando

sua opinião a respeito do assunto de forma justiÍiceda;

(e) intimar, conforme o caso, ê quando tiver ciência, pelos documentos

encaminhados pela Emissora, a Fiduciante ê a Devedora a reforçar a garantia dada, na

hipótese de suâ deterioração ou deprecraçào;

(0 mânter atualizada a relação dos Trtulares dos CRI e sêus êndereços mediante,

inclusive, gestão junto à Emissora, com base nas informações cedidês pela Bl e pelo

Escriturador;

(S) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, com relação às obrigaçóes

assumidas nesta operação, a âdministÍação tíansitória dos Patrimônios Separados,

rêspeitando os termos e regras estabelecidas na Cláusula 10.3 abaixo;

(h) promover a liquidação do Patrimônio Separado, conforme previsto na Cláusula

10.1abaixo;

(i) renunciar à função de A8ente Fiduciário na hipótese dê superveniência de

conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizêr a
imediata convocação da assembleia que deliberârá sobre sua substitulçãoj
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U) conservar em boa Buarda todã a documentação relative ao exercício de suas

funções;

{k) verifrcàr, no momento de aceitar a função, a veracidadê das informâções

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de

Secuntização, diligenciando no sentido de que sejam sânâdas as omissões, falhãs ou

defeitos de que tenha conhecimento;

(l) êdotâr as medidêsjudiciaisou êxtrâJudiciais necessárias à defesa dos interesses

dos Ttulares dos CRl, bem como inclusão dos Crédrtos lmobihários afetados ao

Patrimônio Separado, caso a Emissora não o fâça nas hipóteses de substituição ou

liquidação dos Pâtrimônios separados;

(m) comunicar os Titularês dos CRl, eventuãl inadimplemento, pela Emissora, de

quaisquer obígações financeiras assumidas neste Íermo de Securitização, incluindo es

obrigações relativas a Baràntiãs e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o

interessê dos Titulares de CRI e que estabeleçãm condições que não devem ser

descumpridâs pela Emissora, rndicândo as €onsêquências parâ os Titulares dos CRI e as

provrdências que pretende tomar a respeito do assunto;

{n) âcompanhar a atuação da Emissora na administração dos Patrimônjos

Separâdos, ãttavés dos documentos encaminhãdos por ela e solicitar, quando

considerar necessáÍio, auditoria extraordinária na Emissora ou nos Patrimônios

Sêparâdosj

(o) disponibilizar aos Titulares de CRI e âos participantes do mercado, o cálculo do

Valor Nominal Unitário dos CRl, reaftzado em conjLrnto com a Emissora, âtravés de seu

website;

(p) acompanhar a prestação das anformações periódrcâs pela Emissorâ, alenândo

os TitulaÍes de CRI acêrca de eventuâis inconsistências ou omissões de que tenha

conhecimento;

(q) fornecer à Emissore declaíação de encerramento, no prazo de 5 (cinco) Diês

Úteis após satisfeiros os créditos dos Titulares dos CRI e extinto o Regime Fiduciáío;

{4 convocar, quando necessáno, a Assembleia Geral de Titulares de CRl, conforme
prevrsta no Termo de Securitrzâção, respeitadas outras regrãs relacionadas às

assembleias Berais constantes dê Lei np 6.404/76j

(s) compârecer à Assembleia Geral dos Titulares de CRI â aÍim de prêstar

informaçõês que lhe forem solicitâdas;
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(t) íscalizer o cumprimento das cláusulas constântes no Teho de Securitização,

especralmente daquelas impositivâs de obrigâções de íazer e de não fazer;

(u) divulgar em sua páBina na rede mundiâl dê computadores, em até 4 (quetro)

meses após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual dêscrevendo os fâtos

relevantes ocorridos durante o Íespectivo exercício relativos a pÍesênte Emissão,

conforme o contêúdo mínimo o previsto no Anexo 15 da lnstrução CVM ne 583/16;

(vl câlcular anualmente os índices finênceiros nos prazos previstos nas CCls; e

(w) em atendimento ao Ofício-Circulâr CVM/SRE Ne 02/19, o Agente Fiduciário

poderá, às expensas da Devedora, contratar terceiro especializado para avaliar ou

reavaliar, ou ainda revisar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como

solicitar quaisquer informaçóes e comprovações que entender necessárias, na forma

prevrsta no reíerido Ofícro, cujo custos de eventual reevaliação das garantras será

consrderada uma despesâ da Emissão câso a Devedorâ não arque com tâis despesâs.

9.3.1. No caso de inâdimplemento de quaisquer condições nos ámbito da emissão

dos CRl, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou

neste Termo de Securitização para proteger direitos ou dêfender os interessês dos

titulares do CRl.

9,4. Remuneracão do Aqenre Fiduciário: Pelo exercício de suas atribuiçôes, o Agente

Fiduciário receberá da Emissora, com recursos dos Patrimônios Separados, como remuneração,

pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nostermosdâ leie desteTermo

de Securitização, durante o período de vigência dos CRI ou até â [quidâção intêgral dos CRl, (i)

à título de implantação, será devida pârcela única de RS4.000,00 (quauo mil reais) devida em

até5(cinco)DiasÚteisapósaprimeiradatadeinte8ralizaçãodosCRl,e(ii)àtítulodehonoíafios
pela prestação dos servrços, serão devidas pârcelas mensârs de R51.583,33 (mil quinhentos e

oitenta e três reais e trinta e três centavos) para o acompanhamento padrão dos serviços de

Agente Fiduciário, devidâ em até 5 (cinco) Dias Úteis após a primeira data de inte8ralização dos

CRI e as demais a serem pa8as nos anos subsequentes até o rês8ate total dos CRl, atualizadas

anualmente pela variação acumLilada do lGP.M, ou na falta deste, ou êinda, na impossibilidade

de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro roto die, se necessário,

inclusive a remuneração (flat e recorrente); (iii) pela veÍficação da destinação dos a título de

reembolso, será devido o valor de RS 1.000,00 (mil reais), a ser pago em até 5 (onco) Dias Uteis

âpós a dêta de inte8ralização dos CRI; e (iv) pela verificãção da destinação dos recursos da

Emissão, será devido o vâlor de RS 1.000,00 (mil reàis) a cadâ semestre a partir dâ primêrra

verificâção, até a utilização total dos rêcursos oriundos dos Créditos tmobiliários, ã ser paga até
o 5e (quinto) Diâ Úttl contado de data dê primeira verificâção e as demais nâs periodicidades dê

verif icàções seguintes càso se,am necessáíias

9,4.1. A remunerâção definida acima e na Cláusula 9.4.2, abaixo, continuará sêndo
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9.4.2. No câso de inâdimplemento no pagamento dos CRI ou da Emissora, ou de

reestruturâção das condiçõês dos CRlapós a Emissão, ou da participação em rêuniõês

ou con[eÍências telefônicas, antes ou depois da Emissão, bem como atendimênto à

solicitações extraordiná riãs, serão devidas ao Age nte F id uc iá rio, a dicio na lm e nte, o vâ lor

de RS 550,00 (qu'nhentos e cinquenta reais) por hoíã-homem de trêbalho dedicado,

incluindo, mas não se limitando, à (i) comentários aos documentos da emissão durante

a estruturação da mesma, caso â opeíação não venhâ sê êfetivarj (ii) execução de

garantias, (iii) comparecimento em reuniões internas ou exteÍnâs ao escritório do

Agente Fiduciário, formais ou virtuais com a Emrssora e/ou com os titulares de CRI ou

demais partês dâ Émissão; (iv) análise a evêntuârs âdrtamentos aos Documentos da

Opereção; e (v) implementação das consequentes decrsões tomadas em tais eventos,

pêgas em 5 (cinco) diâs corridos âpós comprovação da êntregâ, pelo Agente Fiduciário,

de "relatório de horas" à Emissora. Entende se por reestruturação das condições dos

CRI os eventos relacionados a alteração (i) da garantia, (ii) prazos de pa8amento e

remuneração; (iii)condiçôes relàcionadas ao vencimento antecipado; (iv) de

assembleias gerars presenciais ou virtuais e aditamentos aos documentos da operação.

Os eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestrlituração

dos CRl.

devida e calculada pÍo roto tlie, mesmo após o vencimento dos CRl, ceso o Agente

Fiduciário arnda estela exercendo atividade rnerentes à suâ função em relação à

emrssão.

9.4.3. As remunerações definidas nas Cláusulas acima, deste Termo de Securitização,

continuarãosendodevidas,mesmoapósovencimentodosCRl,casooAgenteFidticiário

ainda esteja exercendo atividade inerentes à suâ função em relação à emissão.

I9.4,4. No caso de rnâdimplemento dos Cíéditos lmobrliáíos ou da Emissora coln

íelação às suas obngações assumidas neste Teímo de Securita2ação, todas as despesas

êm que o A8ente Fiduciário venha comprovadamente a incorrer para resguardar os

rnteresses dos lnvestidores dêveÍão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e

adiàntadas pelos investidores. Tais despesas incluem os gastos com honorários

advocatícios, inclusive de terceiíos, depósitos, indenrzações, custas e taxas judiciárias

de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à solução da

inadimplência, enquanto represêntânte dos lnvestidores, As eventuais despesas,

depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbêncra em ações Judiciêis serão

iEUalmente suportadas pelos Titulares dos CRl, bem como a remuneração e as despesâs

reembolsáveis do Agente Frducrário, na hipótese de a Emissora permanecer em

inadimplência com relação ao pa8âmênto destas por um período superior â 30 (trinta)

dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitaÍ garantia dos Íitulares dos CRI para

cobertura do risco de sucumbência.

9.4.5. A remuneração não inclui as despêsês que sejam consideradas necessáriês ao
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exercício da Íunção do Agenre Fiduciáíio, târs como, exemplificativamente: publicações

em gêrâl (por exemplo, edital de convocação de Assembleiâ Geral dos Tttulares dos CRl,

âta dâ Assembleia Gerâl dos Titulares dos CRl, anúncio de comLinicação de

disponibilidade do relàtóíio anual do Agente Fiducrário, entre outros), notificaç6es,
extração de certrdões, fotocópias, despesas com viagens e estadias, transportes ê

alimentação de seus agentes, contratação de espêciâlistas, tais como auditoria ê/ou
frscalrzação, contatos telefônicos e/ou conÍercnce col/, assessoria legal ao Agente

Fiduciário, bem como custas e despesas cartoráries em geral e relaclonadas aos termos
de quitâção e acompanhamento da Alienação Fiduciáriã de lmóveis e Cessão Fiduciária

de Direitos Creditórios, conforme o caso, necêssárias ao exercícto da função do Agente

Frduciáíio, as quais serão cobertas pelos Patrimônios Separados, observando-se que a

Emissora sêrá, sempre que possível, comunicada sobre tais despesas, previamênte e por

escrito.

9.4.6. O pêgamento das despesâs acima referidas será realizado mediânte
pêgamentodasrespectivasfêturãsapresentadaspeloAgenteFiduciário,acompanhadas

da cópra dos comprovantes peninentes, ou mediante reêmbolso, a exclusivo cítério do

Agente Fiduciário, êpós, sempre que possível, prévia aprovaçâo da despesa por escrito
pela Emissora na qualidade dê administradora dos patrimônios Separâdos, ou, na

insuficiência deste, pelos investidores.

9,4.7. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a títrjlo
da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

9.5. Encarsos das Remunerações No câso de atraso no pagamento de quaisquer das

remunerações previstas nas CIáusulas acrmâ, o valor em atrâso estará sujeta à multa moratória
de 2% (dors por cento) sobre o valor do débtto, bem como a juros moratófios de 1% (um por

cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo lGp-M, o quêl rncidirá

desde a data de ínora até a data de eíetivo pagamento, cêlculãdo pro rdto d,e, se necessário.

9.5.1. A remuneíaçâo referida nas Cláusulas actmâ será atuaftzâda pela variâção

âcumulãda do lGP,M, ou na falta deste, pelo indicê que vieÍ a substituí-lo, ou ainda na

impossibilidade de suê utilização, pelo indice que vieí â substituí lo, â partir da data do
primeiro pagamento, até as datas de pa8amento seguintes, calculadas pro-roto die, se

necessáíio.

9.5.2. A remunêração definida nas Cláusulas acima será acrescrdâ dos seguintes
impostos: ISS (lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza), CSSL (Contriburção Social
Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao programa de Integração Social), COFtNs
(Contribuição para o Finânciamento da Seguridade Social), tRRF (tmposto dê Renda
Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a
remuneração do Agente Fiduciário nes aliquotas vigentes nes datâs de cada pagâmento.

/_{
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9.6. Substituicão do Asente Fiduciário: O A8ente Fiduciário poderá sêr substituído nas

hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falêncta

ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser rêêlizada, no prazo de 30 (trrnta) dras, contado

dê ocorrêncrâ de qualquer desses eventos, Assembleia Gerel de Titulares de CRI para que seja

deliberada por sua efetiva substituição e, conforme o ceso, eleição do novo agente fiduciário.

9.7. Destituicão do Aqente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá seí destituído

(a) pela CVM, nos têrhos da legislâção em vigor;

(b) por deliberação em Assembleia Geral de TitulaÍês de CRl, independentemente

da o€orrênciâ de qualquerfato que imponha oujustrfique sua destituição, requerendo-

se, para tânto, o voto de 2/3 (dois terços) dos Titulares dos CRI; ou

(c) por deliberação em Assembleia Geral de Tttulares de CRl, observado o quórum

prêvisto no item a€ima, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no artigo

13 dâ Ler 9.514/97 ou das incumbências mencionadas na Cláusula 9.3 acrma.

9.9, Substjtuicão Permanentei Â substrturção do ABente Fiduciário em caráter permânente

deverá ser objeto de aditamento aos Documentos da Operação.

9.10. Substituto Provisório: Por meio de voto da maroria absoluta dos Titulares dos CRI em

Circulação, estes poderão nomear substituto provisório do Agente Fiduciáflo em cêso de

vacáncra temporária-

9.t Deveres. Atribuicões e Resoonsebilidedes o Apente Fiduciário Eleito em Substituicão

O agente fiduciário êleto êm substrturção ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.6

acima e da Cláusula 9.7 acima, assumiíá inte8ralmente os deveres, atribuições e

responsabilidades constãntes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização.

9.11. Validade das maniÍestacões: Os atos ou manifestações por partê do AEênte Fiduciário,

quecriaremresponsabilidadepâraosTitularesdosCRle/ouêxoneraremterceirosdeobrigações

para €om eles, bem como aqueles relacionados âo dêvido cumprimento das obrigações

assumidâs nêste instrumento, inclusive a assunção transitória da administração do Patrimônio

Separado pelo Agente Fiduciário nas hipóteses previstas nesseTermo de Securitização, somente

serão válidos quando previemente assim deliberâdo pelos Titulares dos CRt reunidos em

Assembleia Geral-

9.12. Atuacão Vinculâda: O A8ênte Fiduciário não emrtirá quâlquer tipo de opinião ou fará
qualquerjuízo sobre a oíentâção âcêrca de qualquerÍato da emissão que seja de competência

de definição pelos Titulares dos CRl, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidadê

com as instruções que lhe forem tÍansmitidês pelos Titulâres dos CRl. Neste sentido, o AEente

Fiduciáno não possui quâlquer responsabilidade sobre o resultâdo ou sobre os eÍeltos iurídicos

1
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decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Titulares dos CRI a ele transmrtidas
conforme definidas pelos Titulares dos CRI ê reproduzidâs perante a Emissorâ,

independentemente de eventuais prejuízos que venham e seí causados em decorrên€ia disto
âos Titulares dos CRI ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limite-se ao escopo da

lnstrução CVM ns S83, conforme alterada e dos arttgos aplicáveis da Lei n9 6.404/76, estando

este isento, sob quâlquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não

tenha decoríido da leBislação aplicável.

9.13. Píesuncão de Veracidade: Caberá à Devedora a verifrcação e análise da veracidade dos

documentos atestando, inclusive, que estes não forãm objeto de fraude ou adulteração. O

Agente Fiduciário não será, sob qualquer hipótese, responsávet pela elaboração de documentos
societános da Emigsora, que permanecerão sob obrigação legal e rêgulamentar da Emissora

elaborá-los, nos termos da legislação apIcável.

9.14, Rênúncra: O Agente Fiduciário devêrá permanecer no exercício de suas Íunções até a

escolha e aprovação do novo agente fiduciário, êm caso de renúncia, srtuação em que se

compromete a realizar a devolução de quaisquer valores recebidos referentes ao período após

a sua renúncia.

cúusulA DEz - uqutoaçÃo Do paTRtMôNto sEpaRADo

10.1. Lrouidecão do Patrimônio S€parêdo Caso seja verncada: (i) a insolvência da Emissora;

ou, ainda (ii) qualqueí uma das hapóteses prêvistas na Cláusula 10.3 abâixo, o Agente Fiduciário,

conforme disposto nos itens acimâ, deverá rea[zar imediata e transitoriamente a administração
dos Patrimônros Separados constituído pelos Créditos tmobitiários e os recursos porventura

mantidos nas Contas dos Patrimônios sepârados, ou promover a liquidação dos pâtrimônios

Separados, nas hipótesês em que a Assembleia Geràl de Titulares dê CRI venha a delrberâr sobre

a assunção de admrnistração dos Patrimônios Separados pelo Agente Fiduciário ou sobre tal
liqurdâção.

10.2. Convocacâo da Assemblêiâ Geral: Em até 5 (crnco) dias a contâr da ocorrência de
quêlquêr um dos eventos listêdos na Cláusula 10.3 abaixo, deverá ser convocada pelo Agente

Fiduciário umâ Assembleia Gerâl de Titulares de CRI, na forma estabelecida na Cláusulâ 11.1 e

seguintes abarxo, e na Lei na 9.514/97 para fins de deliberação des novâs normas e regras de

administração dos PâtÍimônios Separados pelo Agente Fiduciário fixando, neste cãso, a sua

remuneração ou pela liqurdação dos Patíimônlos Separados, ou pela continuidêde de sua

adminrstíação por nova securitizadora, fixândo, neste caso, a remunerâção destâ últrma, bem
como as condições de sua viâbilidade êconômico-financeira.

10,3. Eventos oue EnseiamaAs5uncão da Administracão do Patrimônio Seoarado loAsente
Fiduciáno: Além da hipótese de insolvência da Emissora, com relação às obígações assumidas
nesta operação, a critérao da Assembleia Gerêl de Titulares de CRl, a ocorrência de qualqueÍ um
dos eventos âbaixo poderá ensejar a assunção transitória da administrâção dos patrimônios

/tr
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Separedos pelo Agente Fiduciáno, parâ liquidá-lo

(e) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou dê€retação de falênciâ de

Emissora; ou

(b) inadimplemento ou mora, pela Emissora, por culpa ou dolo desta, de qualquer

das obrigaçõês pecuniáriãs previstas neste Termo de Securitização e desde que tenha

recebidos os recursos dos créditos imobihários ou suas garentias, sendo que, nessa

hipótese, a liquidação dos Patrimônios Separados poderá ocorrer na data do
rnâdrmplêmento ou na data de verificação da mora, €aso os Titulares do CRt decidam

nesse sentido.

10.4,1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontâmente

comunicada, ao Agente Fiduciário, pêlã Emissora, em 10 (deu ) Dias Útêis.

CúUSUtA ON2E _ASSEMBTEIA GERAL

11.1 Assembleiê Geral de Titulares de CRI: Os Ttularês de CRI de cadâ uma das séries

poderão, a qLlâlquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Titulares de CRl, a fim de

delbêrarêm sobre matéria de interesse dâ comunhão dos Titulares de CRI da respectiva Série.

11.2. Convocacão: A Assembleia Geral de TitulaÍes dos CRt poderá ser convocâda pela (i)

Emissora, (ii) pelo A8ente Fiduciário, ou (iii) por ÍitulaÍes dos CRI da respectrva Séíe que

representêm, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRlem Circulação da rêspectiva Série.

11.3. Forma de Convocâcão: Observado o disposto nâ Cláusula 11.2 aoma, dêverá ser

convocada Assembleia Geral de Titulares de CRI mediênrê edital p'lblicado 3 (três) vezes no
jornal,todaverquêaEmissora,naqualidadedetitulardosCréditoslmobitiários,tiverdeexercer

ativamente seus direitos estabelecidos nas CCls ou em quaisquer outros Documentos da

Operação, paía que os Titulares dos CRI deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seu

direito kente à Devedora.

11.4. Prãzo Dara Realizacão A Assembleia de Titulares dos CRI mencionadâ na Cláusula 11.3

dêvêrá ser realizada com no mínimo 15 (quinze) dias â contar da datà da primeirê dês 3 (três)

publicações do edltal relativo à primeira convocâção ou no prazo de 8 (oito) dias a contar da
pÍmeira das 3 (três) publicações do edital relativo à segunda convocação, câso a Assembleià de

Trtulâres dos CRI não tenha sido realizada na primeiÍa convocação_

11.5. Não sê admite que a segunda convocação da Assembleia Geraldê Titulares dos CRlseja
providenciadà conJuntamente com à primeira convocaçâo.

11.6. Mânifêst acão da Emissora e do Asente Flduciário Somente após definição da
oriêntação pelos Titulares dos CRI em Assembleia Gêral de Titulares de CRl, a Emissorâ e/ou
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Agente Fiduciário deverão exercer sêu direito e deverá se maniÍestar conforme lhe for
orientado, exceto se de outra foíma prevista nos Documentos da Operação. Caso não haja

quórum necessário para a instâlação da Assehbleia Geral de Titulares dê CRI em segunda

convocação, ou não cheguem a uôa definição sobre a orientação, a Emissora e/ou Agente

Fiduciário poderão permanecer silentes quanto ao exercício do direito em questão, sendo cêrto
que o seu silêncio não sêrá interpretado como negligência em relação aos direitos dos Titulares

dos CRl, não podendo ser imputada à Emissora e/ou Agênte Fiduciário qualqueí

responsãbilização decorrente de ausência de manifestêção.

11.7. Resoonsebilida de da Emissoía: a Emrssoía não prestará qualqueÍ tipo de optnião ou fará
qualquer juízo sobre a orientàção definida pelos Titulares dos CRl, comprometendo se tão
somente a manifestaÍ se conforme ãssim instruída. Neste sentido, a Ehissora não possui

qualquer responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da oíentâção dos

Titulares dos CRI por ela manúestado, independentemente dos eventuêis prêjuízos cêusados

aos Íitulâres dos CRlou à Emissora.

U.8. Lesislacão Aolicável: Aplicar-se.á à Assemblera Geral de Titulares de CRl, no que couber,

o disposto na Lei ns 9.514, bem como o disposto na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Ler

dÊ!t1"), a respeito das assemblêias geÍais de acionistas.

11.9. lnstêlacão: A Assembleia Geral de Titulâres de CRI instalar se-á, em primeirà

convocação, com â presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços)

dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qLlalquer número.

11.10. yq!g!: Cada CRI em Circulação corrêsponderá a um voto nas Assembleias Gerais de

Titulares dos CRl, sendo admitida a constituiÇão de màndãtários, Titulares dos CRI ou não.

11.11. qg!Í!!f: Os quóruns dê dêliberação dasAssembleiasGerais de Titulares de CRtdeverão

levar êm conta a totalidade dos CRI em Circulação presentes.

11.12. Prêsenca da Emissora: Será obri8âtóriã a presença dos rêpresentantes legais da

Emigsora nas Assembleias Gerâis de Titulares de CRI

11.13. Prestação de tn[ormacôes: O Agentê Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral

de Titulares dos CRI e prestar aos Titulares dos CRI âs informações que lhe forem solicitadas,

sendoqueaEíhissora,oAgenteFrduciárioe/ouosTitularesdosCRlpoderãoconvocãrquaisquer

terceiros (inclusive, a Devedora), para participãr dãs Assemblerâs Gerais de Titulâíês de CRt,

sempre que a presença de qualquer dessas pessoês for relevante pãra a deliberação da ordem
do dia.sem preluízo da referida fâculdade, a Devedora e/ou suas partes rêlacionadas não
poderão pârticipar do processo de deliberação ê apuração dos votos dos Titulãrês dos CRI a

respeito da respective matéria em discussão.

U,14. Presi

I
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com quem a tenha convocado, respectivamente: (i) âo Diretor da Emissorâ; (ii) ao A8ente

Fiduciárao; ou (iii) ao Titular do CRI eleito pelos Írtulâres dê CRI presentes.

11.15. Quórum de Deliberaçãoi Exceto se de outra forma estabelecido neste Teímo

Securatazação e/ou nos Documentos da Operação, todas as deltbereçõês serão tomadas, em

prameira convocação, por maioria simples dos CRI presentes nâ Assembleia Geral de Titulares

de CRI em Circulãção e, em segunda convocação, por qualquer número.

11.16. Quóruns Qualificados: Exceto se de outra forma estabelecido nêste Termo de

Securitizaçâo e/ou nos Documentos da Operação, as propostas de ãlterações e de renúncias

fertes pelâ Emissora em relaçâo: (i) às datas de pagamento dos Juros Rêmuneratórios dos CRt e

às datas de pagamento da amortização de principal; (ii) à forma de cálculo da evolução

finêncerrâ dos CRl, os Juros Remuneratórios dos CRl, â amortização de principal e o Valor

Nominal Unitário; (iii) ao prâzo de vencimento dos CRI; (iv) aos quóruns de insralação e/ou de

de[beraçâo das Assembleias de Titulares de CRI; lv) rêâlrzação de qualquer amortrzação

ertraordinária ou resSâte anteclpado dos CRI; (vi) qualquer âlteraçâo às previsões referentes à

amortização extraordináriâ ou resgate antecipâdo dos CRI; (vii) qualquer libeíação especíÍica

com relação a um rnâdimplemento da Devedora (sempre considerândo que qualquer liberação

de um evento, numa data específica, não significa liberação de fatos posteriores), dêverão ser

aprovadas em primeira convocação da Assembleia deTitulares dos CRlporTitulares de CRlque

representem maioria simplês dos CRI em circulação e em qualquer convocação subsequente,

poí Titulares dos CRI que representem, no mínimo, maioria simples dos CRI presentes à reÍerida

Assembleia Geral de Titulares dos CRl, desdê que os presentes em qualquer Assembleiâ Geral

de Titulares dos CRl, em segunda convocêção, representem, no mínimo,50% dos CRI em

Ciículação.

11.16.1. Sem prejuízo das demais disposições deste Termo de Securitização, será

convocada Assembleia Geral conjunta dos titulares dos CRI de âmbas as séries, para

delibeíar sobre os seguintes eventos: | (i)aos Evêntos de Liquidação dos Patnmônros

Separados; (ii) aos Eventos de Ven(imento Antecipado; (iii) aos Créditos lmobiliár'os,

representados pela5 CCls, que possa impactar os direitos dos Titulâres dos CRI; (iv) às

Alienações Fiduciárias e/ou à Cessão Fiduciária de Drreitos Crêditórios, que possam

comprometer sua suficiênciâ, êxequibilidade, validade ou liquidez, incluindo sem

limitação, a substituiçãodasAlienaçõesFiduciáriase/oudaCessão Fiduciária de Direttos

Creditónos, exceto no caso da definição dâ ordem e da forma da excussão das

Alienaçóes Fiduciárias e/ou da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. As matérias
previstas neste itêm 11.16.1 deverão ser aprovadas em primeira convocação da

Assembleia de Titulares dos CRI por Titulares de CRI que representem maioria simples

dos CRI em circulação de ambas as 5éries e em quâlquer convocação subsequente, por

Titulâres dos CRI que representem, no mínimo, mâioria simples dos CRt presentes à
referida Assemblêia Geral de Titulares dos CRl, desde que os prêsentes em qualquer

Assembleia Geral de Titulares dos CRl, em segunda convocação, rêpresentem, no

mínimo,50% dos CRI em Circulação.
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11.L6.2. Ainda, na hipótese de deliberação, em Assembleia Geralde Titularês dos
CRI de determinada série, do vencimento antecipado da respêctiva Série, a outra Série

dos CRlserá considerada automaticàmente vêncidâ pela Emissore.

11,17. Disoensa para Instalacão: lndependentemente das formêlidades previstas na lei e neste
Termo de Securitização, será considerada reBUlarmente instalada a Assembleiâ de Titulare5 dos
CRI a que comparecerem todos os Trtulares dos CRl, sêm prejuízo das disposrçôes relacionadas
com os quóruns de de|beração estabelêcidos neste TeÍmo de Secuíjtização.

11.18. Dispensa: É dispensada a necessidade de convocação e realização de Assêmbleia de
Íitulares dos CRI sempre que tal alteração decorrer exctusivamente: {i) quando tal alteração
decorrer exclusivâmente da necessidade de atêndimento a exi8ências de adequação a normas
legais,regulamentâresouexi8ênciasdaCVM,ANBtMA,83e/oudemaisre8utadores;(ii)quando

verificado erro material, seja êle um erro grosseiro, de di8itâçâo ou aritmético; e (iii) em virtude
da atualização dos dados cadastrais da Emissora e do Agente Fidrjciário, tais como âltêração na

razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não haja qualquêr custo ou despesa

adicional para os Ttulâres do CRl.

11.19. Enceminha ento de Documentos parâ a cvM As âtâs lavradas dãs Assembleias Gereis

de Titulãres de CRI seÍão encaminhadas somente à CVM via Sistema de Envio de lnformaçôes
Periódicas e Eventuais - lPE, sendo que sua publicação em jornais de grande circulação não será

nêcessária, e)(ceto se a Assembleia Geral de Íitulares de CRt deliberar em sentido diverso.

CúUSULA DozE _ DEsPEsAs oÂ EM|ssÃo

12.1. Em virtude da securitização dos Créditos lmobiliários rêpresentados pelas CCls, bem
como diânte do disposto na Lei nQ 9.514/97 e nos atos e instruções emanados pela CVM, que
estabelecem as obrigaçôes da Emissora, será devido à Emissora, durànte o todo o período de
vigência dosCRl,taxa de administreção, novalorde RS 3.074,73 ((três m il, sete nta e quatro reais
e setenta e três centavos) ao mês, atualizãda ãnualmentê pela varjação acumuladâ do lGp-M,
ou na falta deste, ou ainda, na rmpossibilidade dê sua utilização, pelo índice que vrer a substituí-
lo, calculadas pÍo roto dre, se necessário, a seÍ paga à Emrssora no 19 (primeiro) Diâ útilâ contar
da dêtã de subscrição e integralização dos CRl, e as demais na dâta de veriÍicação dos meses

subsequentes até o resgate toraldos CRt (,T!Iê_d9-ll!hioiÍÍ!çãq,,).

12.1.1, A remuneração deÍinlda nesta Cláusula 12.1continuará sendo devida, mesmo
epós o vencimento dos CRl, caso a Emissora ainda esteJa êtuando na cobrança de
Créditos lmobiliários inadimplidos, remuneração esta que será calculada e dêvida
proporcionalmênte aos meses de atuação dâ Emissora.

12.1.2. Caso a Dêvedora atrese o pagàmento de qualquer remuneração prevista nesta
Cláusula, estêrá sujeita â multa moratóriã à taxâ efetüa de 2% (dois por ce nto) jncidente
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sobre o valor em atraso, bem como a juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por

cento) ao mês, incidêntes sobre o valor êm atraso, calculados dia a dia.

12.2. Desoesas dos Patrimônios Seoarados: São despesas de responsâbrlidade dos

Pêtrimônios Separados caso a Dêvedorâ não ârque com têis despesas nos termos da Escritura

de Emissão de Debêntuíes:

(a) as despesas com a Bestão, cobrânçâ, contabihzação (registro contábil

independente), auditoía, realização, adminrstraçâo, custódiê e lrquidêção dos Créditos

lmobiliários e dos Patrimônios Separados e outras despesas rndispensáveis à

admrnlstrâção dos Crédi(os lmobiliários;

12.1.3. Os valores referidos nesta Cláusula 12.1 serão ecrescidos dos impostos que

incidem sobre ê prestâção desses servrços, tais como ISS (lrnpostos sobre Serviços de

Qualqueí Naturera), CSSL (Contribuição Social Sobrê o Lucro Líquido), PIS (Contribuição

ao Programa de lntegração Social), COFINS (Contribuição para Financiêmênto da

Seguridade Social), lRRt (lmpostode Rênda Rêtido nâ Fontê)equaisqueroutrostributos

que vênham a rncidir sobíê â rêmunêrâção dâ Emissora, nas alíquotas vigentes na data

de câda pagamento.

12.1,4. Caso não sejam quitâdos em dia todos os impostos e demais tributos que

incidam ou venham a incidir sobre os rmóveis e/ou sobrê os empreendimentos

edificados nos respectivos imóvers, podêrá â Emissorâ fazê-lo, com recursos dos

Patrimônros Separados, desde que previamente aprovado pelos Titulares dos CRI

reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRl, Íicando a Devedorâ obrigada a

reembolsá-la das quêntiês despendidâs, no prazo de até 05 {cinco) Dias Úteis após

recebimento de notificãção encaminhada pela Emissora e/ou pelo ASente Fiduciário,

sob pena de, sobre tais quantias, incidir os encargos moratórios previstos na Escritura

de Emissão de Dêbênturês e nos lnstrumentos Particulares de Alienação Fiduciária de

lmóveis, conÍorme aplicável As dêliberaçõês tomadas pelos Titulares dos CRI nos

termos dêsta Cláusula deverão ser aprovadas pelo quórum definido na Cláusula 11.15

acima.

(b) as despesas com tercêiros especialistas, advogados, a8ente escriturador,

lnstituição Custodrânte, Agente Fiduciário, contadores, auditores ou fiscais, bem como
as despesas com procedimentos legais, inclurndo mâssem iimitação, depósitojudiciale
sucumbênciâ, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRl, do Agente
Fiduciário e/ou da Emrssora e/ou relecionados à reelizaçâo dos Créditos tmobiiiários
integrantes dos Patnmônios Separados, que deverão ser, sempre quê possível,
previamente apíovadas e pâBas pelos Titulares dos CRt. No caso do risco de
sucumbência, o Agênte Fiduciário podêrá solicitâr garantia aos Titulares dos CRl. Tais
despesas incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros,
depósitos, custas e taxâs judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário e/ou
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pela Emissora ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a Emissora intentadas, no

exercício de suas funções, ou âindê que lhe causem prejuíros ou rrscos financeiros,

enquanto representante da comunhão dos TitulaÍes dos CRl, ou Emissora dos CRI;

(c) as despesas com pubhcações em geral {por exemplo, edital de €onvocação de

Assembleia Geral dos Titulares dos CRl, ata da Assembleia Geral de Titulares de CRl,

anúncio de comunrcação de disponibilidade do relatório anual do Agente Fiduciário,

entre outÍos), notificações, extração de certidões, fotocópias, despesas caítorárias,

transporte, alimentação, viagens e estadiâs, contâtos telefônicos e/ou confercnce coll,

necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário e da Emissora, durante ou após

a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão pagas pelos Patrimô n ios Sepa rados,

desde que, sempre que possível, aprovadas prêviâmente pela Emissorai

{d) as tâxas ê tributos, de qualquer natureza, atualmente vigentes, que tenham

como base de cálculo rêcertas ou resultados apurados no âmbito dos Patrimônios

Sêpârados;

(e) as êventuâistaxâse tributosque, a partirda Data de Emissão dosCRl, venham

a ser criados e/ou majorados ou qLie tenham suâ base de cálculo ou base de incidência

alterada, questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou

relativa, um incremento da tributêção incidênte sobrê os recursos dos Patrimônios

Separados, sobre os CRI e/ou sobre os Créditos lmobihários;

(Í) as perdas, danos, obrigações ou despesas, inclurndo taxas e honorários

advocatícios arbitrados pelo juiz, decorrentes de sentençâ transitada em julgado,

resultântes, direta ou indiÍetâmente, dâ emissão dos CRl, ex€eto se tâis perdas, danos,

obrigações ou despesas forem resultantes de rnadimplemento, dolo ou culpâ por pârte

da Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, conforme

viera ser determinado em decisãojudiciâlfinalproferida pelojuízo competente;

G) todos os custos ê dêspesas incorridos para sâlvaBuârdâr os direitos e

preírogativas dos Trtulares dos CRI; e

(h) demais despesas previstãs em lei, na regulamentação aplicável, ou neste

Termo de Securitização.

12.3. Desoesas Suoortadas pelos Titulêres dos CRI: Considerando-se que a responsabilidade
dâ Emissora se limita aos Patrimônios Separãdos, nos termos da Lei ne 9.514/97, caso os
PatÍimônios Separados sejam insuficiente para arcar com as despêsas mencionadas na Cláusula
12.2 acima, tâis despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRl, na proporção dos CRt

titulados por cada um deles mediante âporte de recursos dos patrimônios Separados.

12.3,1. As despesas dos patrimôntos Separados sêrão ârcadas pelos Créditos

1_b
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lmobiliários, Íepresentados pelas CCls que rêmuneram aos CRI objeto desta Elhissão,

co1Íorme o presente Termo de Securitização.

12.4. ResDonsebilidâdes Trtulares dos CRI Observado o disposto nes Cláusulas 12.2 e 12.3

âcimâ, são de responsabilidade dos titulares dos CRI

(a) eventuais despesâs e taxâs relativâs à negociação e custódia dos CRI não

compreendidas na descrição da Cláusula 12 l acima;

(b) todos os custos e dêspesas incorridos para salvaguârdar os direitos e
prerrogativas dos Titulares dos CRl, observada a Cláusula 12.4.1 e 12.4.2 abaixo; e

(c) tributos diretos e rndiretos incidentes sobre o investimento em CRl, incluindo,

mas não se limrtândo, àqueles mencronados na Cláusula 13.1abaixo.

12.4.1, No caso de transferêncra dã administração dos Patrimônios Separâdos parâ

outra entidade quê opere no Sistema de Financiamento lmobiliário, nas condições

previstas neste Íermo de Securiti2ação, os recursos necessários para cobrir as despesas

com medidas judiciâis ou êxtrâjudiciais, necessáriâs à salvaguarda dos direitos e

prerrogatNas dos Titulares dos CRl, dêverão ser, sempre que possível, previamente

eprovadas pelos Titulares dos CRI e adiantadas ao ABente Fiduciário, nâ proporção de

CRldetidos, na data da respectiva aprovâçào.

12.4.2. Aporte de Recursor. Caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpÍa com

as obrigações de eventuais aportes de recursos nâs contas dos Patrimônios Separados,

pâra custear eventuais despesas necessárias a salvâguardar seus interesses, e não haja

recursos suficientes nos Patrimônios Separados para fazer frente a tal obrigeção, a

Emissorâ estará autorizada a realizar a compensâção de evêntuâl Remuneração a que

esseTitulardosCRlinadimplêntetenhadireitocomosvaloresgastospelaEmissorae/ou
pelo Agente Fiduciárro e/ou pelos demais Titulares dos CRI adimplentes com estâs

despesas.

12.5. Recursos Excedentes âoólPaAamento dâs Despesãs: Se, após o pagamento da

totalidade dos CRI e dos custos dos Pâtrimônios Seperados, sobejarem Créditos Imobiliários seja

na forma de recursos ou de créditos, tais recursos ê/ou créditos devem ser restituídos pela

Emissora à Devêdora, conforme sua proporção sobre os Créditos lmobiliários à épocâ, sendo
que os créditos na forma de recursos líquidos de tributos (incluindo seus rendimentos líquidos
de tributos) restituídos à Devedora, ressalvados à Emissoía os benefícios fiscais onundos destes
rendimentos,

cúUSULATREZE - TRATAMENTo TRIEUÍÁRIo APtIúvEt Aos INvESTIDoREs

13.1. Tratamento Tributário Aplcável âos lnvêstidores: As regrês gerais relatNas âos

,}
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pnncrpâis tributos aplicáveis aos investimentos em CRI encontram-se descritos a seguir- Íodos

os tributos êbêixo mencronados são de responsabilidade dos lnvestidores. Cada Investidor deve

avaliaí os impactos tributános relativos ao seu investimento em CRl, não devendo considerar

unicamentê as informações contidas abaixo. Recomendamos que cada lnvestrdor consulte sêus

próprios assessores quanto à tíbutação â que deve estar sujeto na queIdade de Trtular de CRl,

levando em consideração as circLlnstâncias específicas de seu investimento.

13.1.1. lnvestidores Rêsidentês Ou Domiciliâdos no Brasil

Como regra gerâ1, os rendimentos em CRlauferidos por pessoasjurídicâs não frnancêiras

estão sujeitos à incidência do lmposto de Rênda Retido na Fonte ("IBBI"), a sercalculado

com basê na aplicâção dê êlíquotas re8íessivâs, de acordo com o prazo da aplicação

geradorâ dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota de 22,5%; (b) de 181 a

360 dias: alíqLiota de 20%; lc) de 361a72O dias: alíquotà de 17,5% e (d) acima de 720

dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é contado da dãta em que o respectivo

Titular de CRI efetuou o investimento, até a datâ do resgatê (ârígo 1e da Ler ne 11.033,

dê 21 de dêzembro de 2004 ê anigo 65 da Lei ne 8.981, de 20 de janeiro de 1995).

Não obstante, há regràs específicãs aplicáveis a cadã tipo de investidor, conforme sua

qualificação como pessoa íísicâ, pessoa jurídlca, rnclusrve isenta, fundo de investimento,

instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização,

corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores

mobiliáÍros, socredade de arrendamento mercantilou investidor estrangeiro.

O IRR F retido, na forma descrita acima, das pessoes jurídicas não financeiras tributadas

com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto

de renda devido, Berando o direito à dedução do IRPJ apurado em cada período de

apuração (a rtrgo 76, r da Lei ne 8.981, dê 20 de janeiro de 1995 e artigo 70, I da lnstrução

Normativa ne 1.585/2015). O rêndimento também dêverá ser computado na base de

cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do lRPl correspondem a 15% e adicional de 10%,

sendo o adicionalcâlculado sobre a parcelâ do lucío real que exceder o equivalente a

RS240.000,0O (duzentos e quârenta mil reais) por ano. lá a âlíquota da CSLL, para

pessoas lurídicas não financeiras, corresponde a 9%.

/x

A partir de 19 de Julho de 2015, os rendimêntos em CRI auferidos por pessoas jurídicas

não financeiras tributadas sob a sistêmática não cumulativa, sujeitam-se à contribuição

ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente (Decreto na 8.426, de 1e

de abrilde 2015).

Com Íelação aos investimentos em CRI íealizados por instituições financeiras, fundos de

investimento, se8uradoras, entidades de previdênciâ privada fechadas, entidades dê

previdência complementar abertas, agências dê fomênto, sociedades de capitalização,

corretoras e distíbuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de
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arrendâmento mercantil, há dispensa de retênção do IRRF

Não obstante a rsenção de retenção na Íonte, os rendimentos decorrentes de

investimento em CRI por essas entidàdes, via de regra e à exceção dos fundos de

rnvestimento/ serão tributados pelo lRP.l, à âlíquotâ de 15% e adicional de 10%; pelâ

CSLL, à elíquota de 20% entre 1s de setembro de 2015 e 31de dezembro de 2018, ou

no caso de coopeÍatrvas de crédito, à alíquota de 17%, e à alÍquota de 15% a partir de

1e de janeiro de 2019, de acordo com o artigo 3e da Lei ne 7.689, de 15 de derembro de

1988, e das alterações trazidas pela Lei ns 13.169, priblicada em 7 de outubío de 2015.

As carteiras de fundos de investimentos estão isentas de lmposto de Renda (artigo 28,

parágrafo 10, da Lêi ne 9.532/97). Ademais, no câso dâs institrrições financeiras e

determinâdas entidades definidas em lei, os rendimentos decorrentes de investimento

em CRI êstão potencialmente sujeitos à contriburção ao PIS e à COFINS às alíquotas de

0,65% e 4%, íêspectivamente.

Para as pessoas físicas, desde 1' de janêiro de 2005, os rendimentos Berados por

aplicação em CRI estão isentos de imposto de renda (na fontê ê nâ declaração de ajuste

anual), por força do ãrtigo 3', inciso ll, da Lei np 11.033/04. De acordo com a posição da

Receitâ Federal do Brasrl ("BEE"), expíessa no artigo 55, parágíaÍo único, da lnstrução

Normativa da RFB ns 1.585, de 31de agosto de 2015, tal isenção abrange, ainda, o gânho

de caprtâl aufeído na àlienação ou cessão dos CRl.

Pessoas juÍídicas isentas terão seus Eanhos e rendimentos tributêdos êxclusivamentê

na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artiSo 76, rnciso

ll, da Lei ne 8.981, dê 20 dê janêiro de 1995. A retenção do imposto na fonte sobre os

rendimentos das entrdâdes rmunes e5tá dispensada desde que as entidades declarem

sLia condição à fonte pa8adora, nos termos do arti8o 71 da Lei ne 8.981, de 20 de jâneiro

de 1995, com a redâção dada pela Lei ne 9.065, de 20 de junho de 1995.

13.1.2. lnvestidores Resrdentes ou Domiciliados no Extefior

Com relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exte or que

invistam em CRI no pais de acordo com as normês previstãs na Rêsolução CMN nq 4.373,

de 29 de setembro de 2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do

IRRF à aliquota de 15% Exceção é feita para o caso de investidor domiciliado em país ou

iurisdição consrderados como de tributação fâvorecida, assiíÍl entendidos aqueles que

não tributam a renda ou que a tributam à alíquota rnfeflor â 20% ou cuja le8rslâção não

permita o acesso a informaçôes relativas à composição soctetáriê de pessoas jurídicas,

ou à sua titularidade oLi à identiÍicação do beneficiário efetivo de íendimentos

ãtribuídos a não residentes.

A despeito deste conceito legal, no entender das autoídâdes fiscais, são atuàlmente

consideradas "lurisdição de Tributâção Favorecida" as iurisdições listadas no artigo 19
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Rendimentos obtidos por investidores pessoas tísicâs residentes ou domiciliados no

exterior em invêstihento em CRl, por sua vez, são isentos de tributêção, inclusive no

câso de investidores residentes em lurisdrção de Tributação Favorecida.

da lnstrução Normativa dã Receita Federal do Brasil ne 1.037, de 04 de junho de 2010

13. 1.3. lmoosto sobre O Financeiías ÍlOF)

lmBosto sobre OpeÍaÇões FrnancêiÍas de câmbio

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estran8eiros

realizados nos mercados finenceiros e de capitais de acordo com as normas e condrções

previstãs na Resolução CMN ne 4.373, de 29 dê setembro de 2014, inclusive por meio

de operações srmultâneas, inclLiindo as operações de câmbio relacionadas aos

investimentos em CRl, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no

in8resso e à alíquota zero no Íetorno, confoÍme Decreto ns 6.306, de 14 de dezembro

de 2007, e âlterações posteÍiores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Cámbio pode ser

majoradà a qualqueí tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de

25%(vinteecinco porcento), relativamente a operaçõesde câmbio ocorridas apósesta

eventualâlteração.

As operações com CRI estão sujeitas à alíqLiota zero do lOFffítulos, conforme Decreto

ne 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a

alíquotâdo lOFffítulos pode sermajoradâê qualquertempo poratodo Poder Executivo

Federal, âté o percentual de 1,50% âo dia, relativamênte a operações ocorridas após

este eventual aUlnento,

CúUSUI.A QUAToRzE. PUBLIcIDADE

14.1 Publicidâde: Os fa(os e atos relevântes de interêsse dos Titulâres dos CRI (excetuados

os atos e fatos relevantes da administração ordinária dâ Emtssora), bem como as convocações
pâra as respectivas Assembleiãs Gerais de Titularês de CRt, serão reâlizados mediante
publicâção de edrtal no jornal em quea Emrssora publica seus atos societários, sendo certo que,
todas as despesas com as referidas publicaçôes, serão ãrcadas pelos patrimôníos Separados,
devendo â Emissora notiÍicar o Agente Fiduciário dâ realização de qualquer pub[cação em até
10 (dez) dies corridos entes da suâ ocorrênciaj ou conforme aplicável ê legislação em vigor (ii)
na páginâ da rede lnundiel dê computâdores da Secuntrzadora e no Sistema Empresas.Net, nos
termos do artigo 289 dã Let das Sociedades por Açõês ê da Deliberaçâo da CVM n.s g29, de 30
de setembro dê 2019, sendo encaminhâdos ao ABente Fiduciário e a divulgação comunicadâ à
83. As convocações para as respectivas assembreias Gerâis deverão ser disponibirizadas
na página da rede mundiar de computadores da securitizadora e no sistema Empresâs.Net, nos

I
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termos do arti8o 289 dê Lêi das Sociedades por Ações e da Deliberação da CVM n s 829, de 30

de setembro de 2019, sendo encaminhados ao Agente Fiduciário e a divulgação comunicada à

83,

14.2. As demais rnformações peíiódicas ordinárias da Emissão, da Emissora e/ou do Agente

Fiduciáío serão drsponrbihzadas ao meícado, nos pra2os legars/ou regulamêntares, por rnero do

sistema de envio de informações periódicas e eventuãis da CVM.

CúUSULA QUINzE - REGISTRo DoTERMO DE SECURITIZAçÃO

15.1. Reqistro do Termo de Securitizâcão: O prêsente Têrmo de Sêcuritizâção será registrado

na lnstituição Custodiante êm até 1 (um) Dia Útil, nos termos do parágrâfo únrco do artigo 23

da Lei ne 10.931/04, ocesião em que a lnstituição Custodiante emitirá a declaração constante

do Anexo V a este Íermo de securitizâção.

cúusurA DEzEssErs - NorFlc çôEs

16,1, comunrcaeoe§: Todas as comun icações enke a Emissora e o Agente Fiduciário serão

consideradas válidas a partir do seu recebimento nos endereços constantes abaixo, ou eln outro

que a Emrssora e o ABente Fiduciário venham a indicar, por escrito, durante a vigência dêste

Termo.

Porc o Êmissoto

HABITASEC SECURTTTZADORA S/A

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n9 2.894,9e andar, conjunto 92,

São Paulo, SP - CEP 01451-902

At.: Marcos Ribeiro do Valle e Controladoria e Backoffice

e - mail: m N ol I e @ ho bi t osec. cofi . b í I m on itorc m ento @ h o b i tosê c.com. b t,

Tel.: 55 (11) 3074-4900

Poro o Agente Fiduciátio

OI.IVEIRAÍRUST DISTRIBUIDORA DE ÍÍTULOS E VALORES MOULÉRIOS S.A.

Ruê loaquim Floriano, ne. 1.052, 13e andar, sala 132

CEP 04.534-004, São Paulo, SP

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrântes Lodi de Oliveira

Ielefone: (21) 3514-0000

Fax: (21)351a-0099

e-mail: gerl.agente@oliveiratrust.com.br

í

16.2. Considerâcão das Comuni(acões: As comunicaçõês serão consideradas entíegues
quàndo íecebidas com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de CoÍreios e

TeléEraÍos - ECT, nos endereços mencionados neste Termo de Securitização. As comunicâçôes

fertâs por fac-símile ou correio eletrônico serão constderêdâs recebidas na dâtâ dê seu envio,
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desde que seu recebimento sejâ confirmado através de indicativo (recibo emitido pelâ máquina

utilizadapeloremetente).Osrespectivosoriginaisdeverãoserencaminhadospàraosendereços

acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensa8em. A mudança de qualquer dos

endereços acima deverá ser comunicada tanto pela Emissora quênto pelo Agente Fiduciário

caso tenham seus endereços âlterados.

CúUSUtA DEZESSETE - RISCOS

17.1. Ej§!g§: O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser analisados

independentemente pelo potencial investrdor. Estão descritos a seBUir os riscos, não exaustivos,

relacionãdos, exclusivamente, aos CRI e à estrutura jurídica da presente emissão:

(a) Risco dà deteriorâcão da qualidade crédito dos Patrimônios separados

rá êfetara ca acida ob a s decorrentes dos

os cRl são lastreados nos créditos lmobiliárros, os quais foram vinculados aos CRI por

mêio deste Termo de securitização, no qual foi instituído o Regime Fiduciário e

constituídos os Patrimônios Separados. Os Créditos lmobiliários representam créditos

detidos pela Emissora contrâ a Devedora. Os Patrimônios Separados constituído em

favor dos Titulares dos cRl não conta com qualqueÍ garantia flutuante ou coobrigação

da Emissora.

Assim, o recebimento intêgral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes

devidos depende do pa8âmento dos Créditos lmobiliários pela DevedoÍa, em tempo

hábil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRl. A ocorrência de eventos que

afetem a situâção econômico-financêira da Devedora poderão afetar negativamente a

capacidade do Patrimônio Separado de honrar suas obriSêções no que tange o

pãgâmento dos cRl pela Emissora.

No caso de inadimplemento dos Créditos lmobiliários pela Devedora, o valor â ser

recebido pelos Titulares dos CRI poderá não seÍ suficiente para reembolsar

integralmente o invêstimento realizâdo. Neste caso, nem os Patrimônios Separados,

nem mesmo a Emissora, disporão de outras Íontes de recursos para satisfação dos

interesses dos titulares dos CRl.

(b) Riscos Relativos âo Pasamento Condicionado e continuidade: As fontes de

recursos da Emrssora para fins de pagamento aos Titulares dos CRI decorrem diíeta ou

indiretamente dos pagamentos dos Créditos lmobiliários Os recebimentos de tais

pa8amentos ou liquidação podem ocorrer posteriormente às datas previstas parâ

pagamênto de juros e amortizações dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo

de caixa espêrado dos cRl. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso,

depois de esgotados todos os meios legâis cabíveis para a cobrânça judicial ou ./
extrajudicial dos créditos lmobiliários, incluindo a excussão das Alienações Fiduclárias e

dos Direitos Creditórios, caso o valor recebido não seja suficientê para saldâr os CRl, a

ztr
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Emissora não disporá de quaisqueí outías íontes de recursos para efetLlâro pagamento

de eventuais saldos ãos titulares dos CRl.

lc) Eaixâ Liquidez no Mercâdo Secundário: O mercado secundário de CRI no Brasil

apresenta baixa liquidez e não há nenhuma Sarantia de que existirá, no futuro, um

mercado parâ negociação dos CRI que permita sua alienação pelos subscritoÍês desses

valores mobrliáíos caso estes decidam pelo desinvestimento. Os titulaÍes dos CRI que

adquirirem os CRI poderão encontrar dificuldades para negociá-los no mercado

secundário, devendo estâr prêpârâdos para manter o investimento nos CRI até a Data

de Vencimento Frnal.

(d) Rrsco da existência de credores Pívileqiados: a Medida Provisória ne 2.158 35,

de 24 de agosto de 2001, âindê em vi8or, em seu arti8o 76, disciplina que "as normas

que êstâbeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patímônio de pessoa

física ou juíidica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal,

previdenciáía ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos prrvilégios que lhes

são atribuídos". Adêmars, em seu pará8rafo úorco, ela prevê que "desta forma

permanecem respondendo pelos débitos all referidos a totalidade dos bens e das rendas

do sujeito passivo, seu espólio ou sua mâssa falida, inclusive os quê tenham sido objeto

de separação ou âÍetação".

PorÍorça dâ norma acima citada, os Créditos lmobiliários ê os recursos dele decorrentes,

não obstante serem objeto do Patnmônio Separado, poderão ser al€ançados por

crêdores fiscais, trabâlhistas e previdenciários da Emissora e, em âlgLins casos, por

credores trabalhistas e previdenciários de pessoas Íísicas ê jurídrcas perten€êntês ao

mesmo grupo êconômico da Emissora, tendo em vista ãs normas de responsêbilidade

solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes

em tais casos, Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os

Titulares dos cRl, de íormâ pívilegieda, sobre o píoduto de realilaçâo dos créditos

lmobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que Créditos lmobiliários

não venham a ser suficientes para o pâEamento inte8ral dos CRI epós o pâgamento

daqueles credores.

(e) Rrsco da não realizacão da carteira dê ativos: A Emissora é uma compânhia

emissora de títulos representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social a

aquisição e securitização de créditos imobiliários através da emissão de CRl, cujos

patrimônios são admrnistrados separadamente. Os Patrimônlos Separados tem como

píinctpal fonte dê recursos os créditos lmobiliários Desta Íorma, qualquer atraso ou

fâlta dos Crédttos lmobiliários pela Devedora e/ou pelos Fiadores poderá afêtâr

negativamênte a capacidâdê da Emissora dê honrar as obriBâções decoíentes dos CRI

Na hipótese de a Emissora ser declaradâ tnsolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir /
a custódia e administrâção dos Créditos lmobiliários e dos demais direitos e acessórios

queintegramoPatíimônioseparado.EmAssembleiaGeral,osTitularesdosCRlpoderão

,_l
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deliberar sobre as novas normes de âdministração dos Patrimônios SepaÍâdos ori optâr

pela liquidâção deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento dâs obrigações

da Emissora perante os Íitulârês dos CRl.

(0 Falência. rêcuoeracão iudiciãl : Até que os CRI

tenham sido integralmente pagos, a Emissore poderá estâr sulertâ a eventos de fâlêncie,

recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o

Regime Fiduciário e os Pâtrimônios Separados sobre os Créditos lmobiliários, eventuais

contingências dâ Emrssora, em especral as fiscais, previdenciárias e trabalhtstas,

poderâo afetar tais Créditos lmobiliários, principalmente em razão dâ falta de

jurisprudêncrâ significativa em nosso país sobre a plena eficácia da atetâção de

patrimônio.

GI Manutenção do Registro de Comoanhia Abertâ: A sua atua ção como Emissora

de cRl depende da manutenção de seu registro de companhra aberta junto à CVM e das

respêctivas autor zações societáriãs. Caso a Emissorê não atenda aos íequisitos da CVM

em relação às companhras abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo

cancelâda, afetando assim, as suas emissôes de CRl.

lh) Crescimento da Emissora e de seu Capital: O capital atual dâ Emissora poderá

não ser suficiêntê para suas futuras exiSências opêracionais e manutenção do

crêscrmento esperado, de forma que a Emissora pode vir ã precisar de fonte de

financiamênto externas. Não se pode assegurâr que haverá disponibilidãde de capital

no momento em que e Emissora ne€essitar, e, caso heia, as condições desta captação

podeíam afetâr o desempenho da Emi55ora.

li) A lmportância de uma Eouipe QualiÍicada: a perda de membros dâ equape

operacionalda Emissora e/ou a sua incêpêcidâdedeatraire manter pessoal qualificado,

pode ter efeito âdverso relevante sobre as ativrdâdes, situação financêira e resultedos

operacionârs da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização

de recebívers, que necessitâ de uma equipe especializâda, para oriSinação,

estruturâção, distribuição e gêstão, com vasto conhecimento técnrco, operacional e

mêrcâdológico de nossos produtos. Assim, a eventualperdê de componentes rêlêvantes

da equipe e a incapacidâde de atraií novos talentos poderia afetar a nossa câpacldade

de Beração de resultado.

U) Inexrstência de luísprudência Firmada Acêrca da Securitizacão: Toda a

arquitetura do modelo frnanceiro, econômico e jurídlco desta Emissão considera um

conjunto de ri8ores e obrigações estipulêdês atÍavés de contratos elaborados nos

termos da le8islação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de

tradrção e jurisprudênoa no mercado de capitâis brasileiro no que tan8e a este tipo de

opeíação financêira, em situaçôes de estresse poderá haver perdas por parte dos

Investidores, inclusive decorrentês do dispêndio de tempo e recursos necessários para
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fâzêr vâler âs disposições contidas nos documentos desta operação.

(kl Risco de Estrurura. A presente emissão de CRI tem o caráter de "operação

estruturada";desta forma e pe las ca racteÍ ístrca s rnerentes a este €onceito, a arquiteture

do modelo frnanceiro, econômrco e JurÍdico considera um conjunto de fatores e

obrigaçóes de parte a parte, estipulados atrâvés de contratos públicos ou privados

tendo por drretriz a legislação em vi8or. No entânto, êm razão da pouca maturidede e

da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange às

operações de CRl, poderá haver perdas por partê dos Titulares dos CRI em razão do

dispêndio de tempo e recursos.

(t) Efeitos da Elevacão Súbitê da Têxa de luros: A elevação súbitâ da taxa de juros

pode reduzira demanda dos investidores portítulosevaloíes mobiliários de companhia

brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis rnfêriores aos

praticâdos no mercâdo âpós â elêvâção da taxa de juros. Neste caso, a hquidez dos CRI

podê seí âfetada desfavoravelmente.

(m) Risco Tributário: Este pode ser definrdo como o nsco de perdas devido à criação

ou majoração de tributos, nova interpretação ou, ainda, interpretação diferente que

venha a se consolidar sobre a incidência de quaisquer tributos, obrigando a Emissora ou

os Titulares dos CRI a novos recolhimentos, ainda que relativos a operaçõesjá efetuadas.

(n) Aherações na lepislâção tributária do BÍasí podeÍão afetar adversamente os

resultados ooeracionais da Emissora: O Governo Federal regularmente implementa

alterações no regime fiscal, que afetam os participântes do setor de securitização, a

Emissora e seus clientes, Essas alterações incluêm mudanças nas alíquotas e,

ocasionalmente, a cobrânçâ de tnbutos temporários, culâ arrecadação é associada a

determinados propósitos governamentais específicos AlBumas dessâs medidas

poderão resultar em aumento da carga tributária da EmissoÍa, que poderá, por sua ve2,

influenciâr sLra lucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus

resultâdos. Não há garantias de que a Emissora será capaz de mantêr seus preços, o

fluxo de cârxa de forma â cumprir as obrigações assumidas junto aos titulares dos CRI

por meio dos CRI se ocorrerem alterações si8nificativas nos tributos aplicáveis às suas

operações.

(o) Risco em Funcão da Dispensa de ReqistÍo da Oferta: A OÍerta dos cRl, está

automaticamente dispensadã de regrstío perante a CVM nos termos do arti8o 6e da

Instrução CVM ne 476, de forma quê as informações prestadas pela Devedora, pelos

Fiadores, pela Emissora e pelo agente Fiduciário não Íoram objeto dê análise pele

refêrida âutâÍquia federal.

(p) Riscos dos Créditos lmobiliários: O risco de crédito da Devedora e dos Fiadores

e a inadrmplência dos Créditos lmobiliários pode êfetâr adversamente os CRl.

1,1

Pá8ina 59 dê 9ó



A capacidade dos Patrimônios Separados de suponâr as obri8ações decorrentes da

emissão dos CRI depende do adimplêmênto, pela Devedora e/ou pêlos Fiadores, dos

Créditos lmobiliários.

Os Patrimônios 5êparados, constituído em favor dos Titulâres dos CRt, não contâ com

qualquer garantra ou coobri8ação da Emissora Assim, o recebimento inte8ral e

tempestivo pelos titulares dos CRI dos montantes devidos dependerá do adilnplemênto

dos Crédrtos lmobiliários, pela Devedora e/ou pelos Fiadores, em tempo hábll para o
pa8êmento dos valores devidos aos Ttularês dos CRl.

Assim, ne hipótese de inadimplemento dos Créditos lmobiliários, a Emissora poderá ou

terá que inrciar a êxecução judicial de Devedora e dos Frêdores, que poderão não ter
patrimônio suficientê para garantir o cumprimento das obrigaçõês assumrdas.

Mesmo que após a condução da auditoria jurídica ê análse dos bâlancetes e

demonstrações financeiras da Devedora e dos Frâdores, a Emlssora conclua que essas

possuem patrimônio srificiente para aícar com as Obrigêções Garantidas, não é possível

afirmar â inexistência de fatos supervenientes, decorrentes de eventos

macroeconômicos, dos negócios da Devedorâ e/ou dos Fiedores, assim como quaisquer

eventos aleatónos, que venham â afêtar a capacidãde de pa8amento da Devedora e/ou

dos Fiadores, resultando no inadimplemento dos Crédrtos lmobiliários e das Obrigações

Gârantidas.

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedirnentos de

cobrânça/exêcução judicial ou extrajudicial dos Créditos lmobiliários e/ou excussão

das garantias a eles vinculadas serão bem-sucêdidos, e mesmo dê os procedimentos de

cobrança/execução judicrâl ou extíajudicial terem um resultado positivo-

Portanto, uma vez que o pâBêmento das remuneraçôes e amortização dos CRI depende

do pagêmênto integral e tempestivo dos respectivos Créditos lmobiliá os, â ocorrência

de eventos internos oti externos que afetem a situação econômico-financeira da

Devedora e/ou dos Fiadores e suas respectivas capacidades de pa8amento podêra

ãfetêr neBêtivamênte o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade dos Patrimônios

Separados de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas nêstê Têrmo de

Securitização.

A Emissora não realizou qualquer análise ou investi8âção independente sobre a

capacidade da oevedora de honíar com as suas obri8âções devendo câda Investidor

procurar obter o máximo de informações acerca da Devedora (incluindo acerca da

situação patrimonial e do setor de atuação) antes de optar pelo rnvestimento dos CRl.

(q)

11
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estar sujeitos, na forma dêíinida neste Termo dê Securitização, a eventos de

amo(rzação extraordinária pârcial ou resgâte antecipado total. A efetivação destes

eventos poderá resultar em dificuldadês dê reinvestimento por parte dos Titulares dos

CRI à mesme taxe estabêlecidê como remuneração dos CRl.

lr) Risco dâ nêcêssida de de realizacão dê aoortes nàs Contas dos Patrimônios

Seoarados: Considerando que a responsabilidade da Emissora se limita aos Pâtrimônios

Separados, nos termos dâ Lei ne9.514/97, caso os Patnmônios Separados sejam

insuficiente para arcar com as despesas da Emissão, tais despesâs serão suportadas

pelos Titulêres dos CRl, na proporção dos CRI titulados por cada um deles mêdiante

aporte dê re€ursos dos Patrimônios Separados, nos termos da Cláusula 12.4 desse

Termo de Secuntização.

(s) usênciâ de orum la

Determinadas deliberações no ámbito da Assembleia Gerâl necêssitam de quórum

qualificado parâ serem êprovados. O respectivo quórum quâlificado pode não ser

atingido e portanto a dêlibêrâção pode não ser aprovada, o que podêrá impãctar os CRl.

(t) Rrsco rêfêrente à limitacão do escopo da âuditoria realizada:A auditoria jurídice

realizada na presentê êmissão de CRI limitou-se a identificar eventuêis contingências

relacionadas a parte dos lmóvers, à Devedora e aos Fiadores, assim como eventuais

riscos envolvidos na constituição dâ Alienação Fiduciária de lmóveis e dos Direttos

Creditórios, não tendo como finâlidade, por exemplo, a análise de questões legais ou

administratives, embientais ou de construção relativas aos lmóveis, ou aos antigos

proprietános dos lmóveis. A não realizâção de auditorie jurídrca completa, conforme

acima descrito, não confere a segurança desejada €om relação à total ausência de

contrngências envolvendo os Créditos lmobiliários e/ou os lmóvêis e/ou os lmóveis

Cessão, podendo ocasionar prejuízo aos Titulares dos CRl.

(u) lnsuficiêncra da Garantia llmobili Possíveis variações no

mercado imobiliário poderâo, eventualmente, impactar o valor de mercado do lmóveis

objeto da Alienação Frducráíâ dê lmóveis, de Íorma positiva ou negativa, durante todo

o prê2o da Emissão. As variâções de prêço no mercêdo imobiliário estão vinculadas

predominantemente, mas não exclusivamente, à rêlação entre a dêmanda e a oferta de

imóvêrs de mesmo perfil, bem como à respectivâ depreciação, obsolescência e

adequação para outras atividades diferentes daquelas exercidas pelos respectivos

proprietários.

(v) Rrsco de não constituicão da Alienàcão Fiduçúia de lmóveis, Cessão Fiduciária

de Direitos Creditórios da sarantia fidêiussória Nê presente data, as Barantias

outor8adas nos termos dos lnstrumentos Particulares de Aliênâção Fiduciária de

lmóveis, lnstrumentos Particulares Cessão Fiducráíâ dê Direitos Creditórios e na

Escritura de Emissão de Debêntures não sê encontrâm devidamente constituídas e
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exequíveis, oa medida em que os refeíidos confatos não foram registrados no cartórios

competentês, Os prazos para obtenção dos referidos Íegistros encontrem-se

especiÍicados nos respedivos instrumentos, desta íormâ, existe o risco de atrasos dâdo

à búrocíacia e êxi8ências cartorárias ou, eventualmente, de impossibilidade na

completa constituição das referidas Barantias. Assim, tais fatos podem impactar

oe8ativamente a devida constituição e consêquente excussão das reÍeridas garantias

caso as condiÇões acima não Sejam rmplementadas,

Ainda, na data de âssrnaturâ destê Termo de Securitizeção, existe ônLis real (alienação

fiduciária) em relação aos lmóvers, êm favor de terceiros. Entretanto, os lmóvers serão

desonerados nos termos da Escritura de Debêntures-

(w) Demais Riscos: Os CRI também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos

de motivos âlheios ou exógenos, tars como moratória, guêrras, revoluções, mudanças

nas regras aplicáveis aos CRl, alteração na política econômica, decisõesjudrcrai5etc-

CLAUSULA DEZOTTO - DTSPOSTçÔES F|NATS

18.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos drreitos decorrentes do presentê Termo de

Securitização. Dêssa [orma, nenhum atraso, omissão ou liberâlidade no exercício de qualquer

direito, faculdade ou remédio que câiba ao Agente Frduciário e/ou aos Titulares dos CRI em

razão de qualquer inadimplemênto das obri8ações da Emissora, prejudicará tais drÍeitos,

faculdades ou remédios, ou será intêrpretâdo como uma renúncia aos mesmos ou concordância

com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modiÍicação de quaisquer outras

obrigações assumidas pela Emissora e/ou pelo Agêntê Frduciário ou precedente no tocante a
qualquer outro rnadimplemênto ou atraso.

18.2. O presênte Termo de Securitização é frrmado em carátêr iírevogável e irretratável,

obrigando ã Emissorâ e o Agente Fiduciário, bem como seus sucêssorês.
D

18.3. O presente Termo e suãs disposições âpenas serão modificados, aditados ou

complêmentados com o consentimento exprêsso e por escrito tanto pela Emissora quanto pelo

Agente FidLiciário, medrante âprovação dos Titulares dos CRI (exceto pelo disposto de outra
forma acima), atuando por seus repíêsentàntes legais ou procuÍadores devidamente
autori2âdos.

18.4. A Emissorâ e o Agente Fiductário reconhecem, desde já, que o presente Termo de

Securitização constrtur título executlvo extrajudicial nos termos dos arttgos 784, 815 e segutntes
do Código de Processo Civil.

18.5. Se Lrmaou mais drsposições aquicontidas forconsiderâda inválida, ilegalou inexequível /
em qualquer aspecto das leis ap[cáveis, a validade, legalidade e exequibihdade das demats
disposrções aqui contrdas não serão âfetadas ou prêjudicadas a qualquer título.
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18.6. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares dos CRI pelos prejuízos que lhes

causarporculpa oudolo no exercício desuasfunções, confo rme decisão trê ns itâda êmJul8âdo,

da qual não €aiba mais recursos.

cúusula oEzENovE -cr.asstFrcaçÃo DE Rtsco

19.1 os CRlobjeto desta emissão não serão objeto de análise de classificação de risco

cúUsUtA vINTE - FORO

20.1. IgIq: A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro dâ Comârca de São Paulo, Estado

de são Paulo, como o único competente pâra dirimir todo litGio ou controvérsia originária ou

de(orrente deste Termo de Sêcuritrzação, com renúncra a qualquer outro, por mais especial que

seja.

20.2. Execução Específica: A Emissora e o Agente Fiduciário poderão, a seu critério exclusivo,

requerer a execução espe€íficâ das obriSêções aqui assumidaS, conforme estabelecem os artigos

536,806, 815 e 501 do Novo Códi8o de Processo Civil.

o presente Termo de Secuítrzação é Íirmado em 4 (quatro) vies, de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas)testemunhas.

São Paulo,30 de outubro de 2019

(Restantê desta págrnâ foi lntencionâlmente derxado em branco)
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pÁGtNA DE AsstNATURAs Do TERM) DE sEcuRtlzaçÁo DE cRÉDtros tMoBtLtÁRtos DA 171-o

C U6E SÉRIE DA 1S EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBILIÁRIOS DA HABITASEC

SECURITIZADORA S,A, CELEERADO EM 30 DE OUTUBRO DE 2019,

: .' ' .-)- ////l / a^-_ - L,,Jí,@
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UST DISTRI tooRA DE TÍTu[os E

gente Fiducióti

me

Nome

r80

s MoBruÁRros s.a.

Nome:

t"ffiàdoLu*
çlrooJ

vlc.nt Po.dgâ Nogu.k
RG:l7El6

CPF:070.81'l.l48 o?

ds Stú
adoí

TESTEMUNHAS:

(il: vr."'t'"^,
Nome:

RG nsi

CPFlME n9

Alexaodra Maítins Caloira
RG:44.074.192'0

CPf:362.321.978-95

Nome:

RG n9:

CPFltúE nP

Ren.lo Gouvêia Bor9onov€
RG:19.196.765-2

cPF:157.716,17E'57
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ANÊXO I

AO TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtUÁR|OS DA 171e ê 176r SÉRtES DA 1! EMTSSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBIIÉRIOS DA HABITA9EC SECURITIZADORA S.A. CEI-EBRÂDO EM 30 DE

OUTUSRO DE 2019

Corocteúíticds dos Ctédiaos lnoüliários CC, ,e Série

cÉDULA DE cRÉDITo IMoBIUÁRIo - cc| LOCÁI E DATA oE EMlssÃO: sÂo PALlto, 30 de outubÍo de

2019

sÉRrE NÚMERO Catuaí01 T|PO OE CCt Fracionária

1. EMTSSOR

RAZÃO SOCIAL: HABITASEC SECURITIZADORA S,A

CNPI/ME: 09.304.42710001-58

ENDEREçO: Avenidâ Bri8adeiro Fariâ Lrma, n.-o 2.894,9e andar, conjunto 92,

CIDADE SP UF SP

2. tN CUSTODIANTE

RAZÂO SOCIAT: OLIVEIRA TRUST DISTRIEUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI Rtos s.a,
cNPl/ME: 36.113.876/00O1 3a

ENDEREÇO: Rua Joaquim F,oíâno, 1052, 13e andar, sala 132 - parte

CEP 04534-004 CIDADE SP UF SP

3. DEVEDOR

RAáO SOCIAL OU NOME: MONTREAL EMPREENOIMENTOS IMOSIUÁRIOS 5.4.

CNPJ/ME: 10.815.80a/0001-00
EN DEREçO: Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, ne 2.223, Sala 08

CEP 86.020 005 CIOADE [ondrina UF PR

E.MAIL iorse@montrealemp com.br e lagltteÊl@-!19lttqa.lqEp

4, TÍTUIO O lnstrumento Potticulor de Escrituro do 2e (sequndo) Efiissõo de Debêntures Simples, Nõo

Conversíveis em Ações, do Espécie com Gorontio Reol, com Goruntio Adicionol Fidejussorio, em Série IJnico,

poro Colocoçõo Privodo, do Montíeol Efiprcendimentos lmobiliótios 5.Á., celebrado, nesta data, entÍe a

Montreal Empreendimentos lmobiliários 5.A., a Habitasec Sêcuritizadorâ S.4., Bâdressa - Participações e
lncorporações Ltda., Andressâ Castro Khouíie Bárbara Castro Khouri.

5. VALOR Dos cRÉDtTos tMoBtLtÁRtos: RS2o.32O.oOO,OO (vinte milhões e trezentos e vinre mil reais)

6, toENTtF|CAçÃO DO EMPREENOTMENTO AtVO:

EMPREENDIMENTO (i) Jardim Nova Cidade, matrícula ne 32.232 do 3'Serviço de Registro de tmóveis

de Guârapuâva-PR;

(r) Residencial Nova Lindóia, metrículâs ne 12.045, 12.043 e 12.044 do Cartório do

Registro dê lmóveis 4'Ofrcro de Londrina,pR;

(iri) ShoppingCâtuaíLondrina ,matrículane81.543e81.544do1'Servi ço de Regrstro

MATRÍCULA

CARTÓRIO

I
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de lmóvêis de Londrina-PR;

(iv) Jardim Aurora - Construção (a definir nome), matrícula ns 4.102 do 1" Serviço

de Registro de lmóveis de Londrina-PR;

(v) Roval Golf l, matrícula ne 55.732 do 1' Serviço de ReBrsÍo de lmóvers de

Londrina-PR;

(vi) Têrravrlle, matrícula np 47.444 do Cartório do Regrstro de lmóvers 1' Ofício de

Três Lagoas - MS;

(vii) Vivace Club - Aquisição cotas SPE, matrícula ne 65.590 do 2'Serviço de Registro

de lmóvers de Maringá PR;

(viii) Aquisição terrenos para incorporação, matrícula ns 17.331 e 46.655 do 1'

5êrvrço dê ReBistro de lmóvers de Londrina-PR;

(ix) Aquisição teíÍeno eln prospecção e Construção de Hipermercado;

(x) Aquisição terÍeno e constÍução de centro Médico, matri€úla sem número, do 1'

Serviço de Registro de lmóveis de Londrina-PR;

(xi) Royal colf ll, matrícula sem número do 1" serviço de Registro de lmóveis de

Londrinâ-PR;

(xi') Aquis'ção cotas SPE /terreno para incorporâção, mâtrícula ne 85-064 do 1'

Serviço de Registro de lmóveis de Londrina-PRj

(xiii)Construção para in(orporação e locação, matrícula n9 32.396 do 3" Serviço de

Registro de lmóvei5 de Guarâpuava'PR; e

(xiv)lnvestimento em empreendimêntos imobrliários, em desenvolvimento de

píopíedadê da Alvear lnvestimentos s/s Ltda.

7. COND|çõES OE EM|SSÂO

Prazo Total 5.474 (cinco mil e quatrocentos e sêtenta e quâtro) dias corndos a
contâr da Data de Emissão

valor de Principâl RS 20.320.000,00 (vrnte mtlhões e trezentos e vinte mil reais)

Juros Remuneratórios IPCA + 5,00% a.a

Atrasos (i) multa não compensatória, de 2% (dois por centolsobre o vãlor
total devido; e (ii)Juros dê mora calculados à tâxa de 1% (um por

cênto) mês cêlculado pro ruto temporis desde a data de

inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o

montante a55im devido.

Data de Vencimento Final 25 de outubro de 2034

Localde Pâgamento 5ão Paulo/sP

Periodicidade de Pagamento Conformê cronogíama de pâ8âmentos da tabeia constante do
anêxo lldê Escritura de Emissão de Dêbêntures.

{

S.GARANTIAS: (i) Alienação Frduciária de lmóveis;

(ii) Cessão Fiduciária dê Direitos Creditóriosj

(iii) Ahenação Fiduciária de Quotas; e

(iv) Fiançê.
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Corocterílticds dos Créditot lnoúliátios CCI 2e Série

cÉDULA DE cRÉDtro tMoBtuÁRto -ccl tocAl E DATA DE EMtssÁo: 5Ão PAULo, 30 de outubro de

2019

SERIE NÚMERO catuaí02 ÍtPo DE CCt Fracronária

1. EMTSSOR

RAZÃO SOCIAL: HABITASÊC SECURIIIZADORA S,A,

CNPJ/ME: 09 30a.42710001'58

ENDEREçOr Avenidâ Brigadeiro Faria Lima, n.e 2.894, 9e andar, conjunlo 92,

CIDADE 5P UF SP

2. rNSTtÍUtçÃO CUSTOOTANTE

RAZÂO SOCIAL: OLIVEIRA TRUST DISTRISUIOORA OE TíTULOS E VALORES MOEIIÉRIOS S.A.

cNPl/ME: 36.113.875/0004-34
ENDEREçO: Rua loaquim Floriâno, 1052, 13e andar, sala 132 - parte

CEP 04534-004 CIDADÉ SP UF SP

3. DEVEDOR

RAZÃO SOCIAL OU NOME: MONTREAL EMPREENDIMENÍOS IMOBILÁRIOS S.A.

cNPl/ME: 10.81s.8s/0001-00
ENDEREçO: Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, ne 2.223, Sala 08

CEP 86.020,005 CIDADE Londrina IJF PR

E MAIL

4. TíTUIO O lnstrumento Porticulor de Escrituro do 2e (sequndo) Emissõo de Debêntures simples, Nõo

Conversíveis em Ações, do Espécie com Gorontio Reol, com Gorontto Adiclonol Fidejussótio, em Série Único,

poro Colocoçõo Ptivodo, do Montrcol Empreendimentos lmobiliórios S.A., cêlebrado, nestâ data, entre a

Montreal Empreendimentos lmobiliários 5.4., ã Habitasê€ Securitiradora S.A., Badressa - Participaçõês e

lncorporações Ltda., Andressa Câstro Khourie 8áÍbaÍa Câstío (houri.

5. VALOR OOS CRÉD|TOS tMOBtuÁRtOS: Rs 20.32O.OOO,OO (vinte milhões e trezentos e vinte mil reais)

6. rDEt{ÍrFrcAçÃo Do EMPREENDTMENTO ALVO:
EMPREENDIMENTO (i) lardim Nova Cidade, metrícula n-o 32.232 do 3' Serviço de Registro de lmóvets de

Guarapuava-PR;

(ii) Residencial Nova Lindóia, matrículas ne 12 .045, 12.O43 e 12.O44 do Cartório do

Registro de lmóveis 4' Oíicio de Londrina PR;

(i' i) ShoppingCatuaíLondrina, matrícula ne81.543e81.544do 1'Serviçode ReBistro

de lmóveis de Londrina-PR;

(iv) Jardim Aurora - Construção (a definir nomê), matrícula nQ 4.102 do 1. Serviço

dê Registro de lmóveis de Londrina-PRj

MATRiCULA

CARTÓRIO

/,
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(v) Royal Golf l, matrícula ne 55.732 do 1" Serviço de Re8istro de lmóveis de

Londrina-PR;

(vi) Terrêville, matrícula ne 47 .444 óo Cartótio do Registro de lmóveis 1' Oíício de

Três Lagoas - MS;

{vit) Vrvace Club Aquisição cotas SPE, matrícula np 65.590 do 2' Serviço de RegistÍo

de lmóveis de Maíngá-PR;

(viii)Aquisição terrenos pãra incorporação, mêtrículâ ne 17.331 e 46.655 do 1"

Serviço de Registro de lmóveis de Londrrna PR;

(ix) Aquisição têrreno em prospecção e Construção de Hipermercado;

(x) Aqursição têrreno e construção de Centro Médico, matrícula sem número, do 1'

Serviço de Registro de lmóveis de Londrina-PR;

(xi) Royâl Golf ll, matrícula sem número do 1' Serviço de Registro de lmóveis de

Londína PR;

(xii) Aquisição cotas sPE /terreno pãra incorporação, matrícula ne 85.0 do 1'

Serviço de Registro de lmóvers de Londrina-PR;

(xii,)construção para incorpoíação e locação, matrícula ns 32.396 do 3' Serviço de

ReBistro de lmóveis de Guãrapuava-PR; e

(xiv)lnvestrmento em empreendimêntos imobiliários, em desenvolvimento de

propriedade da Alvear lnvestimentos s/s Ltda

S.GARANTIÀ9: {i) Alienação Fiduciária de lmóveis;

(ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;

(iii) Alienação Fid'rciáriâ de Quotas; e

(iv) Fiança.

/1

7. coNDrçÕEs DE EMrssÃo
Prazo Total 5.474 {cinco mil e quatrocentos e setenta e quâtro) diâs corridos a

contar da oata de Emissão

Valor de Principal RS 20.320.000,00 (vinte milhões e trezentos e vinte mil reais)

IPCA + 6,00% a.aluros Rêmuneratórios
(r) multa não compensatótia, de zyo Ídois pot cento) sobre o valor
total devido; ê (ii)juros de mora calculados à tâxa de 1% (um por
cento) mês cal.úlado pío toto temporis desde a datê de

inadimplemento até a data do eÍetivo pagamento, sobre o
montante assim devido.

Atrasos

25 de outubro de 2034Data de vencimento Final

São Pâulo/SPLocãlde PaBamênto

Periodicidadê de PaBamento Conforme cronoBrâma de pagâmentos da tabela constante do
anexo ll da Escritura de Emissão dê Debêntures.
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ÂNEXO I

ao TERMO DE SECURTTIZAçÃO DE CRÉO|TOS IMOBIUÁRIOS DA 17lr ê 176! SÉRIES DA 1r EMISSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBÍVE§ IMOBILIÁRIOS DA HABITÂSEC SÊCURITIZAOORA S.A. CEI.ESRADO EM 30 DE

ouruSRo DE 2019

Crcnogrumo de Amortizoção de Púncipol e luros Remunerotórios t77e Série

do cRl 171i 5éÍiê
PreçoUnrtá o(P.u.)(SOi)-

1711 série

Íaxâ de Amoílração êm
rel.ção ao saldo Dêvedor

frâi)
Emissão 30/tol2Drg R520 320.000,00 Rs1.000,00

1 26/:.112019 Rs20.287.012,68 is998,38 o,7623% Sim

2 26/:^2/2019 Rs20.260.761,41 Â5997,08 o,7294% Srm

3 26/AL/2020 R§20.230a87,99 Rs995,61 4,7414% 5im

26/A7/2O1O RS20.194 431,50 Rs993,82 o,7ao2%

5 26103/2020 R§20.088.366,01 Rs988,60 0,5252% 5m

6 26/04/2020 R$20.069.916,17 Rs967,69 0,0916% 5lm

26/O5l2A2O Rs20055.628,87 R5986,99 o,o1!2% 5im

8 26/06/2020 R520.046.740,80 A5986,ss o,o4a3% 5im

9 26/01/1020 R520.030.302,31 8s985,74 0,0820% Sim

10 26/0A/20?o Rs20.010.758,93 Rs984,78 0,0976% 5im

11 26/O9l2O2O R519.976.464,48 Rs983,09 0,7774% 5im

t2 a6/úl2O7O RS19.949.202,92 Rs961,7s 0,1365% 5im

13 26/71/2020 Rs19.913.690,62 Rs980,00 a,77AO% 5m

14 26/72/202A R919.a83.014,98 RS978,49 0,1540% 5im

15 26/0712027 Rs19.8s0.209,17 Rs976,88 0,1650% 5im

16 26102/2027 Rs19.811.265,51 R5974,96 0,1962% Sim

77 26103/2027 Rs19.701.787,51 Rs969,s8 0,5526%

18 26/04/202t R519.6a1.455,98 R5968,s8 0,1032% 5im

19 26/05/2027 Rs19.665.277,83 ns967,78 o,oa22% 5im

20 26/06l2O2L R519.654.489,70 B§967,25 0,0s49% 5m
27 26101l212t Rs19.636 141,91 Rs966,3s 0,0934% Sim

22 26/AA/202r Rs19.614.679,93 R596s,29 0,1093% 5im

21 26/09/2O2r RS19.578 457,55 Rs963,51 o,Lu7% 5im

24 261701202:. Rs19.549 258,67 R§962,07 0,1497% 5im

25 26/7!/2027 Rs19.s11.799,62 Rs960,23 0,1915% 5im

26 26/72/2021 R§19.479.167,76 Rs9s8,62 0,t572% Sim

21 26/07/1A22 Rs19.44!.396,20 Rs9s6,91 0,1145% 5im

28 26/O7/2A22 Rs19.403.477,32 Rs954,90 o,2704% 5im

29 26/O1/2022 Rs19 292 306,71 Rs949,42 o,5729% 5im

30 I 26104/2022 Rs19.269.9a2,01 R5948,33 0,7157% 5im

31 26/05/2022 Rs19 2s1.800,99 i9947,43 0,0943% 5im

12 26/06/2022 Rs19.239 000,24 Rs946,80 0,0665% sim

33 26/O7lao22 Rs19 218.630,04 R5945,80 0,1059% 5im

34 26/O8/2Oa7 Rs19.195135,79 Rs944,64 4,1222% 5im

35 26lO9l2O?2 Rs19156 871,26 R$947,16 4,7993% 5im

36 26/rc12022 Rs19.12s 620,29 Rs941,22 o,t63l% 5im

37 761r7/2O22 Rs19.086 099,16 Rs939,28 o,2066% 5im

38 26112/aO22 R519.051.395,18 n9937,57 0,1818% Sim

39 26/01./2021 Rs19 014.541,42 Rs935,75 0,7934% sim
40 16/07/2021 R518.971.s30,20 ns933,64 o,2262% 5im
47 2610112023 R§1E.858.567,37 Rs928,0E 0,5954% Sim

1(
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doCRl 171r Séri€
PrcçoUôrtá o (P.U.) lSOr -

1r1! Sédê

Íaxã de Amortizâção €m
relação âo Saldo oevêdor

(ra0

42 26/0412021 8918.834.131,42 RS926,88 0,7296% Sim

43 26/Os/2023 8S18.813 828,87 R5925,88 o,707a% 5im

26/06/2023 Rs18.79a.896,2a Rs925,14 o,o794% Sim

45 2610112A23 RS18.776.383,84 Rs924,03 0,1198% 5im

46 76lOA/2023 8s18.750 736,95 R5922,77 0,1366% 5ih
26109/2023 R518.710.309,28 Rs920,78 0,77\6% Sim

4A 26/LA/2023 Rs18 676.884,65 Âs919,14 o,1146%

49 26/11/2023 Rs1a.635.179,27 Rs917,09 0,2233% 5im

50 a6/D/2Oa3 R518.s98.280,41 Rs915,27 0,1980% 5im

51 26/07/2024 R518 s59.221,09 Rs913,3s o,2700% 5im

52 26/02/2024 RS18 513.993,58 Rs911,12 o,2437% Sim

53 26/03/2024 Rs18.399.132,97 Rs90s,47 0,6204% 5im

54 26/04/2024 Rs18.372.460,70 8s904,16 o,7450% 5im

55 26/05/2074 Rs18.349.910,95 R5903,05 0,1227%

56 26/06/2O24 R$7A-132.720,27 R9902,20 o,0937% 5im

57 26/0112024 RS18.307.938,64 R5900,98 0.7152%

58 26/0A/2024 Rs18.280.011,56 FS899,61 0,1s25% 5im

59 26/09/2024 RS18.23?.292,62 89897,50 o,2337% Sim

60 26/10/2024 Rs18.201.565,55 Rs895,75 4,7959% 5im

61 26/11/2A24 Rs18.157.546,54 Rs893,58 0,24t8% Slm

62 26lDl2O24 Rs18.118.322,78 Rs691,6s 0,2160% 5im

63 26/O1/7O7s Rsta.o76-927,24 R5889,61 o,2285% Sim

64 26/02/2c25 R518.029.352,13 R5887,27 o,2612% Sim

65 26/03/2025 Rs71 972-4A7,97 Rs881,52 0,6482% Sim

66 26/O4/7O2s Rs17.8a3.440,90 Â5880,09 o,t617% 5im

67 26/Os/2025 Rs17.858.510,82 Rs878,86 o,!394% 5im

68 26/06/2075 Rs17 838.928,17 8s877,90 0,7091% 5im

69 26101/zOZs Rs17.811743,04 Rs876,56 0,1524% 5im

70 26/08/202s Rs17.78r.400,70 R5875,07 0,L104% Sim

1L 26/09/2025 R517.736.254,74 R9872,85 0,2s39% 5im

72 26/70/2025 RS17.698.088,85 Rs870,97 0,2152% Sim

11 26/1,1/2075 Rs17.651619.13 R5868,68 0,7626% 5im
26/72/2025 R517.609.932,75 8s866,63 o,2362% 5im

15 26/07/2026 Rs17.s66.062,60 R5864,47 0,2Á91% 5im
76 26/O2/2026 R517.516.000,83 Rs862,01 o,2450% 5im

26/O3/2026 R517.397.002,75 R58s6,1s 0,6794% 5im
18 26/O4l2Oa6 Rs17.365.452,56 R5854,60 0,1814% 5im
19 26/Os/2026 RS17.338.001,14 Rs8s3,25 0,1sE1% Sim

80 26/06/7026 R517.31s.884,E8 R58s2,16 0,1276% Sim

81 26/01/2026 Rs17.286.153,a1 Rs8sO,70 o,1771% Sim

82 26/O8/2026 Rs17.253.253,15 Rs849,08 0,1903%

83 I 26/os/2a26 Rs17 205.536,40 Rs846,73 o,2766% Sim

84 26/ú/2016 RSlt .164.787 ,2L À58á4,12 0,2368% Srm

85 26/t7/2A26 Rs17.115.721,62 Rs842,31 0,7459% Sim

a6 26/12/2A26 R577 OlL-426,73 Rs840,13 o,z58a% Srm

8l 26lO!2A21 8917.024.935,37 R9837,84 0,2123% 5im
88 16102/2A27 Rs16.972.239,64 R5E35,25 0,3095% 5im
89 261O3/2027 RS16.E50.9E8,11 Rs829,28 0,7744% 5im
90 26/04/2027 RS16.816.780,37 Rs827,60 0,2030% 5im
91 26/0512021 Rs16.786 658,27 Rs826,12 o,t797% Sim

26/06/2027 Rs16.761858.32 85824,89 o,L477% 5im
93 26/0712021 Rs16.729.430,50 RS823,30 0,1935% 5im
94 26/08/2027 Rs16.693.819,9s Rs821,5s 0,7129% Sih
95 2610912021 R516.643.380,14 8SE19,06 0,3027% 5im

/1
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do CRI 171! Sériê
PÍeço Unitário (P.u. ) (soi) -

171! Sériê

Tara dê Amortização êm
relaÉo.o seldo Dêvêdor

{Íal}
96 26/ú/2021 Rs16.599.894,63 RS816,92 0,2673%

97 26/rU2O27 Rs16.548.079,39 Rs814,37 0,3121% 5im

98 26/12/2021 Rs16 501.021,47 Rs812,06 o,2844% 5im

99 261O7/202A Rs16.451.753,64 R5809,63 0,2986% 5im

100 26/02/2028 R516.396-261 ,92 Rs806,90 o,1313%

101 26/03/2c28 R516.272.630,64 R5800,82 o,154L%

102 26/U/2028 R516.235.607,52 8s799,00 0,2215% 5im

103 26los/2O2A RS16.202.655,53 R5797,37 0,2030%

104 26/06/202A Rs16.175.013,92 ns796,01 0,7706% 5im

105 2610112028 Rs16.139.729,60 R5794,28 o,7LAt% 5im

106 26/O8/2O2A R516.101.248,66 R5792,38 0,2384% 5im

1,O7 26/O9/2OaA R516.041 -924,41 RS789,76 0,3312% 5im

104 26/rO/202A R516.001.540,55 Rs787,48 0,2E90%

109 26/tL/202A RS15.946.812,80 fis784,78 0,3420% Srm

110 26/721202A FS15 896 828,18 Bs7A232 0,3134% 5rm

111 26/ALl2029 Rs15.844 619,41 8s779,75 o,3244% 5im

L72 26/02/2029 R915.786.17a,43 Rs776,88 0,3688% Sim

113 a6/o312029 R51s.660.014,70 R571O,61 0,7992% 5rm

L74 26/04/2029 RS15.620009,64 Rs768,70 0,2555% 5im

115 26/05/2029 R$15.584.062,19 Rs766,93 0,2301% Sim

116 26/06/2029 Rs15.ss3.408,s5 R$76s,42 0,1967% Sm

!t7 26107 /2029 B§15.515.098,53 R§753,54 0,2463% 5m
118 26/08/2029 R915.473.577,16 R9761,49 o,2676%

119 26109/2029 Rs15.417.197,76 Rs7s8,72 0,3644% 5im

tza 26170/2A29 Rs15.367.743,74 Rs7s6,29 0,320E% Sim

727 76/11/2029 Rs15 309.930,95 Rs753,44 0,1762%

122 26/t2/2029 R51s.256.846,28 Rs7s0,83 o,1467% Sim

723 26/07/2030 R515.201.522,36 R5748,11 o,1626% 5im

724 26/02/2010 R515.139.951,08 R574s,08 0,4050% 5im

725 26/O1l2O1O Rs15.011.112,12 R5138,14 0,8510% Sim

116 26/O4/a@O R514.967.94a,49 R5736,61 0,2475% 5im

177 26/O5/2O1O Rs1Á.928.827,10 ns734,69 o,2674% 5im

128 26/06/2030 Rs14.894.984,06 R5733,02 o,2267% 5im

129 26/A1/7010 Rs14.853.469,14 R5730,98 0.2787% Sim

130 26l0Al7O3O R574 -8OA-727 ,25 Rs7aA,78 0,3012% 5im

131 26/O9/2O3O RS14.749.111,66 RS725,84 0,4026%

112 76/70l7O3O RS14.696.40s,70 fis723,2s 0,3514%

133 z5l1rl2o3o RS14.635 325,14 R5720,24 0,4156% 5im

134 26112/2O3O RS14.578.956,79 R5171,41 0,38s2% Sm

135 26/AL/2O3r 8914.520.333,21 Rs714,58 o,4427%

136 26/A2/203L Âs14.455.446,20 R§711,39 0,4469% 5im

!37 26/A3/203r À574.121114,4A Rs704,91 0,9109%

76/04/2037 R574-277 -265,79 R5702,62 0,3241% Sim

139 26/Os/203:. RS14.234.781,87 R5700,53 0,2976%

140 26/06/2037 RS14.197.560,53 Rs698,70 0,2675% 5im

141 26/01/2037 RS14.152.650,86 R§696,49 0,3163% 5im
142 z6/a8/2031 R574.704.497 ,71 R§694,12 0,3402% Sim

143 26/A9/203! ns14.041.454,24 Rs691,02 0,4470% Sim

t4a 76/10l2O3r R913.985.303,72 Rs688,25 0,3999% 5im
145 26/1t/2O31 R513.920.76r.,84 Rs68s,08 0,4615% Sim

146 26/72/7037 R913.860.915,32 R56a2,13 o,4299% 5im
147 26/01,/2032 8S13.798.796,63 Rs679,07 0,4482%
148 261A212032 ns13.730 397,s1 R§675,71 0,4957% 5im
L49 2610312012 RS13.595.726,22 Rs659,08 o,9808% 5im
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150 16104/2A32 Rsll s4s.673,13 Rs666,62 o,1647%
151 26/Os/2A32 Rs13.499.628,74 R5664,35 0,3399% Sim

152 26/06/2032 Rs13.45a.829,01 R§662,34 o,3022% Sim

153 76/01/2032 R51t.410.323,53 Rs659,96 0,3604% Sim

154 26/OA/2032 Rs13.35E.5s7,06 Rs6s7,41 0,3860% 5im
155 26/09/2032 ns13.291.882,68 Rs654,13 o.4991,v, 5im

156 a6/fi/203a Rs13 232 083,s9 R$6s1,19 o,4499% Slm

157 26/71/2012 Rs13.163.a75,37 R9647,83 4,575s% 5im
158 25172/2012 Rs13.100.344,66 R5644,70 o,4a26% 5im
159 26/Oa/2013 R913.034.523,86 Rs641,46 4,5024% 5rm

160 26/0212013 Rs72-962 404,60 Rs637,91 0,5533% 5im
161 26/0317013 Rs12.824.557,13 R5631,13 1,0634% 5rm

162 26/0412013 Rs12-710-750,33 RS628,48 0,4196% Sim

163 26/05/2013 R572.720-931,97 Rs626,03 o,190L% 5im
164 76/06/2013 RS12.676 343,90 R5623,84 0,3505% 5rm

165 26/01/2013 Rs12.624.029,63 Âs621,26 o,4 t27% 5im
166 26/08/2011 R512 568.435,84 Rs618,53 0,4404% 5im
761 26/O9/aO13 Rs12.497 915,51 R561s,0s 0,5611% Sim

168 26/10/2033 R512.414-257,74 Rs611,92 0,5094% Sim

169 26/LúaO1] Rs12.362.160,03 R5608,37 o,5794% Sim

t70 261r2/2O13 Rs12.294 726,93 Rs605,06 0,5455%
777 76/OlaA34 Rsr2 224.98/,15 Rs601,62 0,5671% Sim

772 26102/2034 Rs12.14a.925,02 Rss97,88 o,6222% Srm

773 26/$/2A34 R512.007.714,35 RSs90,93 1,1673% 5im
26lU/2034 Rs11.949.931,53 Rss8a,09 0,4812% 5m

175 26105/2034 Rs11.a96.119,79 Rss8s,44 0,4503% Sim

716 26/06/2034 R511.847 514,90 R§s83,05 o,4046% Sim

717 26/07 /2034 RS11.791.166,26 Rs580,27 0,4756%
718 26/Oa/2034 RS11.731518,45 RSs77,34 0,5059% Sim

179 26/A9/2034 RS11.656.924,40 Rs573,67 0,5154% Slm

180 26/tol203á R50,00 R5o,o0 100,0000% 5rm

1
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3OhOl2079 Rs20.320 000,00 R51000,00
1 26/7r12079 Rs20 287.012,68 Rs998,38 o,7623% 5im
2 a6h2l7079 Rs20.260.761,41 Rsg97,08 0,1294% 5im
3 261O:/2O2O Rs20.230.887,99 R599s,61 0,7474% 5im

26/A2l2O2O Rs20.194.431,50 R5993,E2 o,!ao2% 5im
5 26/03/2020 R520.088.366,01 Rs988,60 0,5252%
6 26/04/2020 R520.069.916,17 Rs987,69 o,og]a% 5im

7 26105/2020 Rs20.055.628,E7 Rs986,99 o,o1t2%
8 26/06/2020 R520.046.740,80 Rs986,55 0,0443% 5im

9 26/01l2O2O R520.030.302,31 R598s,74 o,0820% 5in
10 26loa/2070 Rs20.010.7s8,93 Rs9E4,78 0,o976% 5ih
11 26/09/2020 R519 976 464,4a Rs983,09 0,1,1!4% 5im
72 26170/2O2O R519.949.202,92 R5981,7s o,7365% 5im
13 2611t/202O Rs19.913.690,62 Rs980,00 o,llao%
74 26h2/2020 Rs19.8E3 014,98 R9978,49 0,1540%

15 26/Ot/2027 Rs19.850.209,17 Rs976,88 0,1650% 5im
16 26102/2027 R519.811.26s,61 Rs974,96 0,7962%
L7 26/O!2A27 R519.701.787,51 Rsg69,s8 o,5526% 5im
18 76/Ul2O21 R519.6A1.455,98 Rs968,58 0,1032% 5im
19 26/05/2021 8s19.665 277,83 RS967,78 o,oa22% 5im
20 26/06/2027 Rs19.654.489,70 Rs967,2s 0,0549% Sim

27 26/01/2027 RS19.636141,91 Rs966,3s o,0934% Sim

22 26/08/2a27 R519.614.67993 Rs965,29 0,1093% 5im
23 26/O9/2027 RS19.578 457,55 R5963,51 0,1847%
24 26/LA/2A27 Âs19.549.25a,67 R9962,07 o,t49L% 5im
25 76/rUaO27 RS19.511799,62 89960,23 0,1916% Sim

26 26/a1/2021 Rs79.479 767 ,76 Rs958,62 0,1672% 5im
z7 26/07/2A22 R519.'t44 396,20 8$956,91 0,778s% Sim

28 26/O2/2022 RS19.403 477,32 89954,90 o,2LO4%

29 261O1/aO72 Rs19.292.306,71 RS949,42 o,5729%
30 261O4/2Oa2 Rs19.269 982,01 RS94A,33 o,7t57% Sim
31 26105/2027 Rs19.251.800,99 Rs947,43 0,0943% 5im
31 26/06/2A22 Rs19.239.00O,24 R$946,80 0,066s% 5im
33 26/07 /2022 R519.218.630,04 Rs94s,80 0,1059% Sim

34 26lOA/?o22 Rs19.195.135,79 RS944,64 o,1222%
35 76/O9/2022 R519.156.671,26 R9942,76 0,7993% 5im
36 26/70/2022 Rs19.125.620,29 Rs941,22 0,1631% 5im
37 26/7t/2022 Rs19.086.099,16 8s939,28 4,2066% 5im
l8 26/1217022 Rs19.051.395,18 Rs937,57 0,1418% 5im
39 26/0L12023 Rs19.014.541,42 Fs935,75 0,1934% sim
40 26/A2hO23 Rs18 971.530,20 R5933,64 0,2262% Sim
41 26/03/2023 Rs18 858.567,37 Rs928,08 o,5954% Sim
42 26/O4/2023 R§18 834.131,42 R5926,88 0,7296% 5im
43 26/0512023 Rs1E.813.828,87 Rs92s,88 o,1074% sim

26/A6/2023 Rs18 798.896,26 Rs925,14 0,0194% 5im
45 26101/2023 Rs18 776.3E3,84 R5924,03 0,1198% 5im
46 26/08/2023 Rs16 750.736,9s Rs922,71 0,1366% 5im

26/09/2023 R518.710 309,28 Rs920,78 0,2756%
48 26/rO/2013 R518.676.884,65 Rs919,14 o,t1a6% 5im
49 26/77/2023 R918.635.179,27 Rs917,09 0,2231% 5im50 76/12/2021 RS18.598 280,41 R§915,27 0,1980% Sim
51 26/01/2024 Rs18 559.221,09 Â9913,35 0,2100% Sim
52 26/02/2024 R518.s13.993,58 ns911,12 o,2437%

26/O3/2024 RS18 399.132,97 Rs905,47 0,6204% Sim
54 26/M/2024 RS18.372.460,70 R§904,16 0,1450% Srm
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55 26/Os/2Aa4 R518.349.910,95 R§903,05 0,L221% 5lm
56 26/06/2024 A57a.132.120,77 Rs902,20 o,0917%

57 26107 /2024 ns18.307 938,64 R5900,98 0,1352% 5ih
58 26/O8/2c24 RS18.280011,56 R§899,61 o,1525% 5im

59 26/O9/2024 R57A-231 .292,62 Rs897,50 o,2331% 5lm

60 26/tO/2024 Rs18.201.56s,ss Rs89s,7s o,1959% Slm

61 26/r!/2024 Rs18.157.546,54 Rs893,58 o,24ta% 5im

62 26/!2/2024 Rs18.11a.322,7a Rs891,6s 0,2760% 5rm

63 26/O7/2O1s 8s18.076.927,24 R5889,61 0,2245% Sim

64 26/O2/2O1s RS18.029.352,13 R5AA7,27 o,2612% Sim

65 26/O3/aoas RS17 912.481,97 R5881,52 o,6442% 5im

66 25/Ul2O2s Rs17.883.440,90 R58a0,09 o,t62t% Sim

67 26/A5l2O2s R§17 858.510,E2 Rs878,E6 0,1394% 5im

68 26/061202s R§17 838.92E,17 RsE77,90 0,7097% 5im

69 2610112025 Rs17.811.743,04 Rs876,56 o,1574% Sim

70 26/08/ZOZ5 Rs17.781.400,70 R587s,07 0,1704% 5rm

17 26109/2025 R5t7 -736 254,14 Rs872,8s 0,2539% Sim

72 76170/2025 Âs17.698.088,8s Rs870,97 0,2152% Sim

13 26ltt/2025 Rs17.651.619,13 Rs868,68 0,2626%

26/12/2025 Rs17.609 912,7s Rs866,63 0,2162% slm

75 26/0112026 Rs17.s66.062,60 Rs864,47 o,2497% 5im

16 26/O2/2026 R917.516 000,83 R§862,01 0,2854% Sim

77 26/0312026 RS17.397.002,75 R§856,15 o,6794% 5im

1E 26/04/1Oa6 R917 365.452,56 Rs854,60 0,1814% 5im

19 26/05/2026 Rs17.338.001,14 Rs8s3,25 0,1581% 5im

80 26/06/2026 Rs17 315.8A4,88 Rs852,16 o,1276% 5im

81 26/O1/2026 R917 286.153,81 Rs850,70 o,7777% Sim

a2 26/0Al2026 RS17.253.253,15 Rs8Á9,08 0,1903% 5im

83 2610912026 Rs17.205.536,40 R$846,73 o,2766% 5im

u 2617012026 R517 -164-1A7 ,2! ns844,72 o,236A% Sim

85 26177/2026 Rs17.115 721,62 Rs842,31 0,2459% 5rm

86 2617a12O26 A517 -O71.426,71 ns840,13 0,2s88% 5im

al 26107/2021 Rs17.024 93s,37 Rs837,84 o,2721% 5lm

88 26/02/ZO2l R$16.972.239,64 Rs83s,25 0,3095% 5im

89 26/01/2021 Rs16.850 988,31 Rs829,28 0,1744% sim

90 76/O4/2027 Rs16.816.780,37 Rs827,60 0,2430% Sim

91 16/05/2027 Rs16.786.658,27 Rs826,12 o,l79l% Sim

92 26/A612027 Rs16.761.858,32 Rs824,89 o,!471% Sim

93 zola1l2021 RS16.729.430,50 Rs823,30 0,1935% 5im

94 26lAAl1021 R§16 693.819,95 Rs821,ss 0,2129% 5im

95 261A912027 Rs16 643.1E0,14 Rs819,06 0,3021% 5im

96 26/tO/2027 Rs16.599.694,63 RS816,92 0,2671%

97 26177/2021 Rs16.548 079,39 Rs814,37 4,3727% 5im

98 26/72/2027 Rs16.501.021,47 Rs812,06 0,2444% Sim

99 26lO!/2028 RS16.451753,64 Rs809,63 o,29A6% 5im

100 76/O7/2O28 R$16.396 267,92 Rs806,90 0,3373% 5m
101 26/O1/2O2a R516.272.630,64 R5800,82 0,7547% Sim

ta2 26104/2A2A R576-235.607 ,52 R5799,00 0,2215% 5im

103 26/05/1028 Rs16.202 656,53 Rs797,37 o,2010% Sim

104 76/06/2028 RS16.17s.013,92 R5796,01 0,1706% 5im
105 26/07 /7O2A R§16.139.729,60 R5794,2a 0,218!% Sim

106 26/O8l2O2A R$16.101248,66 Rs792,38 0,2384% 5im
107 26/O9/aO2A R$16-O47 .924,41 Rs789,76 0,3372% 5im
108 26/fi/aoaa R516.001.540,55 R$787,48 0,2890% 5rm

109 26/17/2O2A Rs15.946.812,80 A57A4,7A 0,3420% Srm

110 26/12/2O2A Rs15.a96.828,18 R57A2,32 0,3t34% Sim

LlL 26107/2029 Rs15 844.619,41 R5179,75 0,3284%

/7
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L72 26/O2/2A29 Âs15.786 178,43 Rs776,88 0,3688%
113 76/01/2A79 Rs15.660.014,70 8s71O,67 o,1992% 5im
114 76/0A/2029 Rs15.620.009,64 8576a,70 o,2555% 5im
115 26/0512A29 Rs1s.584.062,19 8s766,93 o,2307% 5im
116 26/0612029 R51s.553.408,s5 Rs765,42 a,7967% 5im

l11 26/07 /2029 Rs15.515.098,53 R5763,54 0,2461% Sim

118 261o812A29 a575-473.577 ,L6 8S761,49 o,2676% sim
119 26/09/2029 Rs75-417 -791 ,76 Rs7s8,72 4,3644% 5im
120 26/ú/2029 R575-367 743,74 RS756,29 0,3208% 5im
121 26/11/2A29 R515.309.930,95 R$7s3,44 4,3762% Sim

t27 26/72/2029 R515.256 a46,28 Rs7s0,63 o,3467%
121 26/01/2O3O Âs15.201.522,36 R$748,11 o,3626% Sim

124 76/02/2A3A Rs15.139.951,08 Rs745,0E 4,4050% 5rm

125 261O1/2010 Rs15.011.112,12 RS738,74 0,8510% 5im

126 26/04/2030 Rs14 967.948,49 R§736,61 0,2875% 5im

177 76lls/2010 R514.928.827,10 RS734,69 0,26!4% Sim

128 26/06/7030 R$14.a94.9&,06 Rs733,02 o,2267% Slm

129 26/01/2010 R914.853 469,14 Rs730,98 o,2147% 5im

130 26/OA/7010 R514 80a.727,25 Rs728,78 o,10!2%
131 26/09/2030 R5L4.149 !77,66 Rs725,84 0,4076% 5im

732 26/rO/2010 R514.696.40s,70 R5721,25 o,1574% 5im

133 2611rl2O3O Rs14.635.325,14 R5720,24 o,4t56% 5im
134 2617217O1O Rs14.578.956.79 Rs111,47 o,1as2% Sim

135 2610rl2O3! R514 520.333,21 Â5714,58 0,402t%
136 161021203:. R514.455.446,20 Rs711,39 0,4469% 5im

711 26/A3/2031, Rst4323-714,4A Rs704,91 0,9709%
138 26/04/2O31, R514.277 .265,19 R$702,62 o,1241% Sim

139 26/05/2O37 Rs14.234.781,a7 Rs700,53 0,2976% Sim

140 26/06/2031 fls14.197.560,53 Rs698,70 0,2615% 5im
141 26/07 /2031 R514.152.650,86 Rs696,49 0,3163% Sim

742 26/AA/203r R514.104.497,71 Rs694,12 o,1402% Sim

143 26/09/7037 Rs14.041.454,24 Rs691,02 0,4410% 5im
744 26/70/203! Rs13 985.303,72 R9688,25 0,3999% Sim

145 26/7!/2031. R513.920.761,84 Rs685,08 o,4675% 5im
146 26/1212031 R513.860.91s,32 Rs682,13 o,4299%
141 2610r/2O32 Rs13.798.796,63 Rs679,07 0,4482% Sim

144 a6/02/2O3) Rs13.730.397,51 Rs675,71 0,4957% 5im
149 26/03/2032 Rs13 -595-726,22 Âs669,08 0,9808% Sim

150 26/04/2032 R513 545.673,13 RS666,62 o,16A2% Sim

151 16/05/2032 Rs13.499.628,74 ns664,35 0,3399%
152 26/a6/2032 Rs13.4s8.829,01 R5662,34 0,3022% 5im
153 26/A1/2032 Rs13.410.323,53 n96s9,96 0,3604%
154 26/OA/2032 R513.3s8.5s7,06 RS657,41 0,3860% 5im
155 z6/a9/2032 Rs13.291.882,68 R56s4,11 4,4991%
156 2611O12032 R513.232.083,59 Rs651,19 0,4499% 5im
751 2617r/2O32 Rs13.163.675,37 Rs647,83 0,5155% 5rm

76/72/7032 RS13.100.344,66 Rs644,70 4,4426% 5im
159 26/Or/7033 R913.034 523,86 RS641,46 0,5024% 5im
160 26/A2/2033 Rs12 962.404,60 R5637,91 0,5533% 5im
161 26/03/2031 R512.824.557,13 ns63l,r3 l 7,0634% Sm
762 26/A412033 Rs12 770.7s0,33 R5628,48 0,4196% sim
163 26/Os/2033 RSt2 120_931,91 8s626,03 o,)90r% 5im
164 26/06/7033 R512.676.343,90 R5623,84 0,3505% 5rm
165 26/O7/2013 Rs12 624.029,63 Rs621,26 4,4127% Sim
166 26/08/2013 Rs12.568.43s,84 RS618,s3 o,4âM% Sim
t67 26/09/2A33 Rs12.497 915,51 RS61s,05 4,567t% Srh
168 26/70/2031 Rs12.434.257,14 Rs611,92 0,5094% Sin
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169 26/77/2013 BS12 362 160,03 R5608,37 o,s19a% Sim

170 26h2/2013 R5a1.294-726,93 Rs605,06 o,5455% 5im

717 26/A!2034 R§12.224.984,7s Rs601,62 o,5613% 5im

7t2 26/O2/2034 R§12148.925,02 Rs597,88 o,6222% Sim

771 26/03/2034 Rs12 007.714,35 Rs590,93 1,7623% Sim

t74 26/Ul2034 Rs11.949.931,53 Rs588,09 0,4812% Sim

!15 16/0512034 Rs11.896.119,79 R5585,44 0,4503% Sim

L16 26/06/2034 Rs11.847.514,90 R5583,05 0,4086% Sim

t71 16/0712O34 R511.791.166,26 Rs580,27 o,4156% 5im

t78 26/OA/ú14 R511.731.51a,46 8ss77,34 0,5059% Sim

719 26/09/2034 R511.656.924,40 ns573,67 0,6358% Sim

ú0 26lrO/2c14 Rs0,00 Rs0,00 100,0000% Sim

1
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aNEXO lll
ao rERMo DE SECURTTTZAçÃO OE CRÉD|TO5 tMOBtUÁR|O5 DA 171! e 176. SÉR|ES DA lr EM|SSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBILIÁRIOS DA HABITASIC SECURITIZÂDORA S.A. CTTEBRADO EM 30 DE

ouÍuBRo DE 2019

Decloroção do Emissoto

HABITASEC SECURITIZADORA S,A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a

Comissão de Valores Mobitários ("ç!M"), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, ne 2.894, 9e ândâr, conJunfo 92, CEP01451 000, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa lurídica do Minrstério da Economia, Fazenda e Planejamento ("CNPl/ME") sob o ne 09 .3o4.427 /ooo7-
58, por seus representãntes lêgais ôo finâl âssinados (doravante denomrnada simplesmente "E-Ej$.gIa"), na

qualidade de emissora dos Certificados de Recebívers lmobiliários da 171e e 176ê Séries de sua 1ê Emissão

("ç3]" e "E!liÉiq", respectivamente), que serão objeto de oferta pública de distriburção e a Ol-lvElRAÍRUsT

DtsTRtBUtooRA DETÍTULos € vaLoREs MoBlLlÁRlos s.a., institurção frnânceira, com filialsituade na cidade

de São Paulo, Êstado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n-ô 1.052, 13e andar, sala 132, CEP 04.534'004,

inscrita no cNPl/ME sob o ne 36.113.876/0004-34, atua como ãgente fiduciário ("489!!lfu!!!úiq"),
DECLARA, pa? lodos os fins e eÍeitos, que verificou, em conjunto com o A8entê Fiduciário, a legalidade e a

ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para veíificar ã veracrdadê, a consistência, a

correção e a suficiência das inÍormações prestadas no Termo de Secuntização de Créditos lmobiliários da

Emissão.

5ão Paulo,30de outubro de 2019

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. /,

,/e'ztz"'z
Nome

Cargo

Nome

Car8o
*"*i§ff"1Ef*

cpf llrlarl''0t
Vicânrê Pordí. )loúuokt

RG:8tr836
CPF:0?G.8íí.148{7
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ANEXO IV

Âo TERMo DE sEcuRtltzAçÃo DE cRÉDtTos tMostUÁRtos DA 1r1t e 176ê sÉRtEs DA 1! CMtssÃo DE

CERTIFICADOS OE RECEBÍVEIS IMOBIUÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORÂ S.A. CEIESRADO EM 30 DE

ouTUsRo oE 2019

Declotoção do Àgente Fiduciáio

OLIVEIRATRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTUIOS E VAIORES MOB|tlÁRIOS S.4., instituição financeira, com filial

srtuada nâ cidadê de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Rua loaquim Floriano, ns 1.052, 13e andar, sala 132,

CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o ne 36.113.A76/0004-14, neste âto, representada na forma de sêu

Estatuto 50€ial (dorâvante dênominada simplêsmente "AgCdqfulgÉIie"), na qualidade de agente fiduciário

dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 171. e 176. Séries da 1a emissão ("ç81" e "Émrssão",

respectivamente), da HABITÀSEC SECURIÍIZAOORA S.A., socredade por ações com registÍo de companhia

securitizadora perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Erigadeiro

Faria Limà, ne 2.894, 9e andar, conjunto 92, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o na 09.304.421/OOO1-

58 ("Emissorâ"), DECLARA, pata todos os Íins e efeitos, que veriÍicor.r, em conjunto com a Emissora, a

legalidade e a ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para verificar a veracidade, a

consistência, a correção e a suÍiciênciâ das informações prestedas pela Emissora no Termo de Securitização

de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo, 30 de outubro de 2019

OLIVEIRATRUST DISTRIEUIDORÂ DE TÍÍULOS E VAIORES MOBIIúRIOS S.A.

agente Fiduciáno

\
Nome

Cârgo:

Nome

Cârgo:
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ANEXO V

ao TERMO DE SECURTTTZAçÃO OE CRÉO|TOS tMOB|IÁR|OS DA 171. e 176r SÉRrES DA 1r EMTSSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBIL|ÁRIOS DA HAAIASEC SECURITIZAOORA S.A. CELEBRADO EM 30 DE

ouTuBRo oE 2019

Declotoçõo do lnnituiçõo Cunodionte

OIIVEtRA TRUST OISTRtBUIDORA OE TÍÍUIOS E VAIORES MOgtuÁRIOS S,A., instituição financeirê, com filial

srtuada nô cidade de 5ão Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floíano, ns 1.052, 13q andar, sale 132,

CEP 04.534 004, inscrita no CNPJ/ME sob o ns 36.713.A7610004-34, neste ato representada na Íorma dê seu

Éstatuto Social ("!§lllqiqAp-lqsIgdE!1e"), na quãlidade de instituição custodiante do lnstrumento Panicular

de Emissão de Cédula de Crédito lmobiliário Fracionárias, com Garantia Real e Fidejussória e sob a Forma

EscrituÍal ("E§!Íi!IêjC-.lE!Lis!ã9_!C-.leel"), por meio da qual foram emitidas 2 (duas) Cédulas de Crédito

lmobiliário fracionárias, com garanhâ reale fidejussóíia, sob a forma escriturel ("çç8" ), DECLARA, para os fins

do parágrafo único do artigo 23 da Lei ne 10.931/2004, que lhe foi entregue, para custódia, a Es€rituía de

Emissão de ccl e que, conforme o Termo de Securitização (abaixo definido), sua vinculâção aos certificados

de Recebíveas lmobiliários da 771? e 176. Sériês da 13 emissão ("çBl" e "EEi$ê.S", respe€tivamentê) da

Habitasec Securitizadora S A., sociêdêde por ações com re8istro de companhia securitizadora perante ê CVM,

com sede na cidãdê dê São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bri8adeiro Faria Lima, ns 2.894,99 andat,

conJunto 92, CEP 01451-000, inscrita noCNPJ/MEsobo ns 09.304.42710001-58 ("Emissora"), Íoirealizada por

meio doTermo de Sec u ritizâçã o de Créd itos lmobrliáriosda Emissão, firmado em 30 deoutubro dê2019 entrê

a Emissora e esta lnstituição Custodiante, na qualidade de aBente fiduciáno ("Termo de Securitizacão"), tendo

sido, nos termos do Terho de Securitização, instituído o regime fiduciário, pela Emissorâ, no Termo de

Securitização, sobre as ccls e os créditos rmobiliários que ela representa, nos termos da Lei np 9.514/L997.

Regime fiduciário este ora registrado nesta lnstituição Custodiante, que declara, ãindâ, que o Termo de

Securitização e a Escritura de Emissão de CCI encontra se, respectivamente, rêgistíado e custodiâda nesta

lnstituição Custodrântê, nos termos do artigo 18, § 4s, da Lei ns 10.931/2004.

São Paulo,30 deoutubro de 2019

,1

ot-tvEtRATRUsr DtsrRtBUtDoRA DE TíTULos E vaLoREs MoHuÁRtos s.a
lnstituição Custodiante

Nome

Cargo

Nome

Cargo
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ANEXO VI

ao TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtUÁR|OS DA 171t e 176ê SÉR|ES DA 1! rM|SSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECESíVEIS IMOslLúRIOS DA HABITASEC SECURITIzAOORÁ S.A. CELEBRADO EM 30 DE

OUTUBRO DE 2019

Declotoção de lnexistên.io de ConÍlito de lntercsses

Agente Fiducititio Codosttodo nd CVM

O agente Fiduciário a seguir identificado

RAZãO SOCiAI: OLIVEIRA TRUSÍ DISTRIBUIDORA DE ÍÍIULOS E VALORES MOEITIÁRIOS S,A,

Endereço: Ruâ Joâquim FloÍrâno, ne 1.052, 13e andar, sala 132, CEP M.534-004

cidade/ Estado: São Peulo/são Paulo

CN P., nP:36.113.876/0004 34

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveire e

Silva

Número do Documento de ldentidade: 109.003 OA8/RI

CPF ns:001.362.577-20

da oferta pública com esforços restítos do seguinte valor mobiliário

Valor Mobiliário objeto dâ Oferta: Certificados de RecebÍveis lmobiliários - CRI

Número dâ Emissão: 1ê

Número da Série: 171a e 176ê

Emissor: Habitasec Securitizadora 5.4.

Quantidade: 40.640

Forma: Nominativa escritural

Declara, nos termos da lnstrução CVM ne 583/2016, a não existênciâ de situação de conflito de interesses que

o impêçã de êxercer â íunçâo de a8êntê fiduciáno para a emissão acima indicada, e se compromete a

comunicar, formal e imediatemente, à 83, a ocorrência de qualquer Íato supêrveniente que vênhâ a altêrar

referida situeção.

São Paulo, 30 de outubro de 2019

OLIVEIRATRUST DISTRIBUIOORA OE íTUIOS E VAI.ORES MOBILIÁRIOS S.A.

1
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ANEXO VII

ao TERMO OE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOB|UÁRIOS DA 171r e 176. SÉRtES DA 1! EMTSSÃO Dr

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBILÉRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.A. CELEBRADO EM 30 DE

OUTUBRO DE 2019

Declarâção acercâ da existêncrâ de outras êmissõês de valores mobiliários, públicos ou pnvâdos, feitâs pela

Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou rntegÍante do mesmo grupo da Emissora em
que o A8ente Fiduciáíro tenhê atuâdo como agente fiduciário no período:

Emissorar Hâbitâsec Sêcuritiadora S.A.

AtivorCRl
Série 4.1 Emissáo: I
volüme na Dàtá de Enli§são: R$ 21.937.619,60 Quâ ntidade de âtivos: 65

Data Íle Vencimenlor l0104/2025

Taxn dê,urosr 8,solo â.a. Da base 360
Statusr lN^DIMPLEN It:
Inadimplementos no p€íodo: Pcfdin.iàs: da SrcuntiTadora: vcriticaçãô dô Fu.do de PêrÍ,rDrnce; e dJ Drvcdora

DehonstlaçõestrnJnccrrisdaCcdpntreverincaçJodosíndicestrnrnccircspelaSecunhzadora.rcÍccnteaoanodc2018.
Gãran(iasr (il Regimê nduciário instituído sobre os créditos imobiliário oriundos do Contrato de LocaçÀo, [ii)
Álienaçio t'iduciária do lmóvelobietoda matrícula ne 371.058 do 9q oficiode Imóveis do Riodclanei.oj [iii) Cessâo

fiduciária de Recebíveis de Értao d. ..édito d.cor..ntês da erploração comerciâl do êmpreendimento hoteleiro
administrãdo pela Devedora,o qual deverá equivaler a 110oloda próximâparcelâ dê ãmortizâção e remuÍeraçãode
CRli (v) riança prestada pela Anelper Participâçõcs Ltda, Sra. Eulálie Balbinâ Lcma Sua.ez ê Sr. Secundino Lema

Suârez, no Cont ato de Cessão; [vi) fulrdo de Res€rva êquivalente â 4 parcelâs integrais imediatamente vilceüdas
dos CRl, ê [vii) rundo de Pe.formanc. equival.nt. a 4 pa.celas intêgEis imed la tametrte vincendas dos CRl.

Emissorâ: Habitãsec Securitizadora S.Á.

AtivorCRI
Série:,15 Emissào:1
Vnhrmê nâ Dãrã d€ Emissão: R$ 10 158 211 q0 Quantidad€ de ativos: 10

Data de vencimenro. 2:l/04/2018
raxâ de luros: r3% â.a. nabase 360
Statusr INAIIIMPLFN I'fi

Inâdlmpl€mentos nopêrlodo: Pendóncras: Pendên!ils: da Devedo.rilstão pcndcntesos âdrtanrc tosiosdocúh.ntosda
opcrrç,i') decorretrtes drs AGT de I tll04/2018: Cópra dô 3q Àdtamentô a Cessào Fiduciária - Kanpi, Rcsrdehci.l inpenrl e

ElShadril; e - da DcledorxrEstá perd.ntc o adrtament(r ao docum€nn) da operação dccor.enre d. 
^ti't 

.lc I4l12120t tl. (:ópia

do 1r' 
^drtemento 

:r CCU (l.isu02)i . dr D(,vcdora: Nâ (lata 05.12.201u foi notilicada a Dêvedora piM recoDpor o l:undô de
Res.rv.' nô prazo dc 05 (citrcol d'rs út.is. O valor guc devcrá ser rccomposrD é de R$ 172.489,61 N,) rnrrnro, n:u ororre! a

re.oml)osrçio e n. 
^C'l 

do dia 14l12l2018 deu unr !râ2o de 06 mc\cs para .econrposição. No últinio Relarório de Ccstão
reLebidô tJunhol, o fur(lo de Rcserv.r arnda se enenr'i desenquadrrdo; c - dá securirizâdorar Esri pcndcnre o .rdLrJó)cnro
ao docunrento da oferrçào de.orrentc dr ACT de 19/02/2019: 1! 

^ditamenro 
ao Tcrnro dc Secnriráçàô pàra coDtrr n Nova

crrvJ,'l»ovàdr br 
^c 

l' om.êtêrênoa
Carantias: (i) Regimê fiduciário i nstituído sobre oscrédiros imoblliários orlundos dssCCBS n! ESH01e ESH02,com
a consequcnte constituiçâo do Patrimônio Separâdoi [ii) Cessào Fiduciáriâ dos Direitos Creditórios oriundos da
com€rcialiação dos nmpr€erdinrentos lmobiliários Cessão Fiduciária, qüais sejem Residenciât Nova Moredá,
Residenciâl MaÍia Abâdia, Residencial lardins Brasil 2 ê Pa.qüe Rosa Bororo, sendo.eno quê deverá ser mlntido o
percentuál de 14070 sobre ovâloÍ das obrigaçôes garãntidas (?Razão de carantià?); [iii) Avat prestâdo porpcssoas
fÍsicâs nàs CCBS (srs. José viryílio Êe.reirâ Filto e Andrietty Carvatho Duaí. Fêrrêira); (iv) rundo de Reserva a se.
mântido na corta Centraliadora, equivateDre a 2o% do valor des 12 parcetas de amortiaçáo e juros dos CRI
inrediatâm.nte posteriotes à Dâtâ de Apur.çàoj e (v) Âtienaçào tiduciáriã d. Quorâs repres.ntativas de r0o% do
capitalsocialda El §hâ d a, Particrpaçõ.s e Empreendimêntos tnrobrtiários Lrdâ - Epp.
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ünissorâ: t àlritasec Securltiadora S.A,

volume na Dáta dc Emissãor R$ 5.000.000.00 QuântiÍlade deativos: 5

Darâ de vetrcirnenro: 2 o/ I l/2028
Taxâde Iuros:13%a.ã. na base 360
t 3ôlô a.a. na bas.360.
Status: INADll\1 PLENTI;

InadimplemGnlos no perlodo: Penrlôncias: Pc.dó.cras: - da Dcvedorar Estio pen(lentcs os aditanrentos àos do((mcntos.lJ
or)..açàô dc.orrcntes drs 

^cT 
de LB/04/2018: C(ipia.1o 3! AdrtaDrcnto n Crssão trduciiria - KappJ, Restlencia lhperiaL c

llShrdail;c.rllevedori:Estápendcntcoaduarncntoaodocun,ên!odaopc,içãôdêroÍcntedJÀ(i'l dc 1.1/12l2018: Cóp'â
(lo l ' 

^drt.tu:ntu 
i CCD 0jSH0zlj - dr Dcvedora: Na (latr 05.12.2018 toi notiÍicâda a D(vedo.â pr reconrfor o Êundo de

Ikserva no praTo dc 05 (cir.o) diàs útcis O valor quê deverá ser.ecoorpostr é de R$ 172.489,61 No cnta.to, Dão 0co.rcu a

rc.ôrsposicão.nâACldodia14/12l2018deuunrpràzoric06nresespirarc.onrposiçãoNoúlti,noRelató.iodeCestào
rc.cbido ílunhol,o Fundo de Rescwa xindâseenLonbàdesenquadrado,e.da Sccnritizadora Eíj pendente o âdrtametto

o (lo.l]mento da opoaçao (lemreDre dâ AGT de 1'll02l2019: 1q 

^rlitarrcnki.o 
Ternro do Securiuzâçao pàrr contlr a Novi

runa rpovidJ tra 
^GT 

cnr rcreÍência

carentiás: (il R.gime Fidüciário insrituido sobre osc.éditos imobiliários oritrndosdas CcBs nq ES]lo1e ESH02, com

a consequenre constituição do Patrinrôtrio Separâdoj (ii) Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios oriundos da

comer.ializâçâo dos lirnlt eendimentos lnrobrliários Cessão riduciá.ia, qnâis seiam Resldenciâl Nová Moráda,

Residencial MariâÁbâdia, Residencial ,ardins B.asil2 e Pa.que Rosa Aororo, sendo.e.to qu. deve.á sermântido o

per.êntual d. 140% sobre o valoÍ das obrigaçoes SaEntidas (?Razão de Garantia?)j (iii) Aval prestado por pessoas

Ísicas tras cc8s (Srs.losé virgilio Ferreira tilho ê Andriêlly Carvalho Duerte Ferreirâ)j (iv) Fundo dê R€sê.vã a ser

mântido na Conta Centr.lizâdoE, êquivalêntc a 20% do valor dat 12 parcelas dê aotoÚzâçào e iuros dos CRI

imediatamenre posteriorês à Data dê Apureçàoj e (v) Áhenaçáo liduciária de Quotás rep.esentãtivas de lOOo/D do

capital social dâ El Shadar Participações e Empreêndimenros lmobilários Ltda _ EPP.

Emissorâ: HabitasecSecuritiadoraS.A.
Aiivo: CRI

Sé.ie:48 Emissáor I
volume na Dâta dêEmissão: Rg 23.206.042,74 Qoantidade de ãtivos: ó9

Darâ de vencimêntor 20/ol/2021
Taxa derüros: 12,68%a.a. Da base 360

Status,lN^DIMI'LENIE
lnádiDplementos no p€rlodo: Pendaucia: - Extrrlo rtualizatlô do Fun.lô d. htula drde de GCR conprovando o bloquuio
(jr\ quohsnosfu nos do 2'r Aditamcrto ro contrJtr) deÁIcriçâo Fiduciári. de Quotâs.

cãranrias: [i) Regimê Íiduciário insti tüido sobrê ôs créditos imobiliários oriundos davenda de unidades .omerciais

do EDrpreendimento construído no imóvel obieto da nratricula nc +S-7SZ ào 2! Regist.o de Imóveis dê Santâ

Crtarinâ, [ii) Âliênâção Fiduciária de 40.000 cotâs de emissáo do Fundo de Investimento lmobiliário SC 401j e (iii]
coobrigação assumida pelo Furdo de Investimento Imobiliário SC 401no CotrtEto deCessão

Emissorâ: Hábitãsec Securitiadora §-4.

Átivo: CRI

série:53 Emissàor l
voluDe nâ Datâ de [nrissàorR$ 72.ó00.000.00 Quântidaded€âtivos: 242

Data de vencimenro: r5l05/2029
Taxa de luros:9,8so/o a.a. nã base 360
Stâtusr INAI)l l'4PLENTU

Inadimplementos no pcrlodo: Pendôn.irs: - Rclrtório anuaLde gestào mle,êntêâos períodos dc 2016 a 20lll e Cril(u o

do í..l,ce dr Cobcftura do sêrviço dJ l)ívida desdc o início da operaçào ató ! presentc dJta

6.ràntiasr (i) Redme fiduciário instituido sobre os .rédúos imobiliá.ios oriundos do Compronisso de Compra e
venda center Shoppin& do compromisso de Compra e Venda Pâmlelà Shopping e do Compromisso de Compra e
Venda West Stopping, (ii) Alienâçâo Fiduciár'a da tração ideal (orrespondente a 7,50r/r do imóvel obieto das

1
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mâtri.uras ne 2a6.377 a 286.534 do 9q Regislro de lmóveis do Rio de ,anêr.o ('rÂlienação Fiduciárià center
shopping?l; (iii) AlieDaçào Fiduciária da Í.açáo ideal corrêspondentea 17,50%do imóvel obietô da matricula 16.326
do 6qRegistro dê hóvêis de cnriri ba (?Áliêração Fidu.iárià CrystalPlazr?)r (iv) Aliênação Fidu.iá.ia dá traçàô ideal
côrrespondenre a 11% do imóvel obieto dâ matricula 14.204 do 2! Regist o d. lmóveis de sàlvador (?Alienaçãô
Iidüciárià Paralela Shopping?); (v) Aliênâção tidúciáriâ da fraÉo idêal côrrespondente a 7,50% do imóyel obieto
dns mâhiculâs 144.744,147.159 e 172.796 a 173.064 do 4! Reglstro de Imóvets do Rio dê Janeiro [?Alienação
frdnciárrà west Shopping?)i (vi) Cêssáo Fiduriária d. Di.eitos Creditó.ios onundos dâ explo.aÉo cômercial ílos
Inróveis [?Cessáo [iduciá.ia Direitos Creditórios?)j (vii) Cessáo Fiduciá.iã do Valor dâ Cêssâo até a verificação das
Condições Precedentes Bj (viii) Cash Collateral0l equivalentG a 75,04% dos créditos dccorr€ntes do Compromisso
de vendâ e comp.a, (ix) cash Collaterâl 02 equivalentê a 85% dos créditos provenientes da exploraçào comer.iâl

Ennssorà: Hãhitase. Securitiu dorâ S.A,

Âtivo, Clll
Sérier5.1 Emissáo: 1

Volune na Data de tmissàor R5 180 000.000,00 Qoantidade de âtivos: 600

Data de veDcimênto; l5/05/2029
'tàxadeIurosr9,45% a.â. na base 360.

Slâtus: INADIMPLLNTII

Inadimplementos.o pêíodor Pen(lênoJsr 'Rclató.ro Jnual (le gesrio retercnte àos pern)dos tl. 2016, 2017 e 2018i -

l{r.srstro ili CClqrecstii pendrntê te do em vrstJ qúc há noccs$d.dc deriustc ni escntu.a, pois na CCI! estaô desc tos162
(lentos porérn lorân cnvrado na plfnilha «)nr 15ó, ou scjâ, há um espaço enríe 15/0212016 Jté t5/0712016 que cstá sPm

Íluxoie Ci1.ulô (lo ind rc. rlo Cobeftr ru do se rviÇo dà divnlr.

Carantias: [i) Regim€ fiduciário instituido sobre os créditos imobrliários o.iundos do Compromisso de Compra ê
Veoda Center Shoppin& do Compromisso de Compra e venda Pàralela Shoppint e do Comproorisso de Compra e

venda Wêst Shopping, (ii) Álienrçào Fiduciána da Íração ideãl correspondenle a 22,500/0 do imóvel obietô dâs

mâtriculâs nq 2A63?7 a 2A6.534 do 9! ReCistro de Imóveis do Rio de Ianeiro (?Alienação Fiduciárra Center
Shôpping?); (iii) aliedação Fidu.iária da ÍEÉo ideal correspondente a 52,50% do imóvelobi€to da mâtrícula 16.326
do 6q Redst.o de Inróveis de Curi tiba (?Alienaçào Fiduciária CrystalPlãza?)i (iv)Ahenaçào Fiduciáriadâ lraçâoided
correspondente a 33% do imóvel obieto da matricula 14.204 do 2s Regtstro de Imóveis de Sâlvador ('Alienaçào
Íidu.iária Paralela Shopping )i (v) Âlienaçáo riduciária da fraçáo ideal correspondente a 22,50o/o do imólel obieto
das matriculas 148.74a, 187.159 € 172.796 a 173.064 ào 4q Regist.o dê lmóvels do Rio de lanêno ("Aliênação

Fiduciária W€st Shopping'), (vr) Cessão Frdur'ária de Di.eilos Creditórios oriundos dã exptoração comerciâl dot
lmóleis ("Cessào Frduciádâ Di.eitos Creditórios"); [vii) Cêssão Fiduciárla do Vâlor da Cessão âté a vêriÍi.açào das

condições Precedentes B; (viii) Cash Collateral Ol eqürválenre a 62,02olô dos créditos deco.reDles do Compromisso
de Venda e Co'npra; [ix) càsh Collâteral 02 equivalente a 85% dos créditos provenientes da exploração cotner.iàl

Emissorar Habitasec Securilizndora Sá
Ativor CRI

Emissão:1

volume na Dat:l de[missáor R$ 8.474.924,9i] Quartidadedeativos: 28

Datâ de vencimento: 2Dl07l2022

Taxa de I uros: 1270 a.â. na base 360.

Status: INADMPI-E)'l'r:
lnadimplem.ntos no periodo: Pe dôtrcDs: - dr Dcvcdorâ: Doscumpnmennr pecuniário, dcvitu ro rào pàÍtamotrto di
r).u'ceh (lc âmo.ri7àçàd .eter.ntê ao nles de letenrhro/17, no valu de R$ 133.318,53; - da D.vcdorJ: Não rucchrnrrnto p(lo

frtrimón'o scprEdo dos vaiores rrí..cDlrs à verda dos lotes, conforrnc listado na notificaçao en!i.da prh Sccuírizado,.
t 21ltq/17 no valor de RStl68.476,3 9. dcvidarn.nte.rcrescidos das penalidad€s di cláusúla 1.6 do Conúâto dr (:essao

I ducúnr; - dJ D.vedora: Nl{, atendimen«r do prazo estJhclecklo pàrll nrmalizàçào .lo adihnrcnto ro (.ontrato (lc Cess:rô
ljr(luci:iriâ pà.r ,tualizirr a rclrçào dc c.éditos cedidosr - da Dcvedorà, Comprovanre de rccompos,çio do v. or \íír\imo da
(;.'rânri.'. r.nfonne dclbcrado n3 

^C'l'realjzrda 
cm 18/04/2017, da Devedorâ: ComprôlaDre (te l)Jgarnento da qurnria (te

R$ 1.n54595,21,; c - dJ Securiti2adomr Valor MÍrirno de caranna rcíerenre aos rneses de jull'o de 201Ílà agosro de 2019

Página 83 dê 96

,1



câratrtiàs, (i) Reginrc lidúciário inrtituído sobre os créditos imobi[árlos o.iundos dâ ccB ns DO[tUS 1707 /201, Íiil
Alienaçào Fiduciária dc 75% dascolas de emissào da Valêrciá l - Pirapozinho Urbani7.1dora sPE Lldaj e (iii) cessào
Fiduciilria.leTS% dos Direi tos cred órros oriundos da vêndâ dos lotes do Empre€ndimento lislâdos rros Anexos I e

U do coDtrato de cessâo Iiduciária.

Emissorn: Habitas.( Securitiadorà SÁ.

Ativo CRI

Série:5ll Emissâor 1

volume oã Dâta de [missàorR$ ]14 501 740,13 Quantidâde dêativosr 4u

Data de vencimento: 14l08/2025
Tàxa dc luro§: 11,5% a-a. ná base 360.

Inadimplementos no periodo: Não oco[era]n inadimplcmentos Do peúodo.

Garartias: (i) Regimê Fidu.iário instiruído sobr€ os créditos imobiliários decorrêntes da CCB ns 2408/2015i (li)
Álienação Fiduciá.ia dos Imóveis de Rondonópolis listados no Têrmo de S.curilização, conforme aditádo; (iii)
Alienaçào Eiduciária de Quotas da BRDU SPE Vermont Ltdaj (iv) Cessâo Fiduciária de Drreitos Creditórios
decorrcnres dã âlienàção de lotes int.gÍentes dos loteãmenlos lardrm do Parqu€ e,ardrm do Parque ll, bem conro
dos lotes remanescentês dos Lotearnentos, sêndo ceno que deverá sermaf,tido fündode Liqudez equivalenre a R$

480.000,00ie [v) Fiança prestãdâ pelâ ARDUSPEcenebra Ltda, RaÍina Empreend imentos e Pãrticipaçôes sA., Brâsll
Desenvolvimento Urbano S.4., Ratael dc Rezende terllandez, Carolinâ Lopez Pontês Roirter, Marco Aurélio Grillo de
Brito, D€nrse Bernard.s CriUo e loséÁltredoda lusta, no âmbito do Contràto de cessâo.

Emissora I I labiLirsec Sêcu ritizádo râ S.A.

AtivorcRl

Volume na Data de Emissãor R5 3.625 435,03 Quanridâde de ativosr l2
Dat, de vêncimeDro: r4l08/2025
Taxa dêrurosr 11,5%a.â. m base 360.
Stâtusr^'llVO
Iddtmplemêtrtos ro perÍodo: Não o.orreran inadrnrIlcmentos no pcriodo

Garantias (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos imobiliários decorrentês da CCB ns 2408/2015j (ii)
Alienação Fiduciária dos lmóveis de Rondonópohs listádos no Termo de §ê.urrtiáção,.ontorme âditaÍloi (iii)
Âlicnaçáo tiduciárlâ de Quotâs dâ BRDU SPI Vermont Ltdai (iv) Cessáo Flduciária de Direitos Creditórios
de.or.etrtcs da alienaçâo dê Iotcs rtrtegantês dos loteanentos ,ãrdim do Parque e lâ.dim do Parque ll, bem como
dos lotes remaDêscertes dos Loteamentos, sendo ceno que deveÍá sêr matrtido Fundo de Liquidez equivalente a R5

480.000,00; ê (v) Fiãnça prestada p.la BRDU SPE Genebra Ltda, Ralina Emp.eendimentos e Pa rri.r pações s.,A., Brasil
Desenvolvimento Urbano §.4., RâÍaelde Rezende Fernandez, Carolinâ LopezPontes Ro,tter, MârcoAurélio Grillo de

Brito, Denise aernardes Crillo e Iosé Altredo da Iustâ, no âmbito doContrato de Cêssão.

Emissora: Hâbitasec S.cu.itiEdora 5.4.

Ativor CRI

sériê:6:l Emissáo: l
Volume na Datâ de Emi§sàor R$ 100.001) 000,00 Quanddadê d€ ativos: I00000
Dãrâ de vcncimenro: r 2/11/2025
Taxa de luros: CDI + 2%a.a. na bas.252
Status: l NADII'4PLENl l;

lnadimplêmentos no periodor PcndCncias:- da Dcvcdou: táudos dc Avahação de todôs os inróvcis de propÍiedadc d:r

ParL,g( Ê ml) reend inr c n tôs s Âi - da Drv.do rar Apólrcc do imóvel $ turdo na AV. Brigrd riro liària Lirn. n" :1900 lnraÍ icu la
162.171r),.o'n v'gên(,.r.' p.ltir de 3l 12.2018i 'dê I)ivcdo.a: Demonst!'açôes fin.nc.r.as da xP,\R lihpreendimcntlB e

Pafttrrprçôes LTDA. relcrcntc ao Jno dc 2018; e d.r llêvedo.a: Denronstrações t'hanccrr3s Áodrrailãs dà Príâgê
Emprcú drmcntos s^. c da Trirse rnur.êndinrcntos c Pa.ticrpaçõcs S.4., rconrpànha.là da abcr.rur.r das divrd s c
iihrn.irhrnt,,s por brnó e operaçãD, hem como ooôog.lnrà dê ànor ti7âçào da divxla. rcÍc..nte ao àí,, de 2018.

ío
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caíantiàÍ: (i) Regime Fiduciá.io instituido sobre os créditos imobillá.ios d.correntes contràtôs de Locaçào Lastro;
(ii) Fiançà prêstâÍtá pêla Pa.tâge Empreêndimentos e Peúicipaçôês s.A., nos termos do cohtrato de cessàor (iii)
Alienaçào Fidu.iária dos lmóvêl PânâBe obieto dàs maEiculás 13a.6s2, 138.656 a 138.658, 185.1r4 à 185.116j [iv)
AIienaçào Fidu.jária dos Imóvel Prâtâpãr obieto da nEtl'ícula n! 162.178; (v) AlicDâçào Fiduciária lrnó!el vinp..
obieto da matrícula nr 176.477, 176.472, 176.47+ (vi) cessào ndu.iária de dlr'êitos .reditórios quê sobeiarênr
eventual excussâo da Alienação fiduciária Imóvel Pânâge ("Cessão FiÍlu.iária Dirêitor Creditórios PaÍtate"); (vii)
Cessão r'iduciária de direitos .reditórios oriundos dos Contratos de t-ocação Garadtiai Adicionalm€nre, n.
ocorrência das hipóteses previstãs na.láusuh 4.7 do Termo de Secüritizâção, a Cedcnte deverá constitu ir 8a raÍria
ad icional co rrêspo ndcntê à (i) Cana dê Fiâtrça Bancáriã! .ontratada em alternativí à.onsúturção do Cash Colâte.â|,
acimâ do válor'ÍUininro de Cohe.tura Imóveis, nos termos dos Contlatos de Alienação Fiducláriâ; ê/ou (ii) Cash

Colateral, em alternativa à contrâtação da Carta de fiáÍça Aancária, acima do valo. Mínimo de cobe.tu.a lmóvcis,
nos lêrmo\ do\ ( onlratos de Alienarào Iiduciáriá.

Emissorar llabitâsec Sec'rritizãdora S.A

Ativo, CRI

[missáor1

Voltrme na Datã de EmissàorR5I013 192,75 Quántidâde de aúvosr25

Dãta dc Vencimentor l5/0712024
Tâxa de luros: lZ%a.â. Dabãse 360
Statusr lNÂDIMILENI Ii

lnadimplemertos no período: Pendên.irs: veÍiÍi.rçiodrRãzáolllÍnrnradeGarannJ«nrespondcal20'Zú[centucvrnrc
por (cnlo) dâ PMT dô (llll, r-clcrc.te Jos n)eses de tullo | \êrenrbro.

Garlntiàs: 0) Regimê Fiduciário sobre os Créditos lmobiliários r.presêntados pêla CCI e suas Garantias, com â

.on§equ.nte coDstitulçáo do Patrinrônio Separado, (ii) Alienação fidu.iária de Áções ? SPE coÍrespondente a 60%
(sessentã porcetrtol dasAçõês de emissão da §PE Sâolosédos CamposSÂ., [iii) Alienação riduciáriâ deÁções sobre
a totalidadê das açóc$ de Emissão da tS Paíicipâçõês S.4., (iv) Cessão FiducráÍia de Direitos Creditórios
corrcspondêntes a 60% [sessenla por cento] dos re.ebiveis dê.orentes das vendas do5 lotes da Íase lll do

Empreendimento Imobiliáno, (v) Cessão tiduciária de Contá Centralizadora que receltc.á
corresDoodentês a 60% Ísêssenta por cenlo) dos re.ehiveis deco.rêntes das vendas dos lotes da fase lll do
Empreêndimento lmobiliário. N. Dáta de Emissão, as Garântias estãô cor§tituídàs, mas rào re8istredas, sendo quê

os respccrivos protocolos e rêgi§tros 5ão.ondiçõ€s suspensivas para o pagâmento do vâlor da (e§§ão no âmbito do

Contrato de Cêssáo, consoante item 2.3 do.eÍerido conlrato,

f missorâ: Habitase. Securitizãdorã S.A

Ativo: CRI

Emissão: I

vôlÍmê nâ DatÂ d€ Enrisrãô: RS 47 000.000 00 Quãntidadê de Ãtivosr 47000

Dara do vêncimento: l0l0:l/2021
Taxâ de luros: cDI + 2,5olo a.a.nabasezsz.
Status: lNÀDIMPl,lNTf:

Inadimplem€ntos no perlodo: Pendóncrâ: - da Devcdor.r:Resposta d! Gafisa àNotiÍiüçãô dodià 04/07l2019 etvi.dr f.la
Hàl)itJ§(. Sccuritiz.dorr. 

^ 
rcsposta dl (irfisa devcrá rontêmplar os seluintes pôntlÁ, (il Esclàre.irnrnto sobrc o Prc..sso

ludicrrln" 1053286'0i1.2019.8.26 0100:c (ii) Envirf conrprovante d. tr^nslorôncrâ do v orreccbido pclr venda do innivê|,

conespo.(lc.terovàlordcR5398.643,00pa.aconta(lctilulaÍidadedaHabitàsec.
Garantias (i) Regime Fidú.iário sobr. ôs c.éditos lmobiliá.ios orrundos da CCB nq FP 0014/l? emitida pela GaÍisa

S.4., e represenrzdo por CCI; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvcis sobre os imóvers .elacionrdos em cada um dos

hstrumêntos Particulares de Alienâção Fidu.iária de Imóveis, e (lii) Cessão FiduciáÍia de Contas Correntes onde
serào creditãdos todos os recursos decorrertes das futuras comercializãção das unidades autônonus dos inróvcis,
bem conlo qua,squêroutras receitár que se,am destinadasao pagamênto da CCA.

1tr

Imissora: IlabitasecSecuritiadoraS.A.

Emissãor1
voltrme nâ Datâ de Emis§ãor R$ 50 000.000.00 Quãntidade de ativos; 50000
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Taxa de lurosrCDl + 2,75oloâ.4. nâ bàse 252.

lnadimplementos no períodor Não odÍr.ram inrdimplenrerlos oo pcriodo

Caradt'as: (i) Rcgimê tiduciário sobre os Créditos Imobiliários o.iundos da CCB ni 120820-1; (ii) Àbenação

trduciárrr de lmóveis, nos terhôs do Aóêxô Il de câdâ um dos IrstÍúmentos P.rticulárês deÂlienação FidúciáÍia de

lDóvers, celebrado entre cada uma das Fiduciaotêsc t [missorá.

Emissora: Habitasec Seoritizâdora S.A.

Ativor CRI

Volume nà Dátâ de Emissáo: RS 10.000 000.00 Quartidade de ativosr 1

Dâra de vetrcimento: 27l07l2021
laE de Jurosi CDI + 3,5% a a. na basc 252

Stâtus: lN^DllvÍPLHN'1 r:

Inadimplementos no perlodo: Pendalcirs; ' CoÍrprovâçào dâ mãnrtcnçào do l\rndo dc Rescryi, rcie.entc ao hês (1.

\erenbrc; e DecLürçào d.r l)!!edorà J(cstaudo o Ltrmprin)ento drs obrigâçõcs, reíErento io perú)'lo de 26.092018 a

26 03 ?019 e 27 .O:l 2Ot9 a 27 .09 2019.

carantias:0) Regime Fiduciário sobre os Créditos hobrllários oriundos da CCB nq FP FUV 0ll17i (ii) Alienaçâo

liduciária delmóveis, nos termos do adexo U de cadaum dos Instrumentos Pa.ticuleres deAlienaçáo Fiduciária de

lmóveis, celeb.ado €nt e cada uma das Fidu.ia.tes e r Emissora; e [iii) Garantia Fideiussó.ia p.esráda Pelos
fiadoresos Srs.Io$é RobertoT.ixeir. Piõto e lúauro Teixeira Pinto no âmbilo doContmto de Cessào

Imissora: Habitâsec Securiliadora S.A.

[missâor I

vôluhê nâ Datâ de f,missão: À§ 3 5r)5 000 00 Quantrdad€ dealivosr 3595

Datâ de vetrcimenror 25l08/2021
'taxâ dc,uros: 100% do cDl + 4% a.à. na base 252

Státus: lN 

^D 
Uvl P l-Li:l'lE

lnâdtmplêmentos no periodor Pendên.râs: dr Sccurrhzadora: ComfÍovaçào dâ m nuí'nção do lnndo de Reseilr,

rclcrcntc aomêsd( Í{embroj dâ Devedorà: Declarâção da Dcve(lo.a atcs tândo o ctrúp.ime nto dàs o h riSaÇôcs, n os Pe.iodos
rlê ouruhrc/2018 J dczcnrbrc/2018 c lrneiro/2019 a matç./20,19; da Securúrzãdora: cópia do 2" Aditanretrro i CCB,

.onsran(io o aiusfu ovalordaCCtli dtrSr.udtizadom,lviaorisrnaldol!ÁdiramcntoàCÇl.onstandooajustcdovalo.da

São Pau o c dc Sank,s, constando o alü5tr. do vilor .la CCB; c da SecuritiTâdora (arlia dos Co t.atos e/ou Adrtrnrentos aos

(ir.t.rtos (lc Al',l)etrr como das respectivrs marÍí(ulàs.ohprovando tars re8Etros

Garantiasr {i) Regime liduciário lnstituido sob os C.édÍos decorrentês dâ CCB ne FP ?llv OZ12017,rePresetrtãdos
por CCli (ii) AlienaçÀo tiduciána de lmóveisj (iii) tiança consubstânciada pelâs pessoâs Íisicas srs. Iâblo Freitas

Româno, cuilhermc Augusto Soares B.nevides e Gilbeno Bêrnardo Bênevides.

Dâtâ dc vcncimenro: 20l0rl/2021

'l

EmissoÍa: Habitasec Secu.itradora Sá

Emissáor1
voltrme nâ DaLrde Emissào: R$ 28.000.000,00 Quantidâdc de ativos: 28000

Dara de vencimenlo: 26ll0l2021
Táxa de luros: CDI + 3,5olo a.a. nabase 252.
Status: 

^ 
l'lVO

lnadlmplemertos no períodor Não ocorreram rnr(limplerneítos no pcliodo
Garantiasr [i) Retn.e Fiduciá.io sobre os CrÉditos Imobtllários oriundos da CCB nc FP tIM3/17, (ii) Ali.nâçáo
Fiduciária de Imóveis, nos termos do Anexo ll do Instrumento Pânicular de Àlienâção Fiduciária de tmóveis,
celebrado entre a Fiduciante e a Emisso.ar e (iii) Garantiâ ride,ussórie presrãda p€tos Fiadores os srs. Eduârdo
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Emissora: Hr b rtãsec Secuírradora S,A,

Átivo: CRI

Volunre na Data de Emissáor RS 8.500 000.00 Quantidad€ deativosr 8500

DatE de Vetrcimcnto: 27l12l2021
Taxa delurosrCDI + 3olo a.a. na base 252
Statüsr INADINIt'l,EN1 f
I.ad impl€mcntos no pêríodor Pcndéncâs: VenicaçaodoFuntlotlcRescNai[r]VJlo.€,turv l.nte i:l (trêslrnescs d. )uros
Rennnreratór!,s basea(lô na c\timâtiva de val,)r p.m o\ 3 ttrês) meses subsequcntes d Data de l,,rBàmenroi e (illvalor
crturvJlcnt. à 6 [se]s) mcses dc despcs s rêlacbladas â condonrí,,iô e IP'r'll dos lrn(t!eis, rotorentc ros rncsos de nrtrrçô â

setenrl).oi 
^dltamento 

ao ContÊto de Custódra pa.a prevúr o novo valor rt regNtro das novas 59 CCls conforme e-mril do

Nils,trr rn 04/12l20lll, hcm ú)nro re.lrziçâo de tal cohrrnça; . Via origiDrlda ÁG'l de nraio asslni(lai - Vla ,riRlnrl do ls
aditam.nto ro Terho dê Sccurilizaçào constandD a novr esnnrurâ dâ operaçàoj Cópia dâs 17 un'dades cnr g.'rrnti.
onrtrrrdníii u. r.3r\rr,,\ d/ Alrrnd)àn l.rJ'i iinJ

Ga.antiâs. (i) Begime Fiduciáúo sobrê os Créditos lmobiliários o.iundos das CCB nq tP FllV 01/18 a 60/18; [ii)
at.naçáo Fidu.iária de lmóvêis, nos ternos do Anexo ll dos lnstrumentos PaÍticularGs de Álienàçáo Fiduciária de
Imóveisj [iii) Garantia Fidciussória consubst nciada por pessoás Íisicâs, deÍinidas ne cláusulâ 1.1 do Tenno de
secüdtizatioj e [iv) Fundo de ReseBâ.

[missorar Habitâsec Securitlzâ dorâ S.A.

Ativor CRI

Série:100 EÍrissão: I

volurne nâ Data de Emi§sãor R$ 4.300.000,00 Quadtidade de ativos: 1

Dãta de vêncrmento: 25111/2020

Tãxâ dc luros: CDI + 3,5olo a.a. na base 252
Statüs:,NADlMPl,ENl'r:

hadlmplemcrtos no período, P.hdênc'a: Comprovaçãodos rcgrstro dàs garantixs ltrnto âos rmóvcrs

Garantiltsr (i) Regimê Fiduciário instituído sobre os Créditos lmobiliários, representados pêla CCI; (ii) Aliênação
Fid ucráriã d. lmóv.is de p.oprlêdade da ViaregAio SPE Empre€ndimentos ihobiliá.ios Ltdã., .o nto.me identi licados
noAnexo I do rêspectivo contrâto; [iii) Fiança consrbstânciada porpessoas fisirãsno ámbito do Contrato deCessáoj

e [iv) Iundode Reservà constitu ído através da retenção de pane do Preço de Aquisiçáo l,íquido, nâ forn'a da cláusula
2.9.3 do Ternro de Securitizáção.

Antonio SahadiDitolvo, Heloisà Helena Sitrangulo Ditolvo,lúlio CésaÍ da Silveira Lemos, Glaur. Guimárães l.emos e

cláudio Josésnrângúlo no âmbrto doContrato de cessão.

Emisso.r: Habitâsec Se.uÍitiTrdora SÁ.

Ativo: CRI

Sérier107 Emissão:1

Voltrmena Dalâ de Ernissào It§ 25.000 000,00 Quantidad€ de ativos: 25000

Darâ de vencimento: 25l02l2022
Tãxà d.luros: CDI + 6% â.a. na base 252

Stâtusr lNAll llll PLEN'l.|]

IDâdlmpl€mentos ro períodor Pendêncrrs: - Dedaraçao da DevEdorâ de inocorrên.iâ de EvcntodeVei.inrefh Antecinrdo,
bêô.omo 05 dôcumcDtôs nc(rssá rs pa.a a sur comprovação, refercnte ao 1r'Semestr! (lc 20lt); - Venlicar se Jlgtrm

cmpri.endir..nto imoh'liário Ucou6 ncscs .onsocu trvos srm Íegistrar venilâs.Ca$ positivo,será occcssária a p.cscntação,
pel,t l)cvedorJ, um laud. de avallJcào conr prazo de vabdJde de 12 mesesj c Co mprôvação d os regis n os das Êâ.an tras.

Cara tias: (i) Álieuaçóes [idüciárias de lmóveis de propriedade da TRIUNIO BÁH|A EMPRIENDIMINTOS
lMOAtuÁRIOS SPE LTDA. e í LISEOA Et\4PREENDIMENTOS SPI LTDA., em coriunto, registrados sob às mâtrícutas
identtlicâdas noAnexo lld€6da um dos Instrumentos Pãniculâres dê Âli.nação tiduciária de lmóveisr (ii) Caranriâ
rideiussória consubstan.iáda porpêssoâs fisicas; e (iii) Fundo de Resêrva cujo vator torât deverácobriro montàfte
equivalente às se8úintes despesas, a ser re.alculàdo mênsalmenr€ [à) valor êquivãlenre a 3 (três) mese§ de,uros
Remunemtórios, coÍr base na última Tâxa Dl (conÍorme derinido no Termo de Sê.uritização) diwtgada peta B3j e

/4

Página 87 de 96



{bl valo' equival.trte a 6 (seis) meses de despesas rela.ioDâdas â.ondomínio e IPTU dos lrnóveis oDieto das
Alienações Iidücrárias

Emissora: Habitasec Secu.i tiadora S.A

volume na Datã de Emissáor R$ 5 600 000,00 Qnentidade deativos: 5600

DatÀ de Y encnnento: ?5/0?/?022
Tàedeluros:cDl+3,75%a.a.nabase252
Stâtus: IN^DIMPLINTE

lnadimplementos no período: Pendê ciàs: C{ipra assinàdr do Contrrto dc Alenação }'ducrána tlos hnóvcN ohjeto dc

rúiorço d. irrantrr, conÍorme 
^(lT 

dc 11/09/2018, c Có pia da5 nrâ trícu las côn provrndo os regNro dàs gJ.annJ s (lâ hrgad.r

. do roíorço (te Bar J.ria acinra dcscrito, À4rtrÍ.u]à:87 306, I17.336, 87.976, 87.981, 145 879, I45 880, 145 U81 e 145.t182

caranriasr(i) AiienàçÕês tidüciáriasde Imóveis dê p.opriedade da cHÁcAItA sANTA MÔNICA sPE PARTICIPAçÓES E

IMPREENDIMENTOS lMOBlLlÁRIOS LTDA., reg6l.ados sob âs mãtriculâs identincadas no Anexo I do lnst.umento
Prnicular dêAlienaçáo Fiduciáriã de lmóveis; [ii) Garantia Fideiüssó ria .onsubstanciada por pessoas Ísicas; e (iii]
Fundo dc Rese.và cuio valor total deverá cobrir o montante equrvalente as seflintes despesas, â ser recal.qlado

'nensaln'ente [a) 3 (três) nesês de Juros RemuDeratórios, com base nâ última Tâxa Dl (contorme dennido âbaixo)

divulAâda pelâ B3j e (b) 6 tseis) neses dedespesas relacionâdas á .ondominro e IPTU dos lmóveis.

Emissora: tlâbitasec Securitiadora S.Â.

Série: I1l Emissáo: I

Volümenà Dátá dê Emissào: ll$ 90.0 00.0 00.0 0 Quãntidadêde ativos: 90000

Dara de ven.imento: 30/06/2022
'I'ãxâ de luros: CDI + 3% â.a. ha base 252

Status: lN^DlMPl,EN'lE

Inadtmplementos no perlodo, Pendê.L,as: Conllrovante dxveúncaçào da Razào deGaranlid (irrerrlc [200'zo]. rcfcrente

nlarço r sctemb.oj.V.rificaçâodo Iundo dc Rcsorn, |eleNntcaôs mese§dê abrilàaÊ.sto; comprov.ntedo rupJssedc lt$
s.548.08!.17, dê àLo.do conr r troincaçâo (lo dia 30 05.2019r Màtri.ulrs.los im(ivcs (Anexo ll .la AF d( Imóvcis) contendo

o cancelarrento da hiNtecai ' cópià das DãtrÍculJs dos lmóven en Earantia cornprovandD ô reBislro da Ar enr tavor dJ

Sectrririzrdoraj Cópid do Eoletinr de Subso-içào das debêntures; - De.laràçãoatestândoâ ocorrôncrJ ou nào dos cventos dc

!,êncinre.ro A.te.ipJdo, retercnte aos pcri«los do segundo Semestre (le 2018 e Pflmei.o S.mcsüc de 2019r - Bnlâncetcs
'hlDreshrl, refercntc aos T.inrcslres de 2018, l! lirnresh'e tlc 2019 e 2q Trincsrre de 2019; 'Declar.rção, assrnada pela

t:missom, dêhônstÍando â corrcta destLução dos rccursos, nos periodos de julho:i sctenrbro, ouhúro à dczen)bro, j neiroa
Lnàrço, ahrilajLrnho e julho i sdtembroio CópiJ ruBistradr.. tunta comercialdo lq aditamcntD à llscri[rà de F]nrssàodc

carantiasr (i) Regime Fiduciário e Patrimônio separado, (iil Alienação Fiduciária de luóve,s; e (iii) Fundo de

,1

Emissorã: Habitas€c Securitirâdora S.A.

Ativo CRI

Volunrê na Datâ de [missáorlt$ 16 000.000,00 Quantidade deativos: 16000

Dat de ven.imento: 2sl07l2022

Státusr lN^DUVlFLF:N'l'E

Inadimplementos no p€.lodor Pe.dên.ras: Ddnonstrrçics financeiras da Unrissora, rcferentc ro ano dc 2018; e -

llclatório (1. DestlnrÇ.iô de Rc(ursos nos tcrmos do 
^nexo 

Vl.la CCB, desc.cvendô os vâlores e percênrurl\ destinrd.s a cadr
rnrp.ecDdrnrentoàlvo aplrcâdo no respe.trvo pe.íodo, refe.ente âo pcriodo de fcvcroro a âb lcmaioa tulho.
caràntias. (i) ReEime fiduciário e PatnmôDio Sepárâdo; (ii) Alienação riduciária dê lmóveis, livres e
dêsembaraçados de quaisquerônus, (iii) Fiâdores, repres€ntados portrês p.ssoas Ísi.as, quegarânremo podrüál e
integralcumprim.nto das Obrigações carârridãsj e (iv) Fundo de Resêrva.
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Emissora: Habitasec Sêcuritiadorâ S.A

Volume nà Dàta dc Emrssão: RS I0 000.000,00 Quaotidade deativos: 10000

Dàtâ de vencimento: 29l09/2022
Tâxa de luros: 100% do CDI + 5% à.a. Dâ bâse 252.

Statusr lN,ADII'4irl.ENl'E

Inadimplementos no períodor Pc dôtrciàs: Relatório Trinrosfâl de Destindçào ttc Recursos, con(trdo os vâlores e
p., .en ú ai! dcstinâ dos a .ada Edtfuc nd i rnen to Álvo. aco rn pJ n hâdo dos conrlrcvi n tcs e o cronogrrn,. rlr i'vanço (le obras
(1e cada Enrprc. Jinrento .\lvo. oos rcrnros do 

^nexo 
lv tjà CCs, reterentc ros thmêstres dc ürtrbro/2018 a

Dezenl)rol2018 lincn o/2019 a Nlrrço/2019, Abnl/2019 a lunho/20r9 c lulho/2019 a Setemb.o/2019

cârântiàs: Regime Fiduciá.io e Patrrmônio Separadoi Áli€nações Fiduciárias de lmóveis sobre imóvêis livres e

dêsembaraçados de quaisquer ônu$r Fiâdores, sendo estes 5 pessoâs lisicas, assumindo a responsabilidade p.lo
pontual e integral cumprimento da§ Ob.igâçõ.s Caratrtidasj Fundo de Reservà, cuio valor totâl deverá cobrir o

nrontante, apumdo men§almente, eqtrivâlent€ a 3 pârcelas de Iuros Remoneratório§ e 6 meses de despesas

relaciooadas a condonínioe IPTU dos lmóveis.

Emissora: Habilasêc SecuritizadoÍa S ,Á

Ativo: CRI

Volume na Dâtà dê Emissão: 115 :l:l 000 000.00 Quanridad€ de aUvos: 33000

Dati de ven(imeõtor 10/06/2026

Taxa deruros: IPCÂ + 8,95olo a.a. na base 360.

Statusr lNÂ1)l14Pl.ENTE

tnadimplementos no pêrlodor P.ndinrias: Apurnçào do indrcc dc Garântrr, corn rlescriçio iDdividualizrda dr totâ1idàde

dos Dircrtos Crcdir{,riôs recebidos e pJgos na Conta Arrccadadorai reterente aos nr.Ís dc tulho e âgosto; - Cópia (lo Tc.nÍ)
d.lib.rrçiiô dà 

^lcnação 
Fiduciá.ir do lrnóvelRibêirio ro BàDcoABC BrâslS.A, como garantiada CCB 4u41618, .onfornto

d. 2.s Llo C,)nIruL,, dô Ahenação Hduúi.1ria lnróvel Ribeiràoj llclatório Mensrl dc (;cst.io, rcfcrcnte aos nt5es de ouhrbrc r
d.zcmbro; Relitório de Desriniçio df Recursos, conteodo os comprovanlct, .ronogràma de ,tvàrço dc obras dos

Enrpreen(limcnt(,s Alvo, nos moldcs (lo 
^nexo 

l1l da Escrin,rr dc lmissão de Dcbi turcs, cm hnha conr ! estimativa (lc

destinaçio des(ítr no Áncxo ll dr l\criturà de llnri5sio dr Ll.bêntures, refercn(e aos pe.íodos cnlr. ttl/ot/2ttt9 t
28/02l201e (dcvido eô marçol, 01/03/2019 a 31/0s/201., «levklo em iunhol a ot /06/2019 ,t 30/oÍt/20 L9 (dcv'do enr

setemb.o)r'CóDLr do c«r.oeranu dr rv nço de obras dos tlmprcen.limentos Al!o dos pcriodos acrnr; üitia da matricula

157.008e81.150conpruv.ndoore8i5ú!dâBarantiâ;2"^rlitanrentoaoT.rmodeSccudlizâçàor'2'Aditr'ncnhâDmissão
dcÇCI; 1e 

^(itrnr. 
to â [scnturi dc Dcbêntu.es.egisrrado na Ju ta ComeÍrirli- 2"A'litâmento J EscrtLlra dcDcbêDlure§

ftArstrado nr luntr comercidlr l" 
^dirâmcnrD 

ao contriro dc Cessão regrstra(lo no RTD 5P c Rrhci,io P.e$, ê - 1!

Adúamento Jo Contrato dc Ccssào fkluciiria re8istra(lo no It-fl) RibeiÍào P.eto

Carantras; os CRI rontaÉo com as sesuintes garantias. (i) Alienações liduciár,as de lmóveisj (ll) Cessão Fiduciána
de Dirertos credltórios; (iii) Promessa de Cêssáo tiduciáriaj e (iv) rirndode Resêrva. Garântia compartilhada com a

Série 121? da 1. fmissào da Habitâsec.

1tr

Êmisso.a: Habrtâsec Securitiu dorâ 5.,{

AtivorCRl
Série:121
volnmêna Datâ de EmissàorR$ 17.000 000,00 Quãntidade de ativos: 17000

t âtã de Vencrmentor 10/06/2026
Tâxa de lurosrlPCA + 4,95% a.a. nâ base 360.

Saâtusr INADlltíPl.HN'1 8

Inadimplemên.os no peíodo: Penilón(iâs: Apurrçào do I ndice de Garantjà, (om (l.scriçào individuJliTrdn da totaidade
dos Drrertos cr.drrónos recebid05 c pa,los na Conta Arrecrdidorã, referenre aos nre\es de julho c a8osro; - Cópra do'rernro
dc Lrbcraçi. dJ 

^li.nâçãô 
Fiduciáni d. lnóvelRrberrãô Jo Bâ.co ABC B.asil S.A. conro garantir dà CCB 4t1116t8, confornrc

.l 2 5 Llo con!,rodcAliênação Frduoina lDóvel Ribêiràor, Relârino Mensaldr Cost;ô..êÍerenrc aos nrcscs deourubro,
dezembrcr ' Ilclaííio (lc Destinaç.1,, dc Recursos, contendo os .omprovanrcs, orog.ama de avanço de obras dos
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Iinl).eun,| rêntos 
^lvo, 

fos nnr.ies do 
^nexo 

111 dâ Escriturâ de Ernissãô de Dcbêntures, om liDhr (onr a esrlnariva de
dosrinaÇi,i (les(.tr rd Ane\o ll dã Lis.ntüra de tirnissào (lc Debêntures, reteirlrtu âos rr$i{xlDs entre D1l01/2019 r
2lll02,/20 r9 (dc!,tio cD mi(ol,0r/03/20I9 a 3l /0s/2019 «levrdo crn runhol; cópiàdocronos.aD)Jdca!à.ço(lcob,Js
(los rnt)rr.ndinlrnlr)s Alvo (lo\ l)êríodos a.ima; 'Crlpja da rnin-Ícula 157 008 e 8l.150 cornprovando o rogrstro {tr grrintia;

2 r Adit.r rotrro ar) li Ínro (lc Secu0hzaçao) - 2" 
^drtamento 

a Edissão dê CCI - 1,, Á(hramertu â EsoiÍu.à (le l\trênruros
r.Bisnad. nâlunta (inrercrali 2q^drtarneítoaEs.DtuudeD.bênturesreBisrrrdontr,untaCdDcr.iatr.t,,Adir.rtrr.nroâo
Lontrrro dc aessào regrstrado no RTD SI,e Ribcrrio l,rcto, e lr,Aditanrenro ao Conrato de C.ssão Iidu.iiria rc8tstrado Do

Garantias: Os CRI contã.ão com as seguintes gâranrias: (i) Aliênações Fidu.iá.ias de Imóveisi (iil Cessão fiduciáriá
de Direitos Credilórios, (tii) Promêssa deCessão Fiduciária; ê [iv) Fundo de Resepa. Garântia compartilhada com â

série 120! da 1! [missào da Habitãsec.

Etrrissora: tlab,tâsec SecuritiTádora S.A.

Série:12:l Emissão: l
volüme na Datâde EmissãorR$ 10.000.000.00 Quântidede deativos: I0000
Dàrà de vercimento: 29 /12 /202?
Tâxa de luros: CDI + 4%a.a. na bas.252
Status: IN 

^D 
I I',1P LE N'l'!-

lnadimplêmentos no pêíodor Pcndênoas: Cornprovâbtêr dc veriÍicrção da rnanute!çào (lo lrundo dc Reserwas c Fundo
dcDcspe',s,.eferenrraDhêsd.àBo*o Rêlàróriocô,rtendorsinfonraÇôesdasdcspesasrelr.ro.adlsrcondohlinroelPTL
dos lnróvcn, refercnte aos últrn)os 06 (scrsl nrcscs, refcretrtr'ao mês dc agostoj Relâtórn) l'.ihesnnl de Dcstinrçào dc
llcor$s, por Drer) dc declarJção !a fornra descritâ 

'h 
Anexo lll à Escritura dc I)êbênturcs, devrdaNcntc assrnrdo pelos

rcprescnlarrres legais da Devcdo.a scompânhada do cronogrJnu fisrco turânceiro do Emprecndioenro Alro, bem (omo do
tontrarô v)c'alda ptupriêÚria dô l'lnrprcendinrento Âlvo e cópiis dos.ontratos qrc dcran or8cm, respr.hvrs nous Ílscâis

c seus rrllrivos no Ío n.to XNll.", relef0hte ao pcríôdo 01/06/2D19 a:lI/08/2019, - dr l)evrdorâ: fiil)rà dâ I.lÍriturà dc
l)ebênlürús, dcv'da,ncnte reBrstmda n.' lt,CtiSP: e d. DeveÍjo.a: Livío dc Registro de Debênnrres Nornrnrrivas, cDnstando r
sc.uritizJüora conr Irtular drs debêDturcs

Gàraotiâsr (i) Alienação Fiduciá.ia de lmóveis, e [ii) Fiãnça outorgada pela CEGG Pâ.ticipações S.4., (EcC
construtom e lrcorpo.âdora LTDA e 3 (três) pêssoas físlcas, cotrformêconsta noTermo de se.uritiãção.

Emissorâ|Babit sec Secu.i tiado.â s.A.

ÁtivorCRl
Série:124 Emissão: l
Volume Da Datã de [missào, R$ 60.000.000.00 Quantidade de ativosr ó00{)0

Dara de vencimênto: ?1/01/21)29

Taxade,ürosrlGP-M + 9,5%a.e. na bas.360
Stãtusr IN^DIMPLFIN'l I
lnâdiDplem€rtos no peíodo: Pe hd ê n ciJ s: Reat{irióCercncial,contendoasinÍo nrçÕesidrnrificadrspo.lorrerNecsrio
descntas no Contrâto do Cesslo Fjduciíín. referenrc uos mcscs (ie dezenrbro â.gosroj Contrito de 

^ 
lienrçào F uciá.iãde

Qúotâs 01, reBistrado no RTI) dâ Oiiâde dc Goránia /(i0; - Contrato dc Alienação frducrária de Quolas 03, registrado no ITI)
dr Cidâdc de GoiilniJ /COr - tuntnro de 

^lieüacào 
Iridnciárir de Quotas 04, rcgistr dô .os RTI)S da CidJde dc Gorânrr /C0 e

r4atcus/rs: Conn o de Ccssão (le Crédiros, re8rsfadô no5 R-rD5 dc Coiânia/C0 o São M.rt.us/ESr .Conr.atu dr Ccssio
IidLr.iá i0.1,rcgrstra.ionoRII)daCrdarlcdeSão14 teus/ES;- Adúâme ro Anuat30 Contr-aro.tc Cessio rrduciárix 01,pan
.,,ntcnrpl.r. o stâtus quo drs vrndas dc htcs do ÊÍtrp.eendimento 01 e a âtuali2açÀo dos Anexo I c II, cujo l)râro er.
3ll01/2019 resisüJtlo nos R'lDs dá cnlade de Cuirhá/MT e São pruto/spi 

^diramento ^ 
ual ro (i)nrraro (tc Ccss;r,

Iidu.iá.ir 02, para contempliro status (luô das vcn(las de lores do Empreendúnento 02 e,r atu.rlização (tosAnexo r. , cujo
Ftezo cÂ :t1 /01/ 2a19, rcgrstr,'do nos 1{'l Ds da Crlâdc de Ta nBaráll4'l c São pau tols pr - Ad ú. rncnto A Lat ao Conrm ro dc
(lê\\ãD li(la.ráriá 0:1, prÉ coDrcmplar o stdus quo d.rs vend.s de tores do Enpreendinrenro 0:l e â arurLrzação dos 

^nero 
Ie

ll,culopraToe.a3l/01/2019,re8isrràdonôsRTDSd Crdadede Cuiabá/MT c São pruto/Sp) -Âditanr€nrc Anua aoConrraro
d. Cc§sào liducrárr 04, pa.a.ontcrnthr o status quo das vcndas de lotús do linprcendimento 04 e a !triatizaçao (tos Anexo
I e II, cú,o prJzo cü :11lÍ)1/2019, rcpsr.ado nos R'lDs dâ Cidrdê dc São Mâtêús/t:S e Sao pàúlo/Sl,r _ \oriii.!çao aos

^(lquirentr'\ 
dos enrpreendinrcnros, à.cr.. da prcscnte ccssào fiducúri. dc Drcrros CrcÍtirónos; Conproução do

faEanrent,) peh nev(dora 01 urDU spE VÁRZEA (iRÁNDE LID^. da códula de cródiro Ban.jriô e dos r(speúivos c.édiros
ünobilrirhs, os quirs encontranr se vr..úlâdos à 8. súrie da 1. Enrissào dú Certifi..do\ de Rr..hÍ teis lnrob'Lá.ios da lortc
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5r(üntrzadorJ \^ (?Divldr?1, com a ronsequentc liberàçào da .essao Íiduciárià de drrcitos crcdrtórios refcrcDtcs aos lotcs
d,,lirnpreêfd,ünrnb0l(?CoDdrcà{,Suspcnsrva?lj 

^ltÚaçiodoContrâtoSociãldàDcvcdora0lBrDl,SPEViRrl:ÀCR^NDt;lll)^,hzcndo.ónstaras(lúitãsaLienrdàsembvo.drsêcuíiri2âdo.ã,resish'rdanaluntrComerüi|-^lte.aç.odDCDnhJn)
s,rLrLd3Dcv.d.ra02tsrDlrSPETA:',1(;^RAD;lSEllRÀl.T)A.,fa7enÍloconst.rasquotasalienadaseriavordascrúrLnzadoru,
rclr§rradâ..r lL,nta CoDrcrcraLr ' Altcr.çâo do ContrJro sooaltjr De!edorr 0l BrDU sPl:CLllAtsÀ ol l.TDA., iJTcndo consr.rr

rsrtuolasalcn.lr5emIavor.lrSecuritirâdorâ,regisrr.dânaluntàComer.i.l; Álterãçào do Contmlo Socraldn l)cvedora 04

II.DU sPllS^o J\,lA't EUS 1,1'l),1, fazcndo constar Js quotas alú,n.dâs crn fàvordi Sccuriri2idora,regirÍ.dà nà JunlJ Coúer.irli
r{clató.ro 'llnrestml cornprovando . I)estinaçào do5 Recursos d.s Céduhs, conlornc modelo rô Ànero Vll do 'l'er.ro dc

SeLUritlza(ào, referente J,) »eríodtr dc tànerrc a maEô/19 e rbnl á junho/19; Dcúonsraçôcs tinànceirâ\, balancetes,

a«rnrpanlrados de notas cxplicâtivas dâs Deve(lorr§ 01 â 04 ftÍcrcnte âo enccn-âmento de 3l /12l20I8, cujo prt'ro cra 30 d0

ab, illl9j c - l)c,non*raçai.s financ.,rJs, balrn..t.s, âcomp.nbâdos do notas explcrtiv.s da tsRDU llrbanisn'o (^val'st.'J
r.,rr.nte ao en.crrarrento de 31/1212018, cuto praTo era 30 de abdl/19.

CaraDtias: (') o Ával, em câda uma das Cédulasi (ii) a Cessão Fiduciáriá de Direitos Creditórios 01,02,03. Oaj (iii) a

Alicnàção tiduciáriâ de Quotas01,02,03 e 04.

Imissorã: HâbitasecSecuritiadora SÁ

Sérier129 Emissão:1

volumena Dâta dê Emissão: RS 74 000 000,00 Quantidade de alivosr 74000

DÀta deven nnenro: 29 / rt /?022
'raxa de lurosrCDl + 2,30lo à.â- na basc 252

Stâtus: lN^DlMPl,EIJ'IE

Inadlnplementos no período: Pendin.iàs: venficaçàodoFundodeDcspêsas,reÍcrenreâfeve,.i,oaegôsto;_Rclanírro
'lirn)cs!râ], ún) â dcscrÇào detalbadr c cxaustiva dr l)esünaçào dc Re.urrcs nos tcrnnE do ADcxo Vl da CCB, dfs.revcndo
os !ilôrcs c perLentuars dcstifado\ â cadâ linp.cebdrmenrc 

^lvo 
aphcadô no respêctivo pr.íodo, dezennrro/2018 i

ie!Éreiro/Z0l9,màrço/2019amaro/2019elunho/20l9aa8orto/2019rc Cóprr Jssrnadas dos ll Contratos de 
^Lienaçào

cáratrtias: Os CRI coDtario com a seguiúte gà19ntia: Alienações Fiduclárias de lnóveis

Emissora: Habitásec Secu.itrãdora S.A.

Sérier130 Emissãor I

Volume na Dâta de Emissào; RS 40.000 000,00 Quantidade de aaivos: 40000

Dârâ dê vencimentor 29l01 /2021
Tnxa delürosrCDl + 3% â.4. na base 252

Slâtusr IN^DlMt'l-E\TF:
lnadlmplementos no perlodor Pen d(i'.iàs: Conlrâro de A lionâçào Frdu.rána dc Quot.ts, devidan)c n te redsraLtô nos RTDs

d. Cklàdc de Sio Paulo/SP e Rio (l! lànerro/Rli - da Devêdora: Alteraçào do CoDtraro Social d) Sociedade RAll, Rlo
IiIIPREENDIMT:NI'OS INlOBll.lÁRIOS LTDA., constôndo o .c8istro da ga,antiâ enr Íi{or da Se(uritizador., dovdàmert.
,clrsn'rdo nJ tunta conrercral.oorpetrnte (lUCERl^)j'da Dcvcdora:ConÍarc de Cessãô, devidanrc rc regislrido nô RTll do

llrú dc lânerro/Rl;- dr Dcvedo.a:Contralo (le DisIr ihuição, dcv,damenle assnâdo pel.s Frtes; I)ocumentos dc aprovàçio

§,)dctáriada.nnssãoeouk»gadasgârrntias,dovidnnrentc.egisnadosna§JuntasCúmerciâis,dê:RrieRiolinpfccndrnentos
lmobrlárbs l.tda, Evcr Cônst.utor.r e Incorpo,rdo.. S^ o Eveópâr I'r.ticipaçõ.s SocietiriJs Ltdà; - dr DevcdorJ:

lnsnrnren!i d. Ahenaçio FrducráflJ de Imóvcl, devrdamcnlc assinado pelrs partcs, càso rcnhJ sido conÍituídô cn,

suh\tiruição à Quotâs cllr gàrànlia lp.^za ^té 
31/03/2020), acompJnhJda das nratfi.ulas cotr)provando o rcgrstro dr

E rinnaj -da l)evedorar ltclrklrioTrimo$a decí,ntfuvaçàodxDcsrinaçÀ,,dosRecursosooc.(,hogrân)rderv,rnçodÊohi)s
tlo En)pre€.(l,nrcDlo Alvo, nos tcmros da CCB, r.tcrente ao pcrnido dezernhm/18 a f.vcreiro/19 c nurço/rq ,, !Írôsto/19r c

da sccufltr2r(lora: l,cnlicaçao d3 nrnutcnção di Razão dc Caranhã ern no minrmo 1500/0 do !.rbr tot.ldrs ObnEâçics
(irrrnridas, rctrrenre aos rneses dc dczcmbro/201{l a agosto/2019

Gàrantiasr Ava I prestad o pelâ Even Construtora e IncorporadoE S.A.i Állenaçâo Flduciária de Imóveis e a AIiêrâçào
Iidu.iária d€ Quolas que será mantidâ válida e êm vigoratáa eÍeüva co.stituição da Alienação fiduciária de lmóveir.

Imissora: Habitase. Securitizadorâ SÁ.
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volume na Datâ de llnrissãorR$ 76.000.000,00 Quãntidade de ativos: 76000

Dâtâ de vencimênrô: r6101/2031
Taxâ de luros: IPCA + 7,s9lo a.a. na bâse 360.

Status: IN^l)lMPLUNl ll
lnadimplementos ro perlodo: I,rndênc,às: Reh«irio de Rrring atuàlizrdo, retei(,ntc ao puríodo dc 2ll04/2019 J

2ll07l2019: - Cópra do Contrato dê Cessào de Crédito\ liêrnào Diàs, devidiDente reHistEdo no lll-D de Srn) Paulo/5I'i
(ilpia do Corrrak, dc Ccssào de Craditos Privrla, devnlamente regrstrado no llTD dc São PauLo/SP; . Cópra do lnst.rmcn«)
rlcAlienaçàôrriduciiri,r Fcrnio D rrs, dev(larne ntc .egrstra(lo no RC I compe tcn ter ' Cópia dn mat.ícn h .o nsta I do rr Álienaç.nr

Iiduciáru . l;ernào l)i.isi (óp,r dô l strúnrento de Âlicnaç.io lridudá J . P.ivala, devrdamcnte .egistrldo no RCI

.onrtetentc C,ipia da nranÍcul.r coDst.ndo Alcnrçào Fiduciiiriâ'Privaliai Cópia dà Noti,nrçào a.ercr dà Ce§sao

IduciánJ, nos teDnos .lo 
^nexo 

1l d^ Cessão Iiidociá.ià d. Direllos Creditórrcs, dcvendo constar a iníÍmação (lc (tue todo§

oi vàlore\ .ctcrentc Jos contràtos de locaçio deverão scr depositadôs nâ Contà do Pâú1n)ôn'o SePr.adoj - CóPrr da Ccssro

ridu.iári de Direjlos {:reditórios lcrnão Drãs, dcvrdrn)cntc rcBrstrado no R'll) de SP/SPr Cópia (lâ cessào liirluciárrJ dú

I»rdtos(lrcrlüónos.I'rivalia,dcvi(l,ment(BBistràd(,noltl'DdeSP/SP;e-t!'^diàrrentoàCCItlrnrdoeDjarcitude2019
pJra Íins (tc.uslódia.

GâÍàotias (i) Rêgimc Fiduciáflo sob.ê os .réditos imobiliários lastro; (ii) Alienâção Fiducráriã do lnróvêl ternào
Diâsi [iii) Alienação fiduciár,a do lmóvel Privalia; (iv) Cessão [iduciária de Direitos Creditórios Fernâo Diasi [v]
Cessáo Fiduciária de Direitos Creditórios Prlvalia; e (vi) Furdo de Reservâ no valor mínimo equivalente â 1 [uma)
pàrcêla média dos cRl dos prórimos 12 (doze) meses.

Emissàor1

Ernissorr: Halritasec Secuririadorâ §.Á

Série:135 f,missáor1

Volume na Datâde Emissão: Rg 22.251 0{)0,00 Qüartidâde de ativos, 2225 r
Datã de Vencimentor 25l08/2029
Taxa de lurosr9,s%â.â. nâ base 360
Stâtusr INADIl\4PLEN'lI

Inadimplementos Do pêrlodo: l't n dências: dàSecuriri2àdôrr:vt.úicaçãodrRazãoMíninrâMensàl(1lls0/ol,r.t.rcnteâos
Ncsesdcabnlrjulhoj cópia do conr.ato dc l) striburçâo. devidamcnrc assrnido;- CóprJ da notrÍcaçio aos locatiriôs qurn«)

,r Ccssão liducrána; RelàLório dc Mêdiçio de Obras conti'ndo inlormàçôes relátLvas ao ândrmento dr5 obras (lo

l mpreendimc.to, bern .orno unr (,nrpararivo de evoluçro entre o trcvisto no C.onograrnn Iísi(o-[i ànceiro d(, Ancxo Vl c

o .lcnvârnr.tc exccutrdo, retercnr. 3os pcriodos de lullro a sctcmbrc; ' Cópia dô l;rudo d. Ával.rçro cnntrdo crn levcr.i()
(lc 2019, p.lJ PriRre Yrcld I Consúltoüa e AvJliaçào Patrioronial Lkh. APóli.c de Segunr do hnóvelrrD Samnlra .onstando J

llrbinscc c,irno benchcrinâ/endosso, conlbme cl 3.1 I e 3.1.2 do Instruhonto de 
^lienacào 

ltluciáriai - Cópiâ do l'

^dilrmen«) 
ro ContrJto dc Cossao l'i(luciária, para fins d. atualiz.çào dos recebiveis cnr garantia, dc!idanreote âssinrdo c

,oghràdo no RTD dc sP/SP; - CúFir\ do l Adrtámcnto ao Conn-àto dc Ccssào Fidrcrúrir, para rrns de rtuJlzàção dos

rc.cbivcls ctrr gâranlir devidrnldtc assrnrdo e .cERtr'!do no RTI) de Átu!rlu/SE; e ülPá da DolrÚcação aos locaú.i(,s
,l'.,,I ',,n , lt'1.' J', l '^rllJn,cnl,. r aP\\i,' lii'lJ(ijr.'.
ca.antiàs: ÂAlienaçâo tiduciária, a Cêssáo Fiduciária, a tiança, Fundo d€ Resedaea Coobritação.

^Emissora: Ílabitasec Secu.itiadora S.A

Emissáor1
volnlt|e Ía Data de Emissão: R$ 10.s00.000,00 Quantidade de ativosr 10500

Data de v.ncimento: 28l02l2024
Taxa de luros: CDI + 6% â2. na bãse 252

STAtuS: INA DI I'4PLEN'IIi

Inadimplemertos no p€.iodo: P.ndências, da Sccurilizadora: ve.in.açro da Ràzi0 Minrm.r dc 0âràntia r.iorenrc ro\
rcs€s dc rnrrço a sctcnrtrro; - dr Dcvcdorr: Cúpra do! Conharos de Alienacào Fiduciá a dc Imóvers, dcvrdanre rc rssrnados

t/ou.e8istlàdosi e da l)evedo.a Relatóro 'liinesú r1 d o DestinaÇào de Recuísos nos teünos do Ancro 1V dr (:(:8, referentc
r,)s pertu(ios dr 0tl0:l/2019 à 31/Os/2019 a O1/06/2019 a 31l0u/20i9.
CaÉtrtias: (i) Fiançai(ii) Cessão Fiduciárra de Rec€biveis e (iil) Alienaçào Fiduciánâ
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Emissora: IIabitâs€c Secuririadora SÀ,

Átivo CRI

§éric: 138

Volumc M Data de hnissàor R$ 15.000.000.00 Quanridade de âtivos: I5000
Dàrâ de ven.imento: 10/04/2023
Tàxr d€ Iuros: CDt + 3yú à.à, nabase 252

SLtusr IN^DlN!PI-l,N'l'l

Inadimplementos no p€úodo: Pendônciasr ConPírvâçào da prenótàção (J)dos lnstruncnhs de Âl paErcsist.oc(bl
da CC1 para rverbaçào, pe.anrc o RGI conpctente, cujo o valor total dôs im(iveis, correspondr a, no,nínimo de 120%,i -

Rchni.iode Destinaç;io de ltccur$s, n) fornr doAnrxoVlda la.ritura de Debintures quedevc.iôestar.rcornpJnhadasdos
do.u rcntos (omprobrtónos que dcrnónstrcnr â corrclt destinrçio do vàlorda Emissào refercnre âô prriodo do trbril/2019
aiurho/2019j Cópi0 dos Corttratôs d.Álie.Jçao F'duciár'aqrc conternplcmas rnatriculas 93.088,440.6{18,55.1tj0,107.207,

dev(lâbenr.assDridosi -CópiJautcnticadadol.iv.ode'ltansÍcrênciadeDebe túrel Nominàtivisi e ü'ipiadà l.tgalopinioD
cl.borada p.lo asscsÍir lêsaLde operrçãó

cârâDtias: Alienâçào tiduciária de lmóveise tiança

Dmissorã: HabitâsecSecuritizâdorâS.4.

volunena Datade Emissáo R$ 9.600.000,00 Quantidade de ativos 96000

Darà de vên.imênto: 29 /0.1/20 2 4

Taxâ de lurosrCDI + 5olo a.a. râ bàse 252
Stâtus: INr\l)l MPLI-N'lE

Inadlmplementos no período: Pen(ia)nci.s: Corbprovaçao do status do registru do Contraro de 
^liêrrâção 

tiduciári, dê

Inróvul no ll(;l Lonrprteotei R.lNi o com dcscr(ao dctalhJdr da dcstinação dos rccursos nor Iernnis do Àncxo MCB,
desü.ve do os vâ1i,tu\ e perccntuars destrn (los a .a(la En)l)reendin)ento Alvô apliLado, no res))ectivo período, Inclurodo

.,ífrrslos contr.nrs c notas liscais no lo.mato XM1,",,êlerente ao período de r.1aiô âlulho;- üiprado (i»t.ato (le Alicnaçiio

Frduciária dc lnóvci\ devidrdrente fugstí.rdor c CiipE dis nutrÍculas com o devido registro da 
^lieraçào 

riduciária de

Garanrias: Alienação tiduciária de lmóveis,Iiãnça e Fundo de R.seúa.

Emissora: Hâbitâsec securiúu dora S"{

Ativo: cRI

Sérier145 Emissáor1

volume ne Datã de Emissào: RS 10 000 000.00 Quantldade de ativos: 10000

Data de vencimento: 15l05/2023
raxa de luros: 100o/o do €DI + 5%a.à. nâ basc 252

Stâtus: lN^DINIPLEN II
hâdimpl€mêntos no p€ríodo I Pc n dôncr as dâ AG'l' 2 7 /06/20 19: - 1 i Adr tamento ao CDnt.atD de Cessio, pà.a rlllc tr r a trlca
do rnróvcl. contorn)c delibc.àdo no lt'lD de Sio Panlo/SP.

Garantiasr(i) Aliênâçâo Fiduciáriade Imóveisj (ii) Garant,r fideiussória e (iii) rundo de Reserv

Dmissora: Hâbit sec Securiliadora Sá.
Ativô: cRI
Série 147 EI.issão: 1

volone nà Data de fmrssáo: R$ 60 000.000.00 Quentidad. deativos: 60000

Data de vencimenlor 30/05/2023
Taxa d€ lürosr 100% do CDI + 3,5% â.a.na bàse 252

Staius: l:{ll)l rvl PLEN'l }:

Inadlmplementos nop€ríodo: Pen(iências: -verific çào do l\urdo.lc Reservâ, re[eretrte aos nres€s dc iunhri r sêtembro,'
Dcclxração Scmesrrl âtestàndo à o.orrênci.' ôu nà(i dos Evenros dc Vencuncnto Antccrprdo, bem.orDo os dôcum.ilos
.e.cssári05 r comprôvàçào dos evcrtos. [ScL Incorporâçào. Panicipâções c Fiadorcs); , tsalanccrc lDmestiàl dr ÁS'lN
Prrr.ipações, rctcrctrlc ào 2D Trihostre 2019 len(crrado enr junho); - Viâ original do 1s Aditaneuro :r CCl, pàrâ ÍiÍrs dê
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(rL\rr')di.r r,.onnr ne o.rso, Jdirâmento n. Illj - l\4rrriculàs const.rtrdo o rcgistro dà A ic.rçlio tridu(iiiri. dc rnnivo\l
Rrrtório contcnao os vàlores dô ptuço múdio do metro quâdrad. de v€nda de unidirdes perrcnccntes ao nrosrno

r rpr.r (lLrn.ntrr LmDbrllri,ro, (!lercnc rndo{c pelasua funçao.esrdenoaloo corn.rcral. quc tenhâm s ovend,(lÀsho!06
!xses ar)Leriorcs, .onlorhe cl. 5.1.161 dâ Es.rilu.a dê Dehénturcs, reÍerc te aos rnescs de ]unho a agostoj - l,rudos dc

Arrlàçjo dos lu,lvcrs ob,cto dos Inshrimeotos de Alrenação lriduoána de lmóvcrs. se houv..; - C(ifra do lnstrum.nto dr 1!

^artrmefrc.lJ^Lr.naçãoF'du.Lifladelmóv.rsSPElabaDtr8ucra,devi(larr.nterc8rst.adosnosRclcon\x,tcntcste-CópatlJs Mâtr'ÍdLlas InúveE SPE Tahrntigucra constrndo o r cgistro do 1'r 
^ditanrcnto 

da Alieraçio Frduciina (lc imóv(i!.

Gàrantiâs: (i) Àhênaçôes Fiduciárias de lmóveis; (ii) fiança c (iii) tundo de Reserua.

Imissorai Habitâsec SecuritiTrdora S.A.

Alivo: CRI

Sérier154 [missáor1

volume tra Datâ dê Emissão: R$ 24.500 000,00 Quantidade dêativos: 24500

Dàta de vencimeDtor 1 1 /08/20 2 3

Tâxa de,urosr 100% do CDI + 5olo à.a. nâ base 252.

StatusrlN^DIMPI-ENTH

lnadimplemelltos no peíodor Pcn dêncids: Matrícu las coDstando o d evrd o regis tro d a Alic I ação ljid uciá rj!, e NotiÍ1..ção

aos 
^ilqujrentcs 

sdbre a tiesrào Frduú.lna, ros inoldes do Anrro I: do Contrato de Cessào FiduciáÍi,

círanhasr (i) Aliênações Fiduciárias de lmóveis; (ii) cessáo tiduciárir de Recebíveis, (iii) riança, e (iv) Fnndo de

Imisrora. Hãbita§ecSe.uritiado.aS.A.
Ativor CRI

Sé.i.: l5s
Volume nà Data de Enrissão: ll$ 10.500 000.00 Quantidade d. ativosr 10500

Dara dê vencim€nto: I t/08/2023

Tâxâ de Iurosr 100% do CDI + 8,5% a.a. na bÂse 252

Stâtusr INÂ1)lMPl.UNl l,

lnadimplGnentos.opêíoílorPrndancias'l\4ât.iLubsconstandoodevrdorcgrst.odaAlrrnaçàoIkluciiriâie'Notincaçao
Jos Adq!rreDtcs sdbrc a (lessão |iduciriria, nos moldes doADcxo IIdo ContrJtô de Ccssão t'iduciiri.r

Garantiâs: [i] Alenaçoes Fiduciírias de lmóveis; (ii) Cessào Fiduciána de Recebív€lsj (iii) Fiançai e (iv) Fundo de

Imissora: Habitásec Securiti?rdora S.A.

AIIVO, CRI

Emissáor1

volume na Datá de [missáorR§ Ii 000 000 00 QuantidadedeativosrS000
Datâ de veDcirDentor :10/08/2023

Taxa dc,üros: 100% do CDI + 5,5Ôlo a.a. na bâse 252

Stâtusr I N ADI 14I l,tiNTI

Inadimplêmentos tro peíodo: Pendrrncias RelaÍlÍio de vendas dos E,rpreendDnentos, contcn(lo os valorcs (lo prcço

nró.lio do rnctro qrad..rdo de venda dc rnidados pert.n.entN âo e.rpreen.Lmcnk) rmobrliá.io, qre tenhrnr sido vendidrs

uos 06 (stisl mcses anrcrio.esr Cópia dô Conrrato dc Ahenaçào Frduciária (le Imóvel, devidrmcntc assinâdo e prcnota(ioi e

' Cópia do (:ont.atô d€ Ccssào dc Crédrtos, devtdame ntr .c grr Edo no RTD de PO^/RS.

ca.âDtias: (i) alienação riducl:iriadê lmóvêis; (il) Fiançaie (iii) rundo de ReseM.

I

tmissora: Hâbitise. Se.uritiádorà S,A.

Sérier167 Emissáor 1

Volume nã Data de Emissáorlt5 56.000.000.00 Quantidade deativos: 56000

Dàra de vencimêntor 11/03/2022

Tàxa de luros: 100ô,t do CDI + 2,5% a.a. na base 252

Stâtusr 1 N^DIM P I,ENTH
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tnadimplementos no pe.lodo: PendÉnlidsr EsLritun dê Debênture\, devrdaDente reBislrr(la nâ IUCHSI) e no R'11) dc
5l)/slrr I)ecara!iio atesta.d. r ocnrrancu ou .ão dos Fvcntos dc Vcncimêntô 

^nte.itado, 
henr cooro os docnrnenti)s

D(,,ssiirios a.ornprovacào dos cventos.(SII Incor. e 

^s'lN)io 
- Lâudo.lc rrv.liação dos lmóvers ohicro daAti.nâção Frdú.i.iri.r

Garantias: (i) Álienaçào Frduciária de lmóveli [ii) FuDdo de RcseBa; e (iii] Fiançâ

Emisso.a: Hâbitasec Se.üritiu do.a S.A

Ativô: cRI

volnmena Datr de Emissãor ll$ 4.000.000,00 Quantldâdêdeativosr 4000

Dãrâ de vencinrenro: 28l09/202:l
Taxa dê luros: 100% do CDI + 6% a.â. na bâse 252
Status: fINCERR^DA

lnadimplemêntos no perlodor Não o@rro,âtr' inàdin)pltnrentos Io Í[rÍodô.
Garzntias: (i) Alienação Fiduciária de lmóve} [ii) Fundod€ Reservaj e (iii) Fiança

Enrissorâ: tlabitâsec Securitizádora S.A

Ativo: CRI

Série: 173 Emissãor 1

Vôlumena Dâtà d€ Emissào: RS,1.000.000.00 Quantidade deauvos: 4000

Data de Vercimento: 30/0.1/2026

Ta)(â de IuÍos: t00o/o do CDI+ 5,5%â.a. na basê 252

Status: IlJADIlrl PLIN1'E

lnâdimplem€nlos no perlodor Pendêncra. Cópia da CCB vra não negociável, dcv!d!mentc assrnrda.

Emissorn: Habitàsec Securitizâdora 5.4

AtivorCRI
Sé.ic:175 [missáor1
volume Dâ Datâ dê Emissão: US 20.600.000,00 Quantidâde de atlvosr 20600

Datã de vetr.imento: 30/10/2023

TaÍâ de lurosrCDl + 6010 a.a nà base 252

loadlmplementos no perlodor N:io ocorcraD inadimplonc.tos Do peÍodo.

1í
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ANEXO V

ao TERMO OE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOB|UÁRtOS DA 171a ê 176. SÉRtES DA 1! EMTSSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBILúRIOS DA HABITASEC SECURITIZAOORA S.A. CELEBRADO EM 30 OE

OUTUBRO DE 2019

Decloroção do Coodenadoí Lidet

HASITASEC SECURITIZADORÂ S.A., sociêdadê por açõês com registro dê companhia securitizadora perante a

Comissão de Valores Mobiliários ("ç!!!"), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, ne 2.894, 9e andar, conjunto 92, CEP 01451-902, inscrita no Cadãstro Nacional dâ

Pessoa luridicâ do Minrsténo da Economiâ, Fa!enda e PianeJamento ("CNPJ/ME")sob o np 09.304.427 /000L
58, por seus representantes legais ao final assinados, ne qualidade de Coordenador Líder da oferta pública de

distribuição dos certificados de Recebíveis lmobiliáÍros da 171ê e 176a séries da 1a emissão ("Emissão"), em

que atua na qualidade de emissora dos CertiÍicados de Recebíveis lmobiliários da Emissão, que serão objeto

de oíêrrâ públrca de distribuição e a ol,tVElRA TRUST DISTRIBUIDoRA oE íTULos E vaLoREs Mo uÁRlos

S.A., rnstituição financeira, com filial situãda na cidadê de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua.loaquim

Floíano, ne 1.052, 13e andar, sala 132, CEP 04.534{04, inscrita no CNPJ/ME sob o ne 36.113.876/0004 34,

atua como a8ente fiduciário ("Age!]qEj!!gi!!9"), declara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em

conjunto com o Agente Fiduciário, a legalidade e a ausência de vícios da operaçâo, além de ter agido com

diligência pâra âssegurar a veracrdade, a consistência, a coríeção e a suficiência das informações prestadas

pela Emrssorâ no Termo de SecuritizâÇão de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo, 30 de outubro de 2019

HABITASEC SECURITIZAOORA 5.4.

7,,7L.7:/zt
Nome

CàrBo Í..co. à.tto ô\lll! Lro
PG1L.a5l'3iIlz

cPF:r!l0crt!{7
Vlcanta Poaüga Nogu€ln

RG:177836
CPF:070,81í.148{7

Nome

Cargo
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REEMBOLSO

11

MàrrcllrRcl:56 â14 e99 523/2 seÍvçodê Rêrisrodê Lnóvê3dê tondniá PÍ

tu rl*.4../te§ta-r.. iir I ',tü,tt§§,ii!§l.i 
' r-l

Dêpôrito dê Makna s p r coâ*ÍuÇão londíôà LIoÁ

0,píot.. DíÍ de P,od rê.n p/coníciviludi.
comoànhiãdPsãn?amenrodoP àná

oieÍoE.0i5rdê PÍôd ren p/co6r c vrrd.

Mrnádê tátmá bpesd? M o!Moncrc

P..lê'túc do Mun íp'o dê toidÍina

Anexo tX do Termo de Secuntização dos CrédiLos lÍnobrtrários pâíâ Emissão de Certiíicados de Re(ebívers lmobitiários da

171' e 176" séries da 1' emissào
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Ânexo lx do Termo de Securltizaçào dos Créditos hobiliários para Emissào de Certificados de Recebivêis lmobjtiários da
171" e 176à Énes da 1" emissào
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anexo tX do Teímo de Se€urirEaçáo dos Créditos lmobitiários pâra Emhsão de Ce.tiíicados de Recebiveis hobiliários da
171r ê 176" éries da 1' emrssáo
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anexo lX do Termo de SecuriLizâçào dos Créditos lmobiliários para Emisáo de Certiíicados de Recebiveis lmobÍliários da
171" e 17ó'sêries da t'emissão
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Ânexo lX do Termo de Secunrizaçáo dos Créditos hobitiá.ios para tmissáo de CeÊificados dê Rerêbíveis lmobiliáaos da
171'e 17ó" series dà 1'emissão



M n.urR6 56314ê8523/2 s
ún/inrdnftÉ --ai: *rra---

sd0 ênter M €rãisd.À.abamedo LTDÀ Mt

Náy a Horhino Ribe Ío qu rénô ME

o.e6(o Rom: MrúÉtr PaG.otrhÉo rI0Â - tPe

Nàyrí, Hõsh no Ribenoaunérc'Mt

cômôaih ã de sànêamento do PaÉná

crâf'roi râd cômêrc'odennt.s Lma

só3árê êr MàreíiàcdêA..bãmenrouoAMt

comoaih'àdê enêâmê o dô PâÍâià

anexo lX do Teímo de Securitizaçáo dos Crédito3 lmobitiános para Emhúo de Certificâdos de Recebíveis lrnobiliários da
171' e 176" leries da '1" emrssáo
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Anexo lX do Teímo de Securjtizaçáo dos Créditos lmobitiários para Emissáo dê CertÍicados de Recebiveis lmobilrários dà
171r e 17óà éries da 1â emissão
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Anexo lX do Termo de Secuntizaçào dos Créditos lmobitiários para EmisÉo de CeniÍicados de Recebíveis lÍnobiLiários da
171à e 17óô éries da là emhrão
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Total do Reembolsos: RS 5.743.100,51 (14,13% sobre o valor.aptado)
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anexo lX do TeÍmo de Securitizàção dos Créditos lmobitiános parà Emissão de Certificâdos de Recebiveis lmobiliários da
171'e 176" séries da 1" em§sáo


